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Gênese e Trajetória da Criminologia: Das Concepções 
Primitivas às Abordagens Científicas Contemporâneas 

O Pensamento Sobre o Crime nas Civilizações Antigas e na Idade Média: 
Entre o Divino e o Mundano 

Ao iniciarmos nossa jornada pela história da criminologia, é fundamental 

compreendermos que a preocupação com o crime e a punição não é uma invenção 

moderna. Desde as primeiras civilizações, os seres humanos buscaram formas de 

regular a conduta social, definir o que seria aceitável ou não, e aplicar sanções 

àqueles que desviavam das normas estabelecidas. Nas sociedades antigas, a linha 

que separava o crime do pecado, o direito da religião, era muitas vezes tênue, e as 

explicações para o comportamento desviante frequentemente recorriam ao 

sobrenatural ou à vontade divina. 

Na Mesopotâmia, por volta de 1754 a.C., o Código de Hamurabi já estabelecia um 

conjunto detalhado de leis e punições, muitas delas baseadas no princípio de Talião 

– "olho por olho, dente por dente". A ideia central era a retribuição. Se um arquiteto 

construísse uma casa que viesse a desabar, matando o proprietário, o arquiteto 

seria condenado à morte. Se matasse o filho do proprietário, o filho do arquiteto 

seria morto. Considere a aplicação prática desse princípio: buscava-se uma 

equivalência direta entre o dano causado e a punição infligida, servindo tanto como 
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vingança legalizada quanto como um forte dissuasor, embora com uma brutalidade 

que hoje nos parece excessiva. Esse código, um dos mais antigos conjuntos de leis 

escritas decifrados, demonstra uma tentativa de trazer ordem e previsibilidade à 

justiça, afastando-a, em certa medida, do puro arbítrio. 

No Egito Antigo, a noção de Ma'at – que englobava conceitos de verdade, equilíbrio, 

ordem, harmonia, lei, moralidade e justiça – era central. A violação de Ma'at era 

vista como uma perturbação da ordem cósmica e social, e as punições, que podiam 

ser extremamente severas, como mutilações ou afogamento no Nilo, visavam 

restaurar esse equilíbrio. A própria figura do faraó era tida como garantidora de 

Ma'at. Imagine um tribunal egípcio: o juiz, muitas vezes um sacerdote, não estaria 

apenas aplicando uma lei humana, mas interpretando a vontade dos deuses e o 

impacto do ato na ordem universal. 

Na Grécia Antiga, filósofos como Platão e Aristóteles começaram a tecer reflexões 

mais profundas sobre as causas do comportamento criminoso, indo além das 

explicações puramente divinas. Platão, em obras como "As Leis" e "A República", 

sugeriu que fatores como a pobreza extrema, a riqueza excessiva, a falta de 

educação e as paixões descontroladas poderiam levar ao crime. Ele propunha que 

as leis deveriam ter um caráter pedagógico, visando não apenas punir, mas também 

educar os cidadãos. Aristóteles, por sua vez, em "Ética a Nicômaco", também 

explorou a influência das paixões e dos vícios na conduta humana, e em "Política", 

discutiu como a desigualdade social poderia ser uma fonte de conflitos e crimes. 

Considere um legislador ateniense da época, influenciado por essas ideias: ele 

poderia pensar em criar leis que não apenas estipulassem punições, mas que 

também buscassem atacar as raízes do problema, talvez propondo medidas para 

reduzir a miséria ou para promover a educação cívica. 

O Direito Romano, com sua sofisticação e sistematização, exerceu uma influência 

duradoura no pensamento jurídico ocidental. Os romanos desenvolveram distinções 

importantes entre diferentes tipos de crimes (públicos e privados), graus de 

culpabilidade (dolo e culpa) e formas de punição. Embora as punições pudessem 

ser cruéis, especialmente para não cidadãos e escravos, havia um esforço 

crescente para racionalizar o processo legal. A Lei das Doze Tábuas, por exemplo, 



representou um marco ao tornar as leis públicas e acessíveis, limitando o poder 

arbitrário dos magistrados. 

Com a queda do Império Romano e a ascensão da Idade Média na Europa, a Igreja 

Católica passou a exercer uma influência predominante sobre todos os aspectos da 

vida, incluindo a justiça. O conceito de crime frequentemente se confundia com o de 

pecado, e a ofensa era vista não apenas como uma violação da lei dos homens, 

mas também da lei de Deus. As explicações para o comportamento criminoso 

voltaram a ter um forte componente sobrenatural, com a crença em possessões 

demoníacas e tentações diabólicas. As punições eram muitas vezes brutais e 

espetaculares, visando a expiação do pecado e a purificação da alma, além da 

intimidação da população. Práticas como as ordálias, ou Juízos de Deus, eram 

comuns. Para ilustrar, imagine uma pessoa acusada de roubo sendo submetida à 

prova da água fervente: ela deveria retirar uma pedra do fundo de um caldeirão com 

água a ferver. Se sua mão cicatrizasse em poucos dias, era um sinal da intervenção 

divina provando sua inocência; caso contrário, sua culpa era confirmada. A ausência 

de métodos investigativos racionais e a crença na intervenção divina direta 

moldavam profundamente a administração da justiça, tornando-a um processo 

muitas vezes arbitrário e aterrador. 

A Revolução Iluminista e o Nascimento da Escola Clássica: A Razão no 
Centro do Debate Criminal 

O século XVIII trouxe consigo o Iluminismo, um movimento intelectual que varreu a 

Europa, defendendo a razão, a ciência, a liberdade individual e a crítica ao 

absolutismo monárquico e à arbitrariedade do poder, inclusive o poder de punir. Foi 

nesse caldeirão de novas ideias que surgiu a chamada Escola Clássica da 

criminologia, que não era uma escola no sentido físico, mas um conjunto de 

pensadores cujas ideias revolucionaram a forma como o crime e a justiça penal 

eram concebidos. Se antes o crime era muitas vezes visto como fruto do pecado ou 

da influência demoníaca, e a punição era marcada pela crueldade e pela 

imprevisibilidade, os iluministas buscaram trazer racionalidade, humanidade e 

previsibilidade ao sistema. 



Um dos nomes mais emblemáticos dessa escola é o do jurista e filósofo italiano 

Cesare Beccaria. Em 1764, ele publicou anonimamente a obra "Dos Delitos e Das 

Penas", um pequeno livro que se tornou um manifesto contra as práticas penais 

desumanas e arbitrárias de seu tempo. Beccaria defendia que as leis deveriam ser 

claras, escritas e acessíveis a todos, para que cada cidadão soubesse exatamente 

quais condutas eram proibidas e quais as consequências de seus atos. Ele 

argumentava que as punições não deveriam ser cruéis, mas sim proporcionais à 

gravidade do delito. Para ilustrar, Beccaria se opunha veementemente à tortura 

como meio de obter confissões, pois esta levaria o fraco a confessar crimes que não 

cometeu, apenas para cessar o sofrimento, enquanto o forte e culpado poderia 

resistir. Ele também criticava a pena de morte, questionando sua utilidade e 

legitimidade. Em vez da severidade excessiva, Beccaria enfatizava a importância da 

certeza e da celeridade da punição. Imagine a seguinte situação: um indivíduo está 

considerando cometer um furto. Segundo Beccaria, seria um dissuasor mais eficaz 

a alta probabilidade de ser pego e receber uma pena moderada rapidamente, do 

que a remota possibilidade de uma pena extremamente severa aplicada muito 

tempo depois. A certeza da punição, para ele, teria um impacto psicológico maior na 

prevenção do crime do que o espetáculo da crueldade. 

Outro pensador fundamental da Escola Clássica foi o filósofo inglês Jeremy 

Bentham, o pai do utilitarismo. Bentham propôs que a legislação, incluindo a penal, 

deveria buscar "a maior felicidade para o maior número de pessoas". Ele via o ser 

humano como um ser racional que busca o prazer e evita a dor – o chamado cálculo 

hedonístico. Assim, o crime ocorreria quando o prazer ou a vantagem esperada com 

o ato delituoso superasse a dor ou o prejuízo associado à punição. A função da 

pena, portanto, seria infligir um grau de dor suficiente para dissuadir o indivíduo de 

cometer o crime. Considere o famoso projeto arquitetônico de Bentham, o 

Panóptico: uma estrutura prisional circular com uma torre de vigilância central. 

Desta torre, um único guarda poderia, teoricamente, observar todos os prisioneiros, 

mas os prisioneiros não saberiam se estavam ou não sendo observados em um 

determinado momento. A mera possibilidade constante da vigilância, segundo 

Bentham, induziria ao bom comportamento, internalizando a disciplina. Esta ideia é 

um precursor fascinante do que vivenciamos hoje com a proliferação de câmeras de 



segurança e a sensação de "estar sendo observado" em muitos espaços públicos e 

privados. 

Os princípios fundamentais da Escola Clássica podem ser resumidos em: 

●​ Livre-arbítrio: Os indivíduos são seres racionais e possuem a liberdade de 

escolher entre o bem e o mal, entre cometer ou não um crime. 

●​ Responsabilidade individual: Se a escolha é livre, o indivíduo é 

responsável por seus atos. 

●​ Foco no ato criminoso: A punição deve ser baseada na gravidade do crime 

cometido, e não nas características pessoais do criminoso (como sua origem 

social ou seu passado). A lei deve ser igual para todos. 

●​ Legalidade: Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem 

prévia cominação legal (princípio do nullum crimen, nulla poena sine lege). 

●​ Humanização das penas: As punições devem ser proporcionais, certas, 

céleres e devem evitar a crueldade desnecessária. 

O impacto da Escola Clássica foi imenso, influenciando a elaboração de códigos 

penais em toda a Europa e nas Américas, incluindo o Brasil. A Declaração dos 

Direitos do Homem e do Cidadão de 1789, na França, por exemplo, ecoa muitos 

desses princípios. A ênfase na legalidade, no devido processo legal, na presunção 

de inocência e na proporcionalidade das penas são legados diretos do pensamento 

clássico que perduram até hoje nos sistemas jurídicos democráticos. 

O Positivismo Criminológico: A Busca por Causas Deterministas e a 
Figura do "Criminoso Nato" 

No século XIX, um novo movimento intelectual e científico começou a ganhar força, 

desafiando muitas das premissas da Escola Clássica: o positivismo. Enquanto os 

clássicos se concentravam no crime como uma entidade jurídica e na punição como 

forma de dissuasão baseada no livre-arbítrio, os positivistas buscaram aplicar o 

método científico das ciências naturais (observação, experimentação, comparação) 

ao estudo do crime e, principalmente, do criminoso. O foco deslocou-se do "ato" 

para o "ator". A pergunta central não era mais "que lei foi violada?", mas "por que 

este indivíduo cometeu o crime?". A resposta, para os positivistas, não residia no 



livre-arbítrio, mas em fatores determinantes, fossem eles biológicos, psicológicos ou 

sociais, que impeliriam o indivíduo ao comportamento delitivo. 

O nome mais proeminente associado à Escola Positivista Italiana é o de Cesare 

Lombroso, um médico e psiquiatra militar. Em sua obra mais famosa, "O Homem 

Delinquente" (1876), Lombroso defendeu a teoria do "criminoso nato". Ele 

acreditava que alguns indivíduos nasciam predispostos ao crime devido a 

características atávicas, ou seja, traços físicos e psíquicos que seriam uma 

regressão a estágios mais primitivos da evolução humana. Lombroso realizou 

extensos estudos antropométricos em prisioneiros, medindo crânios, mandíbulas, 

orelhas, e buscando "estigmas" físicos que, segundo ele, identificariam o criminoso 

nato. Para ilustrar, imagine Lombroso em seu laboratório, examinando o crânio de 

um notório bandido chamado Villella. Ao encontrar uma fosseta occipital média (uma 

anomalia craniana), ele a associou a características de primatas inferiores, o que, 

para ele, "comprovava" a natureza atávica e a predisposição biológica daquele 

indivíduo para o crime. Embora suas teorias sejam hoje amplamente desacreditadas 

e criticadas por seu determinismo biológico simplista e por seus potenciais usos 

racistas e eugenistas, Lombroso foi pioneiro ao tentar aplicar uma metodologia 

empírica e científica ao estudo da criminalidade, afastando-se das especulações 

puramente filosóficas. 

Outro expoente da Escola Positivista foi Enrico Ferri, discípulo de Lombroso, mas 

com uma visão mais abrangente. Ferri, em sua "Sociologia Criminal", argumentou 

que o crime não era produto apenas de fatores biológicos, mas de uma combinação 

multifatorial que incluía aspectos antropológicos (como raça, idade, sexo), físicos 

(como clima, estação do ano) e, crucialmente, sociais (como densidade 

populacional, costumes, religião, nível de educação, condições econômicas). 

Considere, por exemplo, a análise de Ferri sobre um jovem que vive em um bairro 

com altas taxas de desemprego, poucas oportunidades de educação formal e forte 

influência de grupos criminosos. Para Ferri, esses fatores sociais seriam tão ou mais 

importantes que qualquer suposto estigma biológico para explicar a sua eventual 

delinquência. Ele foi um proponente dos "substitutivos penais", ou seja, reformas 

sociais (melhoria da habitação, educação, iluminação pública, oportunidades de 



emprego) que atuariam preventivamente, reduzindo as causas sociais do crime e 

tornando a pena menos necessária. 

Raffaele Garofalo, outro importante positivista italiano, era jurista e buscou definir o 

conceito de "delito natural", que seria uma conduta que violasse os sentimentos 

altruístas fundamentais de piedade e probidade, independentemente da legislação 

vigente. Ele também se concentrou nas anomalias morais e psíquicas dos 

criminosos, defendendo a necessidade de adaptar a pena à periculosidade do 

delinquente, e não apenas à gravidade objetiva do crime. 

Os principais postulados da Escola Positivista incluem: 

●​ Determinismo: O comportamento criminoso é determinado por fatores 

biológicos, psicológicos ou sociais, e não pelo livre-arbítrio. 

●​ Foco no criminoso: O objeto de estudo é o delinquente e suas 

características, buscando identificar as causas de seu comportamento. 

●​ Periculosidade: A pena deve ser substituída ou complementada por 

medidas de segurança, com duração indeterminada, baseadas no grau de 

periculosidade do indivíduo e com foco na sua correção ou neutralização 

para a "defesa social". 

●​ Método científico: Utilização da observação, experimentação e comparação 

para estudar o fenômeno criminal. 

As ideias positivistas tiveram um impacto profundo nos sistemas penais, levando à 

criação de institutos como a liberdade condicional, as sentenças indeterminadas 

(com base na periculosidade e na possibilidade de "cura" ou "regeneração"), o 

desenvolvimento da psiquiatria forense e a maior ênfase na individualização da 

pena e nas medidas de tratamento ou reabilitação do delinquente, especialmente 

para jovens infratores. No entanto, também abriram caminho para práticas 

discriminatórias e para a patologização de certos grupos sociais. 

A Virada Sociológica: O Crime como Fenômeno Social e a Influência do 
Meio 

No final do século XIX e início do século XX, enquanto o positivismo italiano focava 

nos fatores individuais (principalmente biológicos), uma nova corrente de 



pensamento começou a emergir, especialmente na França e, mais tarde, com 

grande impacto, nos Estados Unidos. Essa "virada sociológica" deslocou o eixo da 

análise das características do indivíduo para a influência do meio social e da 

estrutura da sociedade na gênese do comportamento criminoso. O crime passou a 

ser visto não mais como uma anomalia individual, mas como um fenômeno social, 

cujas raízes deveriam ser buscadas na organização (ou desorganização) da vida 

em sociedade. 

Um dos marcos dessa transição foi o trabalho do sociólogo francês Émile Durkheim. 

Em obras como "As Regras do Método Sociológico" e "O Suicídio", Durkheim 

argumentou que o crime é um fato social "normal", presente em todas as 

sociedades, em todos os tempos. Para ele, o crime não seria necessariamente uma 

patologia, mas um fenômeno inerente à vida coletiva, inclusive desempenhando 

certas funções, como reforçar a coesão social (ao unir as pessoas na condenação 

do ato) e permitir a evolução moral e legal (muitos heróis e reformadores foram 

inicialmente considerados criminosos). Durkheim também introduziu o conceito de 

anomia, que descreve um estado de desregramento social, de ausência ou 

enfraquecimento das normas sociais que regulam o comportamento dos indivíduos. 

Para ilustrar a anomia, imagine um país que passa por uma transformação 

econômica muito rápida e profunda, seja uma crise severa ou um crescimento 

vertiginoso. As normas e valores tradicionais, que antes guiavam as expectativas e 

condutas das pessoas, perdem sua força antes que novas normas se consolidem. 

Nesse vácuo normativo, as aspirações individuais podem se tornar ilimitadas e 

irrealizáveis, gerando frustração, desorientação e um aumento nas taxas de desvio, 

incluindo o crime e o suicídio. 

Nos Estados Unidos, a Escola de Chicago, surgida na Universidade de Chicago nas 

décadas de 1920 e 1930, deu contribuições fundamentais para a criminologia 

sociológica. Pesquisadores como Robert Park, Ernest Burgess, Clifford Shaw e 

Henry McKay utilizaram a cidade de Chicago, que passava por um rápido 

crescimento urbano e industrial, com grande afluxo de imigrantes, como um 

verdadeiro laboratório social. Eles desenvolveram a teoria da desorganização 
social ou ecologia criminal. Shaw e McKay, por exemplo, mapearam 

meticulosamente a distribuição da delinquência juvenil pela cidade e observaram 



que as taxas mais altas se concentravam consistentemente em determinadas áreas, 

as chamadas "zonas de transição". Estas eram regiões próximas ao centro 

comercial e industrial, caracterizadas por pobreza, deterioração física dos imóveis, 

alta rotatividade populacional (com a chegada constante de novos imigrantes e a 

saída daqueles que melhoravam de vida) e heterogeneidade cultural. Considere um 

bairro com essas características: cortado por grandes avenidas, com muitos prédios 

abandonados ou cortiços, pouca infraestrutura pública e uma mistura de grupos 

étnicos que mal se comunicam. Segundo a Escola de Chicago, nessas áreas, as 

instituições sociais tradicionais (família, escola, vizinhança, igreja) enfraqueciam, 

resultando na quebra dos mecanismos de controle social informal. Os valores 

convencionais não eram transmitidos eficazmente às novas gerações, e subculturas 

delinquentes podiam florescer e se perpetuar, independentemente dos grupos 

étnicos que ali residissem. A criminalidade era, portanto, um produto do ambiente 

social desorganizado, e não de características individuais dos habitantes. 

Outra teoria sociológica de grande influência foi a Teoria da Associação 
Diferencial, formulada por Edwin Sutherland em 1939. Sutherland argumentou que 

o comportamento criminoso, assim como qualquer outro comportamento, é 

aprendido através da interação com outras pessoas, em um processo de 

comunicação, geralmente dentro de grupos íntimos e pessoais. O aprendizado inclui 

não apenas as técnicas para cometer o crime, mas também os motivos, impulsos, 

racionalizações e atitudes que o justificam. Uma pessoa se torna delinquente, 

segundo Sutherland, porque recebe mais definições (interpretações, justificativas) 

favoráveis à violação da lei do que definições desfavoráveis. Por exemplo, imagine 

um jovem que cresce em um ambiente onde seus amigos mais próximos e talvez 

até alguns familiares se envolvem em pequenos furtos ou fraudes e justificam esses 

atos com frases como "as grandes lojas têm seguro e não perdem nada", "todo 

mundo faz, só os tolos são pegos" ou "é uma forma de pegar de volta o que a 

sociedade nos nega". Esse jovem estará exposto a um excesso de "definições 

favoráveis" ao crime, aumentando a probabilidade de que ele mesmo adote tais 

comportamentos. Não se trata de mera imitação, mas de um processo de 

aprendizado social complexo. 



Robert Merton, outro sociólogo americano de destaque, desenvolveu a Teoria da 
Anomia (também conhecida como Teoria da Tensão ou Strain Theory), que difere 

um pouco da anomia de Durkheim, embora inspirada nela. Merton observou que as 

sociedades ocidentais, especialmente a americana, enfatizam fortemente certas 

metas culturais – principalmente o sucesso material e financeiro – mas não 

oferecem a todos os seus membros acesso igualitário aos meios institucionalizados 

e legítimos para alcançar tais metas (como educação de qualidade, boas 

oportunidades de emprego). Essa dissonância entre as metas culturais universais e 

a distribuição desigual das oportunidades legítimas gera uma "tensão" (strain) em 

certos segmentos da população. Para aliviar essa tensão, os indivíduos podem 

recorrer a diferentes formas de adaptação, algumas delas desviantes ou criminosas. 

Considere o seguinte cenário: a sociedade constantemente bombardeia os 

indivíduos com imagens de sucesso e riqueza como ideais a serem perseguidos. No 

entanto, um jovem de uma comunidade carente, com acesso limitado à educação e 

ao mercado de trabalho formal, pode perceber que os caminhos lícitos para o 

sucesso estão bloqueados para ele. Diante dessa frustração, ele pode optar pela 

"inovação", ou seja, aceitar a meta cultural do sucesso financeiro, mas buscar 

alcançá-la através de meios ilegítimos, como o tráfico de drogas, o roubo ou a 

fraude. Outras formas de adaptação seriam o ritualismo (abandonar as metas, mas 

seguir rigidamente as regras), o retraimento (rejeitar tanto as metas quanto os 

meios, como um mendigo ou um dependente químico) e a rebelião (rejeitar metas e 

meios e tentar substituí-los por novos). 

Essas teorias sociológicas foram cruciais para demonstrar que o crime é um 

fenômeno complexo, profundamente enraizado nas estruturas sociais, nas 

desigualdades, nos processos de aprendizado e nas pressões culturais, exigindo, 

portanto, intervenções que transcendam a mera punição individual e se voltem para 

a reforma social e a criação de oportunidades. 

As Abordagens Críticas e Integradoras da Criminologia Contemporânea 

A partir da segunda metade do século XX, o campo da criminologia continuou a se 

expandir e a se diversificar, com o surgimento de novas perspectivas teóricas que 

questionaram tanto as abordagens clássicas e positivistas quanto algumas das 

teorias sociológicas mais tradicionais. Essas novas correntes buscaram uma 



compreensão ainda mais nuançada e, por vezes, radicalmente diferente do crime, 

da lei e do sistema de justiça criminal. 

Uma das primeiras a ganhar destaque foi a Teoria da Reação Social ou 

Etiquetamento (Labeling Approach), associada a autores como Howard Becker e 

Edwin Lemert. A premissa central dessa teoria é que o crime não é uma qualidade 

inerente a um ato, mas uma consequência da aplicação de regras e sanções por 

aqueles que detêm o poder de definir o que é desviante. Como Becker afirmou, "o 

comportamento desviante é aquele que as pessoas assim rotulam". O foco se 

desloca do comportamento do indivíduo para a reação da sociedade e das 

instâncias de controle social (polícia, tribunais, sistema prisional) a esse 

comportamento. Lemert distinguiu entre desvio primário (atos iniciais de 

transgressão, muitas vezes triviais ou ocasionais, que não resultam em uma 

mudança na identidade do indivíduo) e desvio secundário (quando o indivíduo, 

após ser pego e publicamente rotulado como "criminoso", "delinquente", "marginal", 

começa a reorganizar sua vida e sua identidade em torno desse rótulo). Para 

ilustrar, imagine um adolescente que, por impulso ou influência do grupo, participa 

de um ato de vandalismo, como pichar um muro (desvio primário). Se ele não for 

pego, ou se o ato for tratado informalmente, ele pode seguir sua vida sem maiores 

consequências. Contudo, se ele for detido, processado, talvez expulso da escola e 

estigmatizado pela comunidade como um "jovem problema", esse rótulo pode se 

tornar central para sua autoimagem. Ele pode passar a ser visto e tratado de acordo 

com esse estereótipo, ter suas oportunidades legítimas reduzidas e, como 

resultado, buscar companhias e comportamentos que reforcem essa identidade 

desviante, engajando-se em atos mais sérios de delinquência (desvio secundário). A 

teoria do etiquetamento, portanto, alerta para o potencial criminogênico do próprio 

sistema de justiça criminal. 

Na esteira dos movimentos sociais e das contestações políticas das décadas de 

1960 e 1970, surgiu a Criminologia Crítica (também chamada de Criminologia 

Radical ou Nova Criminologia), fortemente influenciada pelo pensamento marxista e 

por outras teorias do conflito social. Para os criminólogos críticos, como Ian Taylor, 

Paul Walton e Jock Young, o crime não pode ser entendido isoladamente das 

estruturas de poder e das desigualdades econômicas e sociais inerentes às 



sociedades capitalistas. Eles argumentam que o sistema legal e o sistema de justiça 

criminal servem, primariamente, para proteger os interesses da classe dominante e 

para controlar as classes subalternas. As leis seriam criadas para criminalizar 

comportamentos que ameaçam a ordem estabelecida e a propriedade privada, 

enquanto os "crimes dos poderosos" (como crimes corporativos, corrupção de alto 

nível, crimes ambientais com vastas consequências) seriam frequentemente 

subestimados, subnotificados ou punidos de forma muito mais branda. Considere, 

por exemplo, como um criminólogo crítico analisaria a diferença de tratamento penal 

entre um pequeno furto famélico e uma grande fraude financeira que afeta milhares 

de pessoas. Ele questionaria: o sistema penal está realmente protegendo a 

sociedade como um todo, ou está aplicando seletivamente a lei para manter as 

relações de poder existentes? A criminologia crítica propõe uma análise do crime 

que leve em conta o contexto político-econômico e que busque uma transformação 

social mais ampla em direção a uma sociedade mais justa e igualitária. 

A Criminologia Feminista emergiu como uma importante voz crítica, apontando o 

androcentrismo (a visão centrada no homem) que permeava a maior parte das 

teorias criminológicas tradicionais. Essas teorias foram, em sua maioria, 

desenvolvidas por homens, sobre homens e para explicar o comportamento 

criminoso masculino, negligenciando ou tratando de forma estereotipada a 

experiência das mulheres, tanto como vítimas quanto como ofensoras. As 

criminólogas feministas questionaram por que as mulheres cometem 

significativamente menos crimes que os homens (a chamada "lacuna de gênero" na 

criminalidade) e, quando o fazem, quais as especificidades de seus delitos, muitas 

vezes ligados à pobreza, à dependência ou a respostas a situações de abuso e 

violência. Para ilustrar, pense em como a violência doméstica, um crime 

predominantemente sofrido por mulheres, foi historicamente negligenciada pelo 

sistema de justiça, tratada como um "assunto privado". A criminologia feminista 

trouxe essa e outras questões para o centro do debate, investigando como as 

relações de gênero, o patriarcado e as desigualdades estruturais moldam as 

experiências de criminalização e vitimização das mulheres, e defendendo políticas e 

práticas mais sensíveis às questões de gênero. 



Em contraste com as teorias que buscam explicar por que as pessoas cometem 

crimes, as Teorias do Controle Social, popularizadas por Travis Hirschi, perguntam 

o oposto: por que a maioria das pessoas não comete crimes? A resposta, para 

Hirschi, reside na força dos laços sociais que unem o indivíduo à sociedade 

convencional. Ele identificou quatro elementos principais desses laços: 

1.​ Apego (Attachment): Os laços afetivos com outras pessoas (pais, amigos, 

professores). Quanto mais nos importamos com as opiniões e expectativas 

dessas pessoas, menos provável será que cometamos atos que as 

desapontem. 

2.​ Comprometimento (Commitment): O investimento em metas e atividades 

convencionais (educação, carreira, reputação). Quanto mais temos a perder 

(em termos de nossos investimentos e aspirações), menos provável será que 

arrisquemos tudo por um ato criminoso. 

3.​ Envolvimento (Involvement): A participação em atividades pró-sociais e 

lícitas (esportes, hobbies, trabalho, atividades comunitárias). Simplesmente, 

quanto mais tempo passamos ocupados com atividades construtivas, menos 

tempo e oportunidade temos para o desvio. 

4.​ Crença (Belief): A aceitação da validade moral das normas sociais e do 

sistema legal. Se acreditamos que as leis são justas e devem ser 

obedecidas, é menos provável que as violemos. Imagine um jovem que tem 

uma relação próxima e afetuosa com seus pais, está se esforçando para ter 

boas notas na escola com o objetivo de entrar na universidade, participa 

ativamente do time de futebol da escola e acredita que respeitar as regras é 

importante para uma convivência social harmônica. Segundo Hirschi, esse 

jovem teria fortes laços sociais e, portanto, uma baixa probabilidade de se 

envolver em delinquência, pois teria "muito a perder". 

Nas últimas décadas, tem havido um esforço crescente para desenvolver Teorias 
Integradoras e Teorias do Desenvolvimento e do Curso da Vida (Developmental 

and Life-Course Criminology - DLC). As teorias integradoras buscam combinar 

elementos de diferentes abordagens (por exemplo, controle social e aprendizado 

social) para oferecer explicações mais completas e robustas sobre o crime. As 

teorias do curso da vida, por sua vez, examinam como o comportamento criminoso 



se desenvolve (ou não) ao longo da trajetória de vida dos indivíduos, desde a 

infância até a idade adulta, identificando fatores de risco e de proteção em 

diferentes fases, bem como pontos de virada (turning points) que podem alterar 

essas trajetórias. Terrie Moffitt, por exemplo, propôs uma influente taxonomia dual, 

distinguindo entre delinquentes persistentes ao longo da vida 

(life-course-persistent offenders), cujos problemas de comportamento antissocial 

começam muito cedo, devido a uma combinação de déficits neuropsicológicos e 

ambientes familiares desfavoráveis, e delinquentes limitados à adolescência 

(adolescence-limited offenders), cujo envolvimento com o crime é mais passageiro, 

concentrado na adolescência como uma forma de rebeldia ou imitação de pares, e 

que tendem a abandonar o comportamento desviante na transição para a vida 

adulta. Essa perspectiva ajuda a direcionar intervenções de forma mais específica e 

eficaz para diferentes perfis de infratores. 

Finalmente, a Criminologia Cultural explora o papel da cultura, dos significados, 

dos símbolos e das representações midiáticas na construção e na vivência do crime. 

Ela analisa como o crime é retratado na mídia (filmes, música, notícias), como 

certos estilos de vida ou atos criminosos são glamourizados ou estigmatizados, e 

como as emoções (excitação, humilhação, tédio) podem estar envolvidas na prática 

de atos desviantes. Pense, por exemplo, na forma como alguns gêneros musicais 

ou filmes podem, para certos públicos, tornar o "mundo do crime" algo excitante ou 

desejável. A criminologia cultural investiga como esses significados são produzidos, 

consumidos e como eles podem influenciar tanto a percepção quanto o 

envolvimento com o crime. 

A Relevância da Trajetória Histórica da Criminologia para os Desafios 
Atuais 

Compreender a gênese e a evolução do pensamento criminológico não é um mero 

exercício acadêmico ou um olhar nostálgico para o passado. Pelo contrário, essa 

trajetória histórica é fundamental para enfrentarmos os complexos desafios da 

criminalidade no mundo contemporâneo. Muitos dos debates iniciados há séculos, 

como a tensão entre livre-arbítrio e determinismo na atribuição da responsabilidade 

penal, ainda ecoam nas discussões atuais sobre política criminal e justiça. 



A evolução das diferentes escolas criminológicas influenciou diretamente, e continua 

a influenciar, a forma como as sociedades respondem ao crime. Da ênfase na 

punição retributiva e na dissuasão da Escola Clássica, passamos à preocupação 

com o tratamento e a reabilitação do delinquente da Escola Positivista, e depois à 

importância da prevenção social e da reforma das estruturas sociais defendida pelas 

teorias sociológicas. Hoje, vemos uma miríade de abordagens nas políticas 

criminais, que tentam, com maior ou menor sucesso, integrar essas diferentes 

perspectivas. Por exemplo, a crescente adoção de programas de justiça 

restaurativa, que buscam reparar o dano causado à vítima e à comunidade, 

envolvendo o ofensor nesse processo, reflete uma compreensão mais ampla do 

crime, que vai além da simples punição e se inspira em ideias da criminologia 

crítica, da vitimologia e de abordagens comunitárias. 

A complexidade do fenômeno criminal na atualidade exige uma abordagem 

multifatorial e interdisciplinar. Nenhum modelo teórico isolado consegue dar conta 

de todas as nuances e manifestações do crime. Para entender e combater 

eficazmente problemas como a violência urbana, o crime organizado, a 

cibercriminalidade ou a violência doméstica, precisamos de um diálogo constante 

entre a sociologia, a psicologia, o direito, a ciência política, a economia e outras 

áreas do conhecimento. Um profissional que atua na área da segurança, seja ele 

um agente de portaria, um gestor de segurança privada, um policial ou um 

formulador de políticas públicas, precisa ter a sensibilidade de que o crime é um 

fenômeno multifacetado. 

Imagine um agente de portaria trabalhando em um grande condomínio residencial. 

Se ele compreende os princípios da Escola de Chicago sobre desorganização social 

e a importância do controle social informal, ele pode estar mais atento a sinais de 

deterioração do ambiente (lâmpadas queimadas persistentemente em áreas 

comuns, portões com defeito, aumento da circulação de pessoas estranhas sem 

identificação, pichações) e proativamente reportá-los à administração. Ao fazer isso, 

ele não está apenas cumprindo uma função técnica, mas atuando como um agente 

de prevenção primária, contribuindo para a manutenção de um ambiente que 

transmite ordem e cuidado, desestimulando a criminalidade oportunista. Da mesma 

forma, ao entender os princípios da teoria da associação diferencial, ele pode 



observar grupos de jovens no condomínio e, sem fazer julgamentos precipitados, 

estar ciente de que a influência do grupo pode ser um fator de risco, e talvez 

comunicar discretamente suas preocupações a um conselheiro tutelar ou aos pais, 

se perceber dinâmicas claramente problemáticas. 

O conhecimento da evolução histórica da criminologia nos fornece, portanto, um 

repertório de ferramentas conceituais para analisar criticamente as realidades com 

as quais nos deparamos, para questionar soluções simplistas e para buscar 

intervenções mais justas, humanas e eficazes na complexa tarefa de lidar com o 

crime e construir sociedades mais seguras. 

 

As Lentes da Sociologia na Compreensão do Crime: 
Teorias Estruturais e suas Aplicações Práticas na 
Análise Criminal Urbana 

A Sociologia do Crime: Para Além do Indivíduo, a Sociedade em Foco 

Ao adentrarmos o vasto campo da sociologia criminal, nosso foco se desloca 

decisivamente. Se nas escolas clássica e positivista a atenção recaía 

predominantemente sobre o ato criminoso em si ou sobre as características 

individuais do delinquente, a perspectiva sociológica nos convida a alargar o 

horizonte e a examinar as complexas teias de relações sociais, as estruturas 

institucionais e os processos culturais que contextuam e, em muitos casos, 

fomentam o comportamento criminoso. A sociologia nos ensina que o crime não é 

um raio em céu azul, um evento isolado e desconectado do meio, mas sim um 

fenômeno profundamente social. 

Primeiramente, é crucial entender que o próprio conceito de crime é uma construção 

social. O que é considerado crime varia drasticamente através do tempo e entre 

diferentes culturas. Por exemplo, o consumo de álcool, que hoje é amplamente 

aceito em muitas sociedades ocidentais, foi criminalizado durante a Lei Seca nos 

Estados Unidos no início do século XX, gerando um vasto mercado ilegal e novas 



formas de criminalidade organizada. Da mesma forma, a usura, ou seja, a cobrança 

de juros considerados excessivos sobre empréstimos, foi durante séculos vista 

como um pecado grave e, em muitos contextos, um crime, enquanto hoje, as 

práticas de crédito e financiamento com juros são a espinha dorsal do sistema 

financeiro global. Essas variações demonstram que as definições de crime e desvio 

não são absolutas ou universais, mas sim o resultado de processos sociais, políticos 

e culturais que determinam quais comportamentos serão rotulados e punidos como 

criminosos em um dado contexto. 

A sociologia nos introduz ao conceito fundamental de "estrutura social" – os padrões 

organizados de relações sociais e instituições que compõem uma sociedade. Essas 

estruturas incluem a família, o sistema educacional, a economia, o sistema político e 

legal, e a estratificação social (a divisão da sociedade em classes, grupos de status, 

etc.). As teorias sociológicas estruturais do crime argumentam que as raízes da 

criminalidade residem não tanto em patologias individuais, mas nas disfunções, 

desigualdades e tensões presentes nessas próprias estruturas. Elas nos forçam a 

perguntar: como a forma como organizamos nossa sociedade – como distribuímos 

recursos, oportunidades, poder e status – pode influenciar as taxas e os tipos de 

crime que observamos? 

Imagine, para ilustrar, um analista de segurança pública que está tentando entender 

o aumento da criminalidade em uma determinada região urbana. Uma abordagem 

puramente individualista poderia focar em prender mais infratores ou em identificar 

"maçãs podres". Uma abordagem sociológica estrutural, contudo, levaria esse 

analista a investigar as condições mais amplas daquele bairro: qual é o nível de 

desemprego? As escolas oferecem educação de qualidade? Existe acesso a 

serviços básicos como saneamento, iluminação pública adequada e transporte 

eficiente? Há oportunidades de lazer e cultura para os jovens? A ausência ou 

precariedade desses elementos estruturais pode criar um ambiente onde o crime se 

torna uma resposta adaptativa, uma alternativa viável ou mesmo uma consequência 

quase inevitável para alguns de seus habitantes. O profissional que compreende 

essa dinâmica não descarta a responsabilidade individual, mas a situa dentro de um 

contexto social mais amplo, permitindo o desenvolvimento de estratégias de 

prevenção mais abrangentes e eficazes. 



A Escola de Chicago e a Ecologia Criminal: O Crime e a Cidade 

No início do século XX, a cidade de Chicago, nos Estados Unidos, tornou-se um 

laboratório vivo para o estudo das dinâmicas sociais urbanas. Em um período de 

intensa industrialização, urbanização acelerada e chegada maciça de imigrantes de 

diversas origens, a cidade enfrentava uma série de desafios sociais, incluindo o 

aumento da criminalidade. Foi nesse contexto que sociólogos da Universidade de 

Chicago, como Robert Park, Ernest Burgess, Clifford Shaw e Henry McKay, 

desenvolveram a chamada "ecologia criminal" ou teoria da desorganização social, 

uma das primeiras e mais influentes abordagens sociológicas para entender o 

crime. 

Ernest Burgess propôs um modelo de zonas concêntricas para descrever o 

crescimento e a organização espacial das cidades. No centro (Zona I), estaria o 

"Loop", o distrito comercial e financeiro. Em torno dele (Zona II), situava-se a Zona 
de Transição, caracterizada por cortiços, moradias deterioradas, indústrias leves e 

uma população flutuante, composta majoritariamente por imigrantes 

recém-chegados e trabalhadores pobres. Era nesta zona que, segundo os 

pesquisadores, se concentravam os maiores problemas sociais, incluindo a 

delinquência. As zonas seguintes (Zona III – de trabalhadores mais estabelecidos, 

Zona IV – residencial de classe média, e Zona V – subúrbios de classe alta) 

apresentavam taxas progressivamente menores de criminalidade. 

Clifford Shaw e Henry McKay, baseando-se nesse modelo, conduziram estudos 

meticulosos mapeando a residência de jovens delinquentes em Chicago ao longo de 

várias décadas. Eles descobriram que as taxas de delinquência permaneciam 

consistentemente altas na Zona de Transição e em outras áreas com características 

semelhantes, independentemente dos grupos étnicos ou nacionais que ali 

residissem ao longo do tempo. Ou seja, não era a etnia ou a nacionalidade dos 

habitantes que "causava" o crime, mas as próprias características socioambientais 

dessas áreas. Eles cunharam o termo Desorganização Social para descrever as 

condições prevalecentes nesses locais: 

●​ Deterioração física do ambiente: Prédios abandonados, ruas sujas, falta de 

espaços verdes, infraestrutura precária. 



●​ Pobreza e instabilidade econômica: Altas taxas de desemprego, 

subemprego, famílias lutando pela subsistência. 

●​ Alta rotatividade populacional (mobilidade residencial): Moradores 

entravam e saíam constantemente, dificultando a formação de laços 

comunitários estáveis. 

●​ Heterogeneidade étnica e cultural: Grande diversidade de grupos com 

diferentes línguas, costumes e valores, o que podia gerar conflitos e dificultar 

a comunicação e a coesão social. 

Nessas condições de desorganização social, as instituições sociais tradicionais, 

como a família, a escola, a igreja e a vizinhança, perdiam sua capacidade de 

exercer o controle social informal sobre os indivíduos, especialmente os mais 

jovens. Os laços comunitários eram fracos, os vizinhos mal se conheciam e havia 

pouca supervisão coletiva das crianças e adolescentes. Imagine um bairro onde as 

famílias estão desestruturadas pela pobreza e pela luta diária pela sobrevivência, as 

escolas são superlotadas e desequipadas, e não há espaços seguros para o lazer. 

As crianças crescem com pouca orientação e modelos positivos, e as ruas se 

tornam o principal espaço de socialização. Nesse "vácuo" de controle social e de 

oportunidades legítimas, subculturas delinquentes podem surgir e se fortalecer, 

oferecendo aos jovens um senso de pertencimento, status, identidade e, por vezes, 

ganhos materiais que a sociedade convencional lhes nega. Shaw e McKay também 

observaram a transmissão cultural do desvio, onde valores, atitudes e técnicas 

criminosas eram passados de grupos mais velhos de jovens para os mais novos, 

perpetuando a delinquência nessas áreas. 

As implicações práticas da teoria da desorganização social são vastas. Para um 

planejador urbano ou um gestor de segurança pública, ela sugere que a prevenção 

do crime em áreas urbanas degradadas não se resume a aumentar o policiamento. 

É preciso intervir nas condições estruturais que geram a desorganização. Considere 

as seguintes ações, inspiradas pela Escola de Chicago: 

●​ Revitalização urbana: Melhorar a infraestrutura física dos bairros 

(iluminação, saneamento, recuperação de prédios abandonados). 



●​ Criação de espaços comunitários: Construir parques, praças, centros 

culturais e esportivos que fomentem a interação social e o senso de 

comunidade. 

●​ Fortalecimento das instituições locais: Apoiar escolas, associações de 

moradores, programas de mentoria para jovens. 

●​ Programas de apoio a famílias e imigrantes: Oferecer serviços que 

facilitem a integração social e econômica de grupos vulneráveis. Ao atuar 

sobre esses fatores, busca-se reorganizar socialmente o espaço, fortalecer 

os laços comunitários e os mecanismos de controle social informal, tornando 

o ambiente menos propício à criminalidade. 

Teoria da Anomia (Strain Theory) de Robert Merton: Quando as Metas 
Sociais Pressionam 

Outra teoria sociológica estrutural de grande impacto é a Teoria da Anomia (ou 

Teoria da Tensão – Strain Theory), desenvolvida pelo sociólogo americano Robert 

Merton na década de 1930. Merton buscou explicar como certas estruturas sociais 

podem exercer uma pressão definida sobre alguns indivíduos, levando-os a adotar 

comportamentos desviantes, incluindo o crime. O cerne da sua teoria reside na ideia 

de uma discrepância fundamental entre as metas culturais valorizadas por 
uma sociedade e os meios institucionalizados (legítimos e acessíveis) para 
alcançar tais metas. 

Merton observou que a sociedade americana, por exemplo, coloca uma ênfase 

extraordinária no sucesso material e no status social como metas culturais 

desejáveis para todos os seus membros. A riqueza, o consumo, a ascensão social 

são constantemente apresentados como símbolos de realização pessoal. No 

entanto, argumentou Merton, o acesso aos meios legítimos para alcançar essas 

metas – como educação de qualidade, boas oportunidades de emprego, capital para 

investir – não é distribuído de forma igualitária pela estrutura social. Grupos sociais 

menos privilegiados, devido à sua classe social, etnia ou local de residência, muitas 

vezes encontram esses caminhos bloqueados ou severamente limitados. Essa 

disparidade entre as aspirações culturais universais e as oportunidades 

estruturalmente desiguais gera uma "tensão" (strain) ou anomia (um estado de 

desregramento ou falta de integração entre metas e meios) para certos indivíduos. 



Diante dessa tensão, Merton propôs cinco modos de adaptação individual, que 

representam diferentes respostas à discrepância entre metas culturais e meios 

institucionalizados: 

1.​ Conformidade: É o modo de adaptação mais comum. Indivíduos 

conformistas aceitam tanto as metas culturais de sucesso quanto os meios 

legítimos para alcançá-las, mesmo que suas chances de sucesso sejam 

limitadas. Eles seguem as regras e trabalham duro dentro do sistema. 

2.​ Inovação: Indivíduos inovadores também internalizam as metas culturais de 

sucesso (querem ser ricos, ter status), mas rejeitam ou não têm acesso aos 

meios institucionalizados para atingi-las. Para aliviar a tensão, eles recorrem 

a meios ilegítimos ou criminosos. Este é o modo de adaptação que mais 

diretamente se relaciona com a criminalidade utilitária. 

○​ Imagine a seguinte situação: Um jovem morador de uma periferia 

urbana é constantemente exposto, pela televisão e redes sociais, a um 

estilo de vida de alto consumo e ostentação. Ele deseja ardentemente 

esses símbolos de sucesso. No entanto, ele frequenta uma escola 

pública com ensino precário, as oportunidades de emprego em sua 

comunidade são raras e mal remuneradas, e ele não possui contatos 

ou capital para iniciar um negócio próprio. Sentindo a intensa pressão 

para ter sucesso, mas vendo os caminhos legítimos como 

inacessíveis, ele pode ser tentado a se envolver com o tráfico de 

drogas, roubos ou fraudes, que lhe oferecem a promessa (ilusória ou 

não) de ganhos financeiros rápidos e do status que tanto almeja. 

3.​ Ritualismo: Ritualistas geralmente abandonam ou diminuem a importância 

das metas culturais de sucesso, mas continuam a aderir de forma quase 

compulsiva aos meios institucionalizados, às regras e aos procedimentos. 

Eles se contentam com pouco, mas seguem as normas. 

○​ Considere este cenário: Um funcionário público de baixo escalão, após 

anos de serviço sem grandes progressos na carreira, já não sonha 

mais com promoções ou grande reconhecimento. No entanto, ele 

continua a cumprir suas tarefas burocráticas com zelo excessivo, 

apegando-se às regras e rotinas como um fim em si mesmas, mesmo 

que isso não o leve a um "sucesso" culturalmente definido. 



4.​ Retraimento (ou Evasão): Este modo de adaptação envolve a rejeição tanto 

das metas culturais de sucesso quanto dos meios institucionalizados para 

alcançá-las. Os retraídos são, em certo sentido, "desistentes" da sociedade. 

○​ Pense, por exemplo, em indivíduos que se tornam dependentes 

químicos severos, moradores de rua que se isolam do convívio social, 

ou membros de certos grupos contraculturais que buscam se afastar 

completamente das pressões e exigências da vida social 

convencional. 

5.​ Rebelião: Rebeldes também rejeitam as metas culturais e os meios 

institucionalizados vigentes, mas, diferentemente dos retraídos, eles buscam 

ativamente substituí-los por novas metas e novos meios, visando transformar 

a estrutura social existente. 

○​ Para ilustrar, podemos citar membros de movimentos revolucionários, 

ativistas radicais que desafiam a ordem estabelecida, ou até mesmo 

fundadores de comunidades alternativas com valores e modos de vida 

radicalmente diferentes dos convencionais. 

A teoria de Merton tem implicações significativas para as políticas de prevenção da 

criminalidade. Se a tensão entre metas e meios é uma causa importante do crime 

(especialmente do tipo "inovador"), então estratégias que visem reduzir essa tensão 

podem ser eficazes. Isso incluiria políticas públicas focadas na redução da 

desigualdade de oportunidades, como: 

●​ Investimento em educação pública de qualidade em áreas carentes. 

●​ Criação de programas de capacitação profissional e de inserção no mercado 

de trabalho para jovens de baixa renda. 

●​ Políticas de geração de emprego e renda. 

●​ Fomento ao empreendedorismo em comunidades desfavorecidas, através de 

microcrédito e apoio técnico. Ao ampliar o acesso aos meios legítimos para o 

sucesso, a sociedade pode diminuir a pressão sobre os indivíduos para que 

recorram a alternativas criminosas. 

Teorias da Subcultura Delinquente: Respostas Coletivas à Tensão e ao 
Bloqueio de Oportunidades 



As teorias da anomia de Merton focam primariamente na adaptação individual à 

tensão estrutural. Outros sociólogos, no entanto, expandiram essa linha de 

pensamento para explicar como grupos, especialmente de jovens, desenvolvem 

respostas coletivas a essas pressões, formando o que se convencionou chamar de 

subculturas delinquentes. Essas teorias buscam entender por que certos grupos 

de jovens, em contextos específicos, adotam valores e comportamentos que são 

não apenas diferentes, mas muitas vezes opostos aos da cultura dominante. 

Albert Cohen, em seu trabalho "Delinquent Boys: The Culture of the Gang" (1955), 

concentrou-se na delinquência praticada por gangues juvenis de classes 

trabalhadoras. Ele argumentou que esses jovens enfrentam um problema particular 

de frustração de status. Eles são avaliados e julgados, especialmente no ambiente 

escolar, de acordo com os padrões e valores da classe média (como ambição, 

responsabilidade individual, adiamento da gratificação, bom comportamento, 

respeito à propriedade, desempenho acadêmico). Como muitos jovens de classes 

mais baixas não são socializados com esses mesmos valores em casa ou não 

possuem os recursos (culturais, econômicos) para competir com sucesso nesses 

termos, eles frequentemente experimentam fracasso, vergonha e uma sensação de 

inadequação na escola e em outras instituições dominadas pela classe média. Para 

resolver coletivamente esse problema de status, eles formam subculturas 

delinquentes que invertem os valores da classe média. A delinquência praticada por 

essas gangues, segundo Cohen, é caracteristicamente: 

●​ Não utilitária: Muitos atos (vandalismo, violência aparentemente gratuita) 

não têm um propósito material claro, mas servem para expressar desprezo 

pelas normas convencionais. 

●​ Maliciosa: Há um prazer em chocar e ofender os membros da cultura 

dominante. 

●​ Negativista: Os valores da subcultura são definidos em oposição direta aos 

valores da classe média. Se a cultura dominante valoriza o respeito à 

propriedade, a subcultura valoriza a destruição. Se valoriza o autocontrole, a 

subcultura valoriza a impulsividade. 

○​ Imagine aqui a seguinte situação: Um grupo de adolescentes de um 

bairro operário pobre se sente constantemente menosprezado e 



rotulado como "burro" ou "problemático" pelos professores e colegas 

de melhor poder aquisitivo. Eles percebem que nunca serão os "bons 

alunos" ou os "populares" segundo os critérios da escola. Como uma 

forma de reação e para ganhar respeito e admiração dentro de seu 

próprio grupo, eles começam a desafiar abertamente as autoridades 

escolares, a pichar os muros da escola, a se envolver em brigas e a 

praticar pequenos furtos. Esses atos, embora aparentemente 

irracionais para um observador externo, conferem status e 

solidariedade ao grupo, pois representam uma rejeição ativa dos 

valores que os oprimem. 

Richard Cloward e Lloyd Ohlin, em "Delinquency and Opportunity: A Theory of 

Delinquent Gangs" (1960), expandiram as ideias de Merton e Cohen, introduzindo a 

Teoria da Oportunidade Diferencial. Eles concordaram que o bloqueio de 

oportunidades legítimas para alcançar o sucesso gera frustração, mas 

argumentaram que a forma como essa frustração se manifesta em comportamento 

delinquente depende do acesso diferencial não apenas a meios legítimos, mas 

também a meios ilegítimos. Ou seja, para se tornar um criminoso bem-sucedido, 

não basta apenas querer; é preciso ter acesso a estruturas de oportunidade 

ilegítimas e aprender os "macetes" do crime. Eles identificaram três tipos principais 

de subculturas delinquentes, dependendo da estrutura de oportunidades ilegítimas 

disponíveis na comunidade: 

1.​ Subcultura Criminal: Desenvolve-se em áreas onde existe uma 

criminalidade adulta organizada e bem estabelecida (como máfias ou 

quadrilhas de tráfico de drogas). Nessas áreas, os jovens têm contato com 

criminosos adultos bem-sucedidos, que servem como modelos e mentores. 

Há uma hierarquia e uma progressão de "carreira" no mundo do crime. O 

foco principal é o crime utilitário, visando ganhos materiais. 

○​ Considere este cenário: Em uma comunidade dominada por uma 

facção criminosa que controla o tráfico de drogas, um jovem pode 

começar como "olheiro" ou "aviãozinho" (pequeno distribuidor). Se ele 

demonstrar lealdade e habilidade, pode ser promovido a posições de 

maior responsabilidade e ganho dentro da organização, aprendendo 



as técnicas e as "regras do jogo" com os membros mais experientes. 

Para ele, essa é uma via de "sucesso" alternativa, embora ilícita. 

2.​ Subcultura Conflitual (ou de Conflito): Surge em áreas urbanas altamente 

desorganizadas, onde não existem estruturas criminosas estáveis nem 

oportunidades legítimas significativas. Nessas áreas, a delinquência tende a 

se manifestar através da violência, da luta por status, respeito e controle 

territorial entre gangues rivais. A violência é um fim em si mesma, uma forma 

de demonstrar coragem e ganhar reputação. 

○​ Pense em um bairro com alta rotatividade populacional, sem presença 

forte de crime organizado adulto, mas com muitos jovens desocupados 

e frustrados. Gangues podem se formar em torno de disputas por 

territórios (ruas, quarteirões), e a violência (brigas, confrontos 

armados) se torna a principal moeda para adquirir respeito e poder 

dentro do grupo e perante os rivais. 

3.​ Subcultura Retraída (ou de Evasão): É composta por jovens que falharam 

tanto nas vias legítimas quanto nas ilegítimas para alcançar o sucesso. São 

os "duplos fracassados". Como não conseguem se destacar nem no mundo 

convencional nem no mundo do crime (seja ele utilitário ou violento), eles se 

retraem, buscando refúgio no uso de drogas, álcool ou outras formas de 

escapismo. 

○​ Imagine um jovem que não se adapta à escola, não consegue um 

emprego e também não tem as habilidades ou a coragem para se 

envolver com atividades criminosas mais "lucrativas" ou violentas. Ele 

pode acabar se juntando a um grupo de usuários de drogas, onde o 

foco é a busca de sensações e o alívio da frustração através do 

consumo de substâncias. 

As implicações práticas dessas teorias da subcultura são claras: para prevenir a 

formação e a consolidação de gangues delinquentes, é preciso ir além da simples 

repressão policial. É fundamental: 

●​ Atacar o problema da frustração de status, oferecendo aos jovens 

alternativas reais para obter reconhecimento e sucesso por vias legítimas 



(programas educacionais e vocacionais de qualidade, atividades esportivas e 

culturais que valorizem diferentes talentos). 

●​ Interromper a transmissão de valores e oportunidades ilegítimas, 

desmantelando as estruturas do crime organizado adulto que servem de 

modelo e recrutam jovens. 

●​ Em áreas de conflito, promover a mediação, a resolução pacífica de disputas 

e criar espaços seguros e construtivos para a juventude. 

●​ Oferecer tratamento e apoio para jovens envolvidos com o uso de drogas, 

abordando as causas subjacentes de seu retraimento. 

A Sociologia do Conflito e a Criminologia Crítica: Poder, Desigualdade e 
a Definição do Crime 

As teorias sociológicas do conflito, cujas raízes podem ser encontradas em 

pensadores clássicos como Karl Marx, Max Weber e Georg Simmel, oferecem uma 

perspectiva radicalmente diferente sobre a natureza do crime e da lei. Em vez de 

verem a sociedade como um todo coeso que ocasionalmente sofre disfunções 

(como nas teorias da desorganização social ou da anomia), os teóricos do conflito 

enxergam a sociedade como uma arena de luta constante entre diferentes grupos 

com interesses e níveis de poder desiguais – conflitos de classe, raça, gênero, 

religião, etc. Nessa visão, o crime e a lei não são neutros nem consensuais, mas 

reflexos desses conflitos de poder. 

A Criminologia Crítica, que floresceu a partir da década de 1960, é uma aplicação 

direta dessa perspectiva ao estudo do crime. Ela argumenta que o sistema legal e o 

sistema de justiça criminal são, em grande medida, instrumentos utilizados pelos 

grupos dominantes (a elite econômica e política) para manter seu poder e 

privilégios, controlar os grupos subalternos e proteger a ordem social que os 

beneficia (o status quo). Assim, a própria definição do que é "crime" não é objetiva, 

mas seletiva: 

●​ Comportamentos que ameaçam os interesses dos poderosos (como crimes 

contra a propriedade, desordem pública, greves consideradas ilegais) tendem 

a ser criminalizados e severamente punidos. 



●​ Enquanto isso, comportamentos danosos praticados pelos próprios 

poderosos (os chamados "crimes de colarinho branco", como fraudes 

financeiras, sonegação fiscal, corrupção, crimes ambientais corporativos) 

muitas vezes recebem menos atenção, são tratados com mais leniência ou 

nem sequer são definidos como crimes graves, apesar de poderem causar 

danos sociais e econômicos muito maiores. 

Considere, para ilustrar, a diferença de tratamento e percepção social entre um furto 

de alguns quilos de alimento em um supermercado, cometido por uma pessoa em 

situação de extrema pobreza, e um esquema de corrupção envolvendo milhões de 

reais desviados dos cofres públicos por políticos e empresários. A criminologia 

crítica questionaria: por que o primeiro ato, muitas vezes motivado pela necessidade 

básica, é prontamente rotulado como "crime" e seu autor rapidamente processado e 

encarcerado, enquanto o segundo, que causa um prejuízo imensuravelmente maior 

à coletividade, frequentemente se arrasta por anos na justiça, com os acusados 

respondendo em liberdade e, por vezes, escapando de punições significativas? A 

resposta, para um criminólogo crítico, estaria na estrutura de poder: o sistema penal 

é mais eficiente em punir os "crimes dos fracos" do que os "crimes dos fortes". 

A criminologia crítica também analisa como certos grupos são 

desproporcionalmente alvo de criminalização e vigilância policial (como minorias 

étnicas, pobres, jovens de periferia), enquanto outros gozam de maior invisibilidade 

ou impunidade. Ela examina o papel do Estado na produção do crime, não apenas 

através da criação de leis, mas também através de políticas econômicas que geram 

desigualdade e marginalização, e de práticas policiais e judiciais que podem ser 

seletivas e discriminatórias. 

As implicações práticas da criminologia crítica apontam para a necessidade de 

reformas profundas, que vão além de simples ajustes no sistema penal: 

●​ Luta por maior justiça social e econômica, reduzindo as desigualdades que 

estão na raiz de muitos conflitos e crimes. 

●​ Reforma do sistema legal para garantir que os crimes dos poderosos sejam 

investigados e punidos com o mesmo rigor que os crimes comuns. 



●​ Promoção dos direitos humanos e combate à discriminação e seletividade no 

sistema de justiça criminal. 

●​ Busca por alternativas à prisão e por formas de justiça restaurativa que 

foquem na reparação do dano e na reintegração social, em vez da mera 

punição. Um advogado de direitos humanos, por exemplo, atuando sob a 

inspiração da criminologia crítica, poderia se dedicar à defesa de grupos 

vulneráveis criminalizados, questionar a constitucionalidade de leis que 

considera injustas ou discriminatórias, e militar por políticas públicas que 

ataquem as causas estruturais da violência e da exclusão social. 

Implicações das Teorias Sociológicas Estruturais para a Análise e 
Prevenção da Criminalidade Urbana Contemporânea 

As teorias sociológicas estruturais, desde a Escola de Chicago até as abordagens 

críticas, continuam a oferecer insights valiosos para a compreensão e o 

enfrentamento da criminalidade urbana nos dias de hoje. Elas nos lembram que o 

crime não é um problema isolado que pode ser resolvido apenas com mais polícia e 

mais prisões, mas um fenômeno complexo, entrelaçado com a forma como nossas 

cidades são organizadas, como as oportunidades são distribuídas e como o poder é 

exercido. 

A análise de dados georreferenciados, por exemplo, que permite identificar "pontos 

quentes" (hot spots) de criminalidade em um mapa da cidade, tem uma clara 

conexão com os princípios da ecologia criminal da Escola de Chicago. Ao cruzar 

esses dados com informações sobre características socioeconômicas e ambientais 

dessas áreas (como renda, escolaridade, iluminação pública, presença de terrenos 

baldios, densidade populacional), os gestores de segurança podem identificar 

fatores de risco e planejar intervenções mais focadas e eficazes. 

As políticas de prevenção do crime podem ser amplamente informadas por essas 

teorias: 

●​ Prevenção primária: Atua sobre as causas mais amplas do crime, buscando 

modificar as condições sociais e ambientais que o favorecem. Exemplos 

incluem programas de urbanismo social (melhoria da infraestrutura e dos 



espaços públicos em áreas degradadas), políticas de redução da 

desigualdade social e econômica, programas de fortalecimento comunitário e 

de apoio a famílias. 

●​ Prevenção secundária: Foca em grupos ou populações consideradas em 

maior risco de envolvimento com o crime (antes que ele ocorra). Exemplos 

incluem programas de contraturno escolar para jovens em áreas vulneráveis, 

projetos de mentoria, mediação de conflitos em escolas e comunidades, e 

programas de capacitação profissional para jovens desempregados. 

No entanto, a aplicação dessas teorias no contexto urbano contemporâneo também 

enfrenta novos desafios. O fenômeno da gentrificação, por exemplo, onde áreas 

urbanas centrais e anteriormente degradadas são revitalizadas e passam a atrair 

moradores de maior poder aquisitivo, pode levar à expulsão das populações pobres 

originais para periferias ainda mais distantes e desassistidas. Embora a área 

gentrificada possa apresentar uma queda nas taxas de criminalidade, o problema 

pode estar sendo apenas deslocado e, potencialmente, agravado em outras 

localidades. 

A crescente fragmentação urbana, com a proliferação de condomínios fechados e 

shopping centers que se isolam do entorno, reflete o medo do crime, mas também 

pode contribuir para um maior isolamento social, para a erosão do espaço público 

como local de encontro e diversidade, e para aprofundar as desigualdades entre 

"ilhas de segurança" e "oceanos de insegurança". 

Além disso, a sociedade contemporânea gera novas formas de "tensão" (strain). A 

pressão por sucesso, agora amplificada pelas redes sociais que exibem 

constantemente imagens de vidas perfeitas e consumo ilimitado, pode exacerbar 

sentimentos de inadequação e frustração, especialmente entre aqueles que não 

conseguem atingir esses ideais. 

Imagine um gestor de segurança municipal analisando um aumento de roubos a 

transeuntes em uma determinada avenida. Se ele utilizar as lentes da sociologia 

estrutural, não se limitará a pedir mais rondas policiais. Ele investigará: como é a 

iluminação pública nessa avenida? Existem muitos terrenos baldios ou prédios 

abandonados que facilitam a ação dos criminosos (ecologia criminal)? Quais são os 



índices de desemprego juvenil nos bairros próximos (teoria da 

tensão/oportunidade)? Existem programas sociais ou culturais que ofereçam 

alternativas aos jovens da região (teoria da subcultura)? Com base nesse 

diagnóstico mais amplo, ele poderá propor um plano de intervenção integrado, que 

combine melhorias urbanísticas, policiamento comunitário (que dialogue com os 

moradores), e a criação de oportunidades de educação, trabalho e lazer para os 

grupos mais vulneráveis. 

As teorias sociológicas estruturais, portanto, nos fornecem um arcabouço analítico 

crucial para entender que a segurança pública não se constrói apenas com 

repressão, mas com cidadania, com a garantia de direitos, com a redução das 

desigualdades e com o fortalecimento dos laços que nos unem como sociedade. 

 

Mente Criminosa ou Comportamento Desviante? 
Perspectivas Psicológicas sobre a Gênese e 
Manutenção da Conduta Delitiva 

A Psicologia no Estudo do Crime: Um Mergulho na Mente e no 
Comportamento Individual 

Ao nos debruçarmos sobre as contribuições da psicologia para a compreensão do 

crime, ingressamos em um domínio que busca desvendar os processos internos e 

as trajetórias de desenvolvimento individuais que podem levar uma pessoa a 

cometer atos delituosos. Enquanto a sociologia, como vimos anteriormente, lança 

seu foco sobre as grandes estruturas sociais, as desigualdades, os processos de 

grupo e as influências ambientais mais amplas, a psicologia se volta para o 

indivíduo: suas cognições (pensamentos, crenças, percepções), emoções, traços de 

personalidade, experiências de vida e processos de aprendizagem. É importante 

ressaltar que essas duas abordagens não são excludentes, mas complementares. 

Ambas são essenciais para uma compreensão mais holística e profunda do 

fenômeno criminal. 



Uma das questões centrais que a psicologia tenta responder é: por que, mesmo 

diante de condições sociais adversas semelhantes, algumas pessoas enveredam 

pelo caminho do crime e outras não? Imagine uma comunidade marcada pela 

pobreza, pela violência e pela falta de oportunidades. Muitos de seus residentes 

podem compartilhar essas mesmas dificuldades estruturais, mas apenas uma 

parcela deles se envolverá em atividades criminosas. A psicologia nos ajuda a 

investigar as variações individuais que podem explicar essas diferentes trajetórias. 

Seriam diferenças na forma como processam informações, na sua capacidade de 

controlar impulsos, na sua história de desenvolvimento emocional, nos seus traços 

de personalidade ou nas suas experiências de aprendizado? 

É crucial, de início, afastar a ideia simplista e muitas vezes estigmatizante de uma 

"mente criminosa" única, inata e facilmente identificável, como se existisse um tipo 

específico de cérebro ou personalidade que predestina alguém ao crime. A 

psicologia moderna busca, em vez disso, entender uma complexa interação de 

fatores de risco e de proteção, processos de desenvolvimento e mecanismos 

psicológicos que, em certas combinações e contextos, podem aumentar a 

probabilidade de um comportamento desviante ou antissocial. 

Para ilustrar, pense em uma família com vários irmãos que cresceram juntos em um 

bairro com altos índices de violência e pouca presença do Estado. Um dos irmãos 

pode acabar se envolvendo com atividades ilícitas como forma de sobrevivência ou 

busca por status; outro pode se dedicar intensamente aos estudos e ao trabalho, 

tornando-se um pilar da comunidade; um terceiro pode desenvolver transtornos de 

ansiedade ou depressão como resultado das adversidades vivenciadas. A 

psicologia se interessaria em examinar as experiências subjetivas de cada um, a 

qualidade dos seus primeiros vínculos afetivos, a presença ou ausência de figuras 

de apoio, os seus mecanismos de enfrentamento (coping), as suas características 

de temperamento e as suas interpretações particulares dos eventos da vida. Essas 

variáveis podem ajudar a explicar por que, mesmo partindo de um ponto social 

aparentemente similar, seus caminhos divergem tanto. 

Na prática, um psicólogo que atua em um centro de internação para adolescentes 

em conflito com a lei, por exemplo, não se limitará a analisar o ato infracional que 

levou o jovem até ali. Seu trabalho envolverá uma escuta atenta da história de vida 



desse adolescente, buscando compreender possíveis traumas, negligências, 

abusos, dificuldades de aprendizagem, a qualidade dos seus relacionamentos 

familiares e sociais, suas crenças sobre si mesmo e sobre o mundo, e suas 

capacidades cognitivas e emocionais. Apenas com essa compreensão 

individualizada será possível traçar um plano de intervenção que vise não apenas a 

responsabilização pelo ato, mas também a promoção de mudanças 

comportamentais e o desenvolvimento de um projeto de vida mais construtivo e 

menos lesivo para si e para a sociedade. 

Teorias Psicanalíticas e a Dinâmica Inconsciente do Comportamento 
Criminal 

A psicanálise, fundada por Sigmund Freud no final do século XIX e início do século 

XX, oferece uma perspectiva profunda e complexa sobre a psique humana, 

incluindo suas manifestações mais sombrias, como o comportamento criminoso. 

Embora não seja uma teoria criminológica no sentido estrito, suas concepções 

sobre o inconsciente, as pulsões, os mecanismos de defesa e o desenvolvimento da 

personalidade influenciaram diversas tentativas de explicar a delinquência sob um 

viés psicológico. 

Freud descreveu a mente como estruturada em três instâncias principais: 

●​ Id: A parte mais primitiva e instintiva da psique, regida pelo princípio do 

prazer. O Id busca a satisfação imediata de suas pulsões (agressivas, 

sexuais, de autopreservação) sem considerar a realidade externa ou as 

consequências. 

●​ Ego: Desenvolve-se a partir do Id para mediar as exigências deste com as 

limitações impostas pelo mundo externo. O Ego opera segundo o princípio da 

realidade, buscando satisfazer os desejos do Id de forma mais realista, 

socialmente aceitável e menos perigosa. 

●​ Superego: Representa a internalização das normas sociais, dos valores 

morais e das proibições, aprendidas principalmente através da identificação 

com os pais e outras figuras de autoridade. É a sede da consciência moral, 

do "dever ser", e também da culpa. 



Dentro dessa dinâmica, o comportamento criminoso poderia ser explicado de 

diferentes maneiras. Uma das interpretações mais comuns é a de um Superego 
fraco ou subdesenvolvido. Se a criança não teve figuras parentais consistentes 

que lhe transmitissem limites claros, valores éticos e modelos de comportamento 

pró-social, ou se viveu em um ambiente de extrema permissividade ou negligência, 

ela pode não internalizar adequadamente as proibições sociais. Como resultado, o 

Superego não teria força suficiente para controlar os impulsos antissociais do Id, e o 

Ego, mesmo que minimamente funcional, cederia mais facilmente a esses impulsos. 

●​ Imagine, por exemplo, uma criança que cresce sem um pai presente e com 

uma mãe sobrecarregada e ausente, sem ninguém que lhe ensine 

consistentemente o que é certo e errado, ou que lhe imponha consequências 

por comportamentos inadequados. Essa criança pode chegar à adolescência 

ou à vida adulta com uma "consciência moral" pouco desenvolvida, tendo 

dificuldade em sentir empatia genuína pelos outros ou remorso por seus atos, 

e agindo de forma impulsiva para satisfazer seus desejos imediatos, sem 

grande consideração pelas normas sociais ou pelos sentimentos alheios. 

Paradoxalmente, a psicanálise também cogitou que um Superego excessivamente 
rígido e punitivo poderia levar ao crime. Nesse caso, o indivíduo seria atormentado 

por um sentimento de culpa inconsciente e avassalador, muitas vezes originado em 

fantasias ou desejos infantis proibidos (como agressividade contra os pais). Para 

aliviar essa culpa interna insuportável, a pessoa poderia, inconscientemente, 

cometer atos criminosos como uma forma de buscar e provocar uma punição 

externa real. A punição vinda do mundo externo seria, paradoxalmente, menos 

angustiante do que a autopunição imposta pelo Superego tirânico. O crime, aqui, 

seria uma espécie de "atuação" (acting out) de conflitos psíquicos não resolvidos. 

●​ Considere este cenário: um indivíduo que, apesar de ter uma vida 

aparentemente normal, comete pequenos delitos de forma repetida e quase 

descuidada, sendo facilmente pego. Um psicanalista poderia investigar se, 

por trás dessa conduta, não haveria uma necessidade inconsciente de ser 

punido, talvez para expiar culpas arcaicas relacionadas a conflitos edipianos 

ou a sentimentos agressivos reprimidos. 



Outra possibilidade seria um Ego frágil ou deficiente, incapaz de mediar 

adequadamente os conflitos entre o Id, o Superego e a realidade. Um Ego 

enfraquecido, talvez por traumas precoces ou por falhas no desenvolvimento, teria 

dificuldade em adiar a gratificação, em tolerar frustrações e em encontrar saídas 

socialmente aceitáveis para as pulsões do Id. 

August Aichhorn, um psicanalista que trabalhou extensivamente com jovens 

delinquentes, em sua obra "Juventude Desamparada", argumentou que a 

delinquência era frequentemente um sintoma de um desenvolvimento psíquico 

perturbado, de uma falha na passagem do princípio do prazer para o princípio da 

realidade, e de uma incapacidade de sublimar as energias pulsionais em atividades 

socialmente construtivas. 

Embora as teorias psicanalíticas tenham oferecido insights valiosos sobre a 

complexidade da motivação humana e a importância das experiências infantis, elas 

também enfrentam críticas significativas no campo da criminologia. Seus conceitos 

são frequentemente abstratos e de difícil testagem empírica, o que limita sua 

validade científica segundo os critérios positivistas. Além disso, o foco quase 

exclusivo no inconsciente e nas experiências da primeira infância pode negligenciar 

o impacto de fatores sociais, econômicos e situacionais mais imediatos no 

comportamento criminoso. Sua aplicabilidade direta na formulação de políticas 

criminais de larga escala ou na previsão de risco também é limitada. No entanto, a 

abordagem psicanalítica continua a ser relevante em contextos clínicos e 

terapêuticos individuais, ajudando a compreender a dinâmica psíquica subjacente a 

certos comportamentos desviantes e a orientar intervenções psicoterapêuticas de 

longo prazo com infratores. 

Behaviorismo e Teorias da Aprendizagem Social: O Crime como 
Comportamento Aprendido 

Em contraste com o foco psicanalítico no inconsciente, as abordagens behavioristas 

(ou comportamentais) e da aprendizagem social concentram-se no comportamento 

observável e nos processos de aprendizado que o moldam. Para essas 

perspectivas, o comportamento criminoso, assim como qualquer outro 



comportamento, é fundamentalmente aprendido através da interação do indivíduo 

com seu ambiente. 

O behaviorismo clássico, associado a nomes como Ivan Pavlov (condicionamento 

clássico) e B.F. Skinner (condicionamento operante), postula que o comportamento 

é moldado por suas consequências. No condicionamento operante, um 

comportamento que é seguido por uma recompensa (reforço positivo) tende a ser 

repetido, enquanto um comportamento seguido por uma punição ou pela remoção 

de uma recompensa (punição) tende a ser suprimido. Um comportamento também 

pode ser fortalecido se ele levar à remoção de um estímulo aversivo (reforço 

negativo). 

●​ Imagine aqui a seguinte situação: Um jovem experimenta furtar um objeto de 

uma loja. Se ele for bem-sucedido e obtiver o objeto desejado (reforço 

positivo, como o prazer da posse ou a admiração dos colegas) e não for pego 

(ausência de punição), a probabilidade de ele repetir esse comportamento 

aumenta. Se, por outro lado, ele rouba comida para aliviar a fome intensa 

(remoção de um estímulo aversivo – a fome), esse comportamento também é 

reforçado (reforço negativo). A punição, como ser preso ou sofrer sanções 

sociais, teoricamente diminuiria a probabilidade do comportamento criminoso, 

embora a eficácia da punição dependa de sua certeza, celeridade e 

severidade, além de não ensinar comportamentos alternativos. 

A Teoria da Aprendizagem Social, desenvolvida por Albert Bandura, expandiu o 

behaviorismo, reconhecendo a importância dos processos cognitivos internos e da 

aprendizagem por observação (ou modelagem). Bandura argumentou que as 

pessoas não aprendem apenas por experiência direta (tentativa e erro e suas 

consequências), mas também observando o comportamento dos outros (modelos) e 

as consequências que esses modelos recebem por seus atos. Se observamos 

alguém sendo recompensado por um comportamento agressivo ou desonesto, 

podemos nos sentir mais inclinados a imitar esse comportamento, especialmente se 

nos identificarmos com o modelo ou se a recompensa for atraente. 

●​ Pense, por exemplo, numa criança que cresce em um ambiente familiar onde 

um dos pais frequentemente recorre à mentira para evitar problemas ou obter 



vantagens, e aparentemente se dá bem com isso. Essa criança pode 

aprender, por observação, que mentir é uma estratégia eficaz, e passar a 

utilizá-la em suas próprias interações. Da mesma forma, a exposição 

constante a modelos de comportamento violento na mídia ou no convívio 

social pode, segundo Bandura, dessensibilizar o indivíduo à violência e 

fornecer "roteiros" de como agir agressivamente em determinadas situações. 

Bandura também introduziu o conceito de autoeficácia, que é a crença de uma 

pessoa em sua própria capacidade de realizar com sucesso um determinado 

comportamento e alcançar os resultados desejados. Alguém com alta autoeficácia 

para comportamentos criminosos (por exemplo, acredita ser muito bom em 

arrombar casas sem ser pego) pode ser mais propenso a se engajar nesses atos. 

Fundamental para a compreensão de como pessoas "normais" podem cometer atos 

prejudiciais são os mecanismos de desengajamento moral de Bandura. São 

estratégias cognitivas que as pessoas utilizam para justificar ou racionalizar 

comportamentos que violam seus próprios padrões morais, permitindo-lhes agir de 

forma desumana sem sentir culpa ou autorrecriminação. Alguns desses 

mecanismos incluem: 

●​ Justificação moral: Apresentar o comportamento repreensível como 

servindo a um propósito moralmente superior (ex: "roubei para alimentar 

minha família", "matei em nome de uma causa justa"). 

●​ Rotulação eufemística: Usar linguagem suavizada ou técnica para mascarar 

a natureza prejudicial do ato (ex: "neutralizar o alvo" em vez de "assassinar", 

"pegar emprestado sem permissão" em vez de "roubar"). 

●​ Comparação vantajosa: Comparar o próprio comportamento com outros 

ainda piores para fazê-lo parecer menos grave (ex: "o que eu fiz não é nada 

perto do que os políticos roubam"). 

●​ Deslocamento da responsabilidade: Atribuir a responsabilidade por suas 

ações a figuras de autoridade (ex: "eu estava apenas cumprindo ordens"). 

●​ Difusão da responsabilidade: Diluir a responsabilidade pessoal quando se 

age em grupo (ex: "todo mundo estava fazendo, eu não sou o único 

culpado"). 



●​ Distorção das consequências: Ignorar, minimizar ou distorcer os danos 

causados pelo comportamento (ex: "eles têm seguro, não vão sentir falta", 

"ele não se machucou tanto assim"). 

●​ Desumanização da vítima: Retirar as qualidades humanas da vítima, 

tornando mais fácil agredir ou explorar (ex: rotular grupos como "vermes", 

"lixo", "inimigos"). 

●​ Atribuição de culpa à vítima: Culpar a vítima por ter provocado o 

comportamento danoso (ex: "ela pediu por isso com aquelas roupas", "ele me 

provocou primeiro"). 

○​ Considere este cenário: Um membro de uma gangue que participa de 

um ataque violento a um rival pode justificar seu ato pensando: "Eles 

são de uma gangue inimiga, mereceram o que aconteceu" 

(desumanização e atribuição de culpa). Ao mesmo tempo, ele pode 

sentir que estava apenas seguindo as ordens do líder do grupo 

(deslocamento da responsabilidade) e que todos os outros membros 

participaram (difusão da responsabilidade). Esses mecanismos 

permitem que ele se desvincule moralmente da brutalidade de seus 

atos. 

As teorias da aprendizagem social têm implicações práticas importantes para a 

prevenção e o tratamento da delinquência. Elas sugerem que é possível 

"desaprender" comportamentos criminosos e aprender alternativas pró-sociais. 

Programas de reabilitação podem utilizar técnicas de modelagem (apresentando 

modelos positivos), treinamento de habilidades sociais (ensinar formas construtivas 

de resolver conflitos ou de buscar objetivos), e reestruturação cognitiva (desafiar as 

justificativas e distorções que sustentam o comportamento criminoso). Campanhas 

de prevenção podem focar em mostrar as consequências negativas reais do crime e 

em promover modelos de sucesso por vias legítimas. 

Psicologia Cognitiva: Processamento de Informação, Crenças e 
Distorções no Pensamento Criminal 

A psicologia cognitiva se dedica a investigar os processos mentais internos, como a 

percepção, a memória, a atenção, a linguagem, o raciocínio e a resolução de 

problemas. No contexto da criminologia, essa abordagem examina como os 



indivíduos processam informações do ambiente, interpretam situações sociais, 

tomam decisões e como seus padrões de pensamento podem estar relacionados ao 

comportamento criminoso. A ideia central é que não são apenas os eventos 

externos que moldam o comportamento, mas a forma como esses eventos são 

mentalmente representados e processados pelo indivíduo. 

Yochelson e Samenow, em seus estudos com criminosos considerados 

"endurecidos", identificaram uma série de distorções cognitivas ou "erros de 

pensamento" que seriam característicos desses indivíduos. Esses padrões de 

pensamento, segundo eles, não seriam resultado de fatores sociais ou psicológicos 

profundos, mas escolhas deliberadas. Alguns desses erros incluem: 

●​ Pensamento egocêntrico: Uma visão de mundo centrada excessivamente 

em si mesmo, com pouca consideração pelos outros. 

●​ Externalização da culpa: Atribuir a responsabilidade por seus problemas e 

comportamentos a fatores externos ou a outras pessoas, em vez de assumir 

responsabilidade pessoal. 

●​ Busca por poder e controle: Uma necessidade constante de dominar e 

controlar os outros. 

●​ Superotimismo e pensamento mágico: Uma crença irrealista na própria 

capacidade de evitar as consequências negativas de seus atos. 

●​ Pensamento de "tudo ou nada" (dicotômico): Ver as coisas em termos 

extremos, preto no branco, sem nuances. 

●​ Minimização ou negação de problemas: Recusar-se a reconhecer a 

gravidade de seus comportamentos ou de seus problemas pessoais. 

○​ Imagine um indivíduo que comete fraudes repetidamente. Ele pode 

pensar: "Eu sou mais inteligente que os outros e mereço tirar 

vantagem deles. Se eles são ingênuos o suficiente para cair nos meus 

golpes, o problema é deles, não meu." (egocentrismo, externalização 

da culpa). Ele também pode acreditar piamente que nunca será pego, 

ou que, se for, conseguirá se safar facilmente (superotimismo). 

Outro conceito importante é o de scripts cognitivos. Scripts são como "roteiros" 

mentais que aprendemos para guiar nosso comportamento em situações familiares. 

Eles são sequências de ações e expectativas que são ativadas automaticamente 



em determinados contextos. Alguns indivíduos podem desenvolver scripts que 

incluem respostas agressivas, desonestas ou criminosas a certas provocações ou 

oportunidades. Se uma pessoa tem um script bem ensaiado de reagir a qualquer 

ofensa percebida com violência física, é provável que ela recorra a esse script 

automaticamente quando se sentir desafiada. 

Kenneth Dodge desenvolveu a Teoria do Processamento de Informação Social 
(PIS) para explicar, principalmente, a agressão reativa em crianças e adolescentes. 

Ele propôs que o comportamento social é resultado de uma sequência de etapas de 

processamento mental de informações sociais. Déficits ou vieses em qualquer uma 

dessas etapas podem levar a respostas desajustadas, como a agressão: 

1.​ Codificação de pistas sociais: Prestar atenção e registrar corretamente as 

informações relevantes da situação social. (Um indivíduo agressivo pode 

focar seletivamente em pistas hostis e ignorar pistas neutras ou amigáveis). 

2.​ Interpretação das pistas: Atribuir significado às pistas sociais. (O viés de 

atribuição hostil é a tendência de interpretar intenções hostis em outros, 

mesmo em situações ambíguas. Ex: "Ele esbarrou em mim de propósito para 

me provocar"). 

3.​ Clarificação de metas: Definir o que se quer alcançar na situação. (Metas 

podem ser pró-sociais, como manter a amizade, ou antissociais, como 

dominar ou se vingar). 

4.​ Busca ou construção de respostas: Gerar possíveis respostas 

comportamentais para a situação. (Indivíduos agressivos podem ter um 

repertório limitado de respostas, recorrendo principalmente à agressão). 

5.​ Seleção da resposta: Avaliar as possíveis consequências de cada resposta 

e escolher uma. (A avaliação pode ser baseada na autoeficácia percebida 

para aquela resposta e nas suas consequências esperadas). 

6.​ Execução da resposta: Realizar o comportamento escolhido. 

○​ Considere o seguinte exemplo prático: Um adolescente está em uma 

festa e alguém acidentalmente derrama bebida em sua camisa (pista 

social). Se ele tiver um viés de atribuição hostil (etapa 2), pode 

interpretar o ato como uma provocação deliberada ("Ele fez isso para 

me humilhar!"). Sua meta (etapa 3) pode se tornar "não levar desaforo 



para casa". Ele pode gerar poucas respostas alternativas (etapa 4), 

focando em retaliar. Ao avaliar as respostas (etapa 5), ele pode 

acreditar que uma resposta agressiva aumentará seu status entre os 

amigos e intimidará o outro, e então parte para a agressão física 

(etapa 6). 

A principal aplicação prática das abordagens cognitivas é a Terapia 
Cognitivo-Comportamental (TCC). A TCC é uma das intervenções 

psicoterapêuticas mais eficazes e amplamente utilizadas no tratamento de diversos 

transtornos e problemas de comportamento, incluindo a delinquência. Ela visa 

ajudar os indivíduos a: 

●​ Identificar pensamentos automáticos disfuncionais e distorções cognitivas. 

●​ Analisar a validade e a utilidade desses pensamentos. 

●​ Modificar crenças e esquemas mentais desadaptativos. 

●​ Desenvolver habilidades de resolução de problemas, de regulação emocional 

e de comunicação mais eficazes. 

●​ Aprender e praticar novos comportamentos mais adaptativos. No contexto 

criminal, a TCC pode ajudar infratores a reconhecer e mudar os padrões de 

pensamento que justificam ou facilitam seus crimes, a desenvolver empatia, a 

controlar a raiva e a impulsividade, e a planejar um futuro mais pró-social. 

Traços de Personalidade e Tendências Comportamentais: O Papel do 
Temperamento e do Caráter 

A psicologia da personalidade investiga os padrões relativamente estáveis e 

consistentes de pensar, sentir e se comportar que distinguem os indivíduos uns dos 

outros. Embora a ideia de uma "personalidade criminosa" específica seja 

controversa e simplista, certos traços de personalidade e tendências 

comportamentais têm sido consistentemente associados a um maior risco de 

envolvimento com o crime e comportamentos antissociais. 

Um dos modelos de personalidade mais aceitos atualmente é o Modelo dos Cinco 
Grandes Fatores (Big Five), que descreve a personalidade em cinco dimensões 

amplas: 



1.​ Abertura à Experiência: Curiosidade intelectual, imaginação, apreciação 

pela arte e por novas experiências. 

2.​ Conscienciosidade (ou Responsabilidade): Organização, autodisciplina, 

planejamento, perseverança, senso de dever. 

3.​ Extroversão: Sociabilidade, assertividade, busca por excitação, emoções 

positivas. 

4.​ Amabilidade (ou Afabilidade): Altruísmo, cooperação, confiança nos outros, 

empatia, modéstia. 

5.​ Neuroticismo (ou Instabilidade Emocional): Tendência a experienciar 

emoções negativas como ansiedade, raiva, tristeza, vulnerabilidade ao 

estresse. Pesquisas têm indicado que indivíduos com baixos níveis de 
Amabilidade (tendência a ser hostil, cínico, não cooperativo, insensível) e 

baixos níveis de Conscienciosidade (tendência a ser impulsivo, negligente, 

desorganizado, com pouco autocontrole) apresentam um risco aumentado 

para comportamento antissocial e delinquência. A combinação de não se 

importar com os outros e não conseguir controlar os próprios impulsos ou 

planejar as consequências de seus atos pode ser particularmente 

problemática. 

Outros traços frequentemente ligados à criminalidade incluem: 

●​ Impulsividade: A tendência a agir no calor do momento, sem pensar nas 

consequências futuras, buscando gratificação imediata. 

●​ Busca por sensações (Sensation Seeking): A necessidade de experiências 

novas, intensas, complexas e arriscadas, muitas vezes desconsiderando os 

perigos envolvidos. 

●​ Empatia (ou a falta dela): A capacidade de compreender e compartilhar os 

sentimentos de outra pessoa. Déficits de empatia, especialmente a empatia 

afetiva (a capacidade de sentir o que o outro sente), podem tornar mais fácil 

para alguém prejudicar os outros, pois não há uma resposta emocional que 

iniba a agressão ou a exploração. 

Um construto de personalidade que recebe muita atenção no contexto forense é a 

Psicopatia. Desenvolvido principalmente a partir do trabalho de Hervey Cleckley e 

Robert Hare (criador do PCL-R, o Psychopathy Checklist-Revised, um instrumento 



de avaliação amplamente utilizado), a psicopatia é caracterizada por um conjunto 

distintivo de traços interpessoais, afetivos e comportamentais. Estes incluem: 

●​ Traços interpessoais: Loquacidade superficial e charme, egocentrismo 

patológico, senso grandioso de autoestima, mentira patológica, manipulação. 

●​ Traços afetivos: Ausência de remorso ou culpa, emoções superficiais, 

insensibilidade afetiva (frieza), falta de empatia, incapacidade de assumir 

responsabilidade pelas próprias ações. 

●​ Estilo de vida/comportamental: Necessidade de estimulação/propensão ao 

tédio, estilo de vida parasitário, impulsividade, irresponsabilidade, falta de 

metas realistas de longo prazo, histórico de problemas de comportamento na 

infância, delinquência juvenil, versatilidade criminal. É importante distinguir a 

psicopatia, como um construto dimensional de personalidade, do Transtorno 
da Personalidade Antissocial (TPAS), conforme definido no Manual 

Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM). O TPAS é 

diagnosticado primariamente com base em comportamentos antissociais e 

criminosos persistentes. Muitos indivíduos com psicopatia também 

preencheriam os critérios para TPAS, mas nem todos com TPAS seriam 

considerados psicopatas no sentido mais estrito (especialmente no que tange 

aos traços afetivos e interpessoais da psicopatia, que são menos enfatizados 

no diagnóstico de TPAS). A psicopatia está associada a um maior risco de 

reincidência criminal, violência e má resposta a tratamentos convencionais. 

●​ Para ilustrar a psicopatia, imagine um indivíduo que comete uma série de 

fraudes financeiras sofisticadas. Ele é extremamente charmoso e convincente 

(loquacidade superficial), não demonstra qualquer arrependimento pelas 

vidas que arruinou (ausência de remorso, falta de empatia), culpa as vítimas 

por serem gananciosas ou ingênuas (incapacidade de assumir 

responsabilidade), e tem um histórico de exploração de outras pessoas para 

ganho pessoal (estilo de vida parasitário). Esse perfil se alinha com as 

características centrais da psicopatia. 

As implicações práticas do estudo da personalidade na criminologia incluem o uso 

de avaliações psicológicas para identificar traços de risco em contextos forenses, 

como na avaliação do risco de reincidência ou periculosidade. Programas de 



intervenção podem tentar abordar alguns desses traços, como o desenvolvimento 

de autocontrole e, em alguns casos, tentativas de fomentar a empatia (embora isso 

seja particularmente desafiador em indivíduos com altos traços de psicopatia). O 

reconhecimento desses padrões de personalidade também pode ajudar a adaptar 

as estratégias de manejo e tratamento no sistema prisional e socioeducativo. 

Psicologia do Desenvolvimento e Fatores de Risco/Proteção ao Longo 
da Vida 

A psicologia do desenvolvimento oferece uma perspectiva longitudinal, examinando 

como as experiências e os processos de maturação em diferentes estágios da vida 

– desde a concepção, passando pela infância, adolescência, até a vida adulta – 

podem influenciar a probabilidade de um indivíduo se envolver em comportamento 

criminoso. Essa abordagem enfatiza a interação complexa entre fatores biológicos, 

psicológicos e sociais ao longo do tempo, e a importância de identificar tanto 

fatores de risco (condições que aumentam a probabilidade de desfechos 

negativos) quanto fatores de proteção (condições que amortecem o impacto dos 

riscos e promovem desfechos positivos). 

Alguns fatores de risco consistentemente associados à delinquência e ao 

comportamento antissocial incluem: 

●​ Fatores individuais: Temperamento difícil na infância (irritabilidade, baixa 

adaptabilidade), baixo QI (especialmente inteligência verbal), Transtorno de 

Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) não tratado, impulsividade, uso 

precoce de álcool e drogas. 

●​ Fatores familiares: Práticas parentais inconsistentes, negligência ou abuso 

infantil (físico, emocional, sexual), violência doméstica, criminalidade dos 

pais, separação ou perda dos pais, baixo nível socioeconômico da família, 

transtornos mentais nos pais. 

●​ Fatores escolares: Baixo desempenho acadêmico, evasão escolar, 

relacionamento ruim com professores e colegas. 

●​ Fatores sociais e de pares: Associação com pares delinquentes, rejeição 

por pares pró-sociais, exposição à violência na comunidade, viver em bairros 

desorganizados e com alta criminalidade. 



Por outro lado, fatores de proteção podem mitigar o impacto desses riscos. Alguns 

exemplos são: 

●​ Fatores individuais: Temperamento fácil, boas habilidades de resolução de 

problemas, autoeficácia, resiliência (capacidade de se adaptar positivamente 

diante da adversidade). 

●​ Fatores familiares: Forte vínculo afetivo com pelo menos um cuidador 

responsivo e carinhoso (apego seguro), práticas parentais positivas 

(monitoramento, disciplina consistente e não abusiva, apoio emocional), 

envolvimento dos pais na vida escolar. 

●​ Fatores escolares: Sucesso acadêmico, forte ligação com a escola, 

professores que servem de modelo positivo. 

●​ Fatores sociais e de pares: Amizades com pares pró-sociais, envolvimento 

em atividades extracurriculares construtivas (esportes, artes, grupos 

religiosos), presença de mentores positivos na comunidade. 

A Teoria do Apego, formulada por John Bowlby e expandida por Mary Ainsworth, é 

particularmente relevante aqui. Ela postula que a qualidade do vínculo emocional 

estabelecido entre a criança e seus cuidadores primários (geralmente a mãe) nos 

primeiros anos de vida tem um impacto profundo e duradouro em seu 

desenvolvimento socioemocional, na sua capacidade de regular emoções, de formar 

relacionamentos saudáveis e de explorar o mundo com confiança. Um apego 
seguro, formado quando o cuidador é consistentemente responsivo às 

necessidades da criança, fornece uma base segura a partir da qual ela pode se 

desenvolver de forma saudável. Já padrões de apego inseguro (como o 

ansioso-ambivalente, o evitativo ou o desorganizado), resultantes de cuidados 

inconsistentes, rejeitadores ou assustadores, podem ser fatores de risco para uma 

série de problemas futuros, incluindo dificuldades de relacionamento, problemas de 

saúde mental e comportamento antissocial. 

●​ Para ilustrar a interação entre risco e proteção: Considere duas crianças que 

crescem no mesmo bairro violento e pobre. Uma delas (Criança A) vive em 

um lar onde sofre negligência severa, seus pais têm problemas com álcool, 

ela tem dificuldades de aprendizagem não acompanhadas na escola e, na 

adolescência, abandona os estudos e começa a andar com um grupo que 



comete pequenos delitos. A outra (Criança B), apesar das dificuldades do 

bairro, tem uma avó muito presente e afetuosa que a incentiva, consegue se 

destacar em um projeto social que oferece aulas de música, onde encontra 

um mentor, e mantém um bom desempenho escolar. A Criança A, com uma 

acumulação de fatores de risco e poucos fatores de proteção, tem uma 

probabilidade muito maior de se envolver em uma trajetória de criminalidade 

persistente do que a Criança B, que, apesar dos riscos contextuais, contou 

com importantes fatores de proteção que a ajudaram a construir um caminho 

mais resiliente. 

As implicações práticas da psicologia do desenvolvimento são vastas, 

especialmente para a prevenção. Elas sugerem que as intervenções mais eficazes 

são aquelas que começam cedo, fortalecem os fatores de proteção e reduzem os 

fatores de risco. Isso inclui: 

●​ Programas de apoio à primeira infância: Visitas domiciliares para gestantes e 

novas mães em situação de vulnerabilidade, oferta de creches e pré-escolas 

de alta qualidade. 

●​ Programas de fortalecimento familiar e parentalidade positiva: Ensinar 

habilidades de cuidado e disciplina não violenta aos pais. 

●​ Intervenções escolares: Programas para prevenir o bullying, para promover 

habilidades socioemocionais e para identificar e apoiar precocemente 

crianças com dificuldades de aprendizagem ou comportamento. 

●​ Programas comunitários: Oferecer atividades construtivas para jovens no 

contraturno escolar, mentoria, oportunidades de esporte e cultura. 

A Interface entre Psicologia e Sistema de Justiça: Avaliação, Intervenção 
e Desafios 

A psicologia desempenha um papel crucial e multifacetado dentro do sistema de 

justiça criminal, uma área de interface conhecida como Psicologia Forense. Os 

psicólogos forenses aplicam princípios, conhecimentos e métodos psicológicos a 

questões e procedimentos legais, tanto na esfera criminal quanto na cível. 



No sistema de justiça criminal, uma das funções mais importantes dos psicólogos é 

a avaliação psicológica. Essas avaliações podem ter diversos propósitos: 

●​ Avaliação da imputabilidade penal (ou responsabilidade penal 
diminuída): O psicólogo pode ser chamado a avaliar se, no momento do 

crime, o réu possuía a capacidade de entender o caráter ilícito do fato e de se 

determinar de acordo com esse entendimento. Transtornos mentais graves 

(como psicoses) podem, em alguns casos, levar à inimputabilidade ou 

semi-imputabilidade. 

●​ Avaliação de risco de violência e reincidência criminal: Utilizando 

instrumentos específicos e entrevistas clínicas, o psicólogo busca estimar a 

probabilidade de um indivíduo cometer novos crimes ou atos violentos no 

futuro. Essa avaliação pode influenciar decisões sobre progressão de regime, 

liberdade condicional ou medidas de segurança. 

●​ Avaliação da competência para ser julgado: Verifica se o réu possui a 

capacidade mental de compreender as acusações contra si, o processo legal 

e de auxiliar adequadamente sua defesa. 

●​ Avaliação de dano psíquico em vítimas de crimes: Busca mensurar o 

impacto psicológico (traumas, transtornos) sofrido pelas vítimas, o que pode 

ser relevante para processos de indenização ou para dimensionar a 

gravidade do delito. 

●​ Avaliação da credibilidade do testemunho: Em casos específicos, 

especialmente com crianças ou indivíduos vulneráveis, o psicólogo pode 

auxiliar a justiça a avaliar a fidedignidade de um relato. 

Além das avaliações, os psicólogos também atuam diretamente na intervenção e 
tratamento dentro do sistema prisional e socioeducativo. Eles podem: 

●​ Realizar acompanhamento psicoterapêutico individual ou em grupo com 

detentos ou jovens em cumprimento de medida socioeducativa. 

●​ Desenvolver e implementar programas de tratamento para questões 

específicas, como dependência química, controle da raiva, desenvolvimento 

de habilidades sociais, prevenção da violência sexual. 

●​ Elaborar laudos e pareceres que subsidiem as decisões judiciais e o 

planejamento da execução penal ou da medida socioeducativa. 



●​ Contribuir para a formulação de programas de ressocialização e preparação 

para a vida em liberdade. 

No entanto, a atuação do psicólogo no sistema de justiça também enfrenta desafios 
éticos e práticos significativos: 

●​ O "duplo papel": Muitas vezes, o psicólogo se vê em uma posição delicada, 

onde precisa equilibrar o papel terapêutico (focado no bem-estar do 

indivíduo) com o papel pericial ou institucional (que serve aos interesses da 

justiça ou da instituição). A confidencialidade, por exemplo, pode ser 

relativizada em contextos forenses. 

●​ Limitações da previsibilidade: Embora existam instrumentos para avaliação 

de risco, prever o comportamento humano futuro com exatidão é 

extremamente difícil. As avaliações de risco são probabilísticas e sujeitas a 

erros. 

●​ Influência de vieses: Como qualquer profissional, o psicólogo pode estar 

sujeito a vieses conscientes ou inconscientes que podem influenciar suas 

avaliações e recomendações. 

●​ Condições institucionais: A superlotação, a falta de recursos materiais e 

humanos, a cultura punitiva e as condições precárias de muitos presídios e 

unidades socioeducativas podem dificultar enormemente a realização de um 

trabalho psicológico eficaz e humanizado. Um psicólogo em uma unidade 

prisional com centenas de detentos para atender pode se ver limitado a 

intervenções superficiais e burocráticas, em vez do acompanhamento 

aprofundado que seria necessário. 

●​ Questões éticas na avaliação: A participação do avaliado é voluntária? Ele 

compreende as implicações da avaliação? Como garantir a imparcialidade 

quando se é contratado por uma das partes (acusação ou defesa)? 

Apesar desses desafios, a contribuição da psicologia é indispensável para um 

sistema de justiça que aspire a ser não apenas punitivo, mas também 

compreensivo, justo e, na medida do possível, restaurador. Ao iluminar os 

complexos fatores individuais que contribuem para a criminalidade, a psicologia 

oferece caminhos para intervenções mais individualizadas, humanas e 



potencialmente mais eficazes na redução da reincidência e na promoção da 

segurança social. 

 

O Drama Silencioso: Vitimologia na Prática e o Papel 
da Vítima na Dinâmica do Crime e nas Políticas de 
Amparo 

Vitimologia: Emergência e Reconhecimento de um Campo de Estudo 
Essencial 

A Vitimologia é o campo do conhecimento científico que se dedica ao estudo da 

vítima e do processo de vitimização. Ela investiga as diversas facetas que envolvem 

o ser vítima: desde os fatores que podem aumentar a probabilidade de alguém 

sofrer um crime, as características das vítimas, a relação entre vítima e agressor, o 

impacto do crime sobre quem o sofre, até a resposta do sistema de justiça e da 

sociedade em geral à vitimização. Historicamente, o sistema penal, especialmente 

em suas formulações clássicas e positivistas, concentrou seu foco quase que 

exclusivamente na figura do criminoso e na violação da lei estatal. A vítima, nesse 

cenário, era frequentemente relegada a um papel secundário, muitas vezes vista 

apenas como uma peça para a produção de provas ou como a mera titular do bem 

jurídico lesado. Seu sofrimento, suas necessidades e seus direitos eram, em grande 

medida, negligenciados. 

O reconhecimento da vítima como um ator central no fenômeno criminal e como 

sujeito de direitos começou a ganhar força de forma mais sistemática após a 

Segunda Guerra Mundial, impulsionado, em parte, pela necessidade de 

compreender e lidar com as milhões de vítimas de genocídios e crimes de guerra. 

Pensadores como Hans von Hentig e Benjamin Mendelsohn são considerados 

pioneiros da Vitimologia, ao chamarem a atenção para a figura da vítima e suas 

interações com o criminoso. Mendelsohn, um advogado romeno, inclusive cunhou o 

termo "Vitimologia" na década de 1940. 



Hoje, a Vitimologia busca ir além da simples constatação do sofrimento, propondo 

uma análise crítica e aprofundada do processo de vitimização e, fundamentalmente, 

defendendo que a vítima seja tratada com dignidade e respeito, tendo seus direitos 

assegurados e suas necessidades atendidas. Ela nos convida a repensar o sistema 

de justiça, para que ele não seja apenas um mecanismo de punição do infrator, mas 

também um espaço de acolhimento, reparação e empoderamento para quem sofreu 

o delito. 

Para ilustrar essa mudança de perspectiva, imagine um caso de arrombamento 

seguido de furto a uma residência. No passado, o foco quase exclusivo das 

autoridades seria identificar, prender e processar o autor do crime. A vítima seria 

ouvida, principalmente, para descrever os fatos e listar os bens subtraídos. 

Atualmente, sob a influência da Vitimologia, somos instados a fazer perguntas 

adicionais e cruciais: Qual foi o impacto emocional dessa invasão de privacidade na 

família? Seus membros se sentem seguros em sua própria casa? Eles precisam de 

apoio psicológico para lidar com o trauma? Perderam objetos de valor sentimental 

insubstituível? Como o sistema de justiça pode minimizar o sofrimento adicional 

durante a investigação e o processo, evitando, por exemplo, que a vítima tenha que 

repetir sua história inúmeras vezes para diferentes agentes despreparados? A 

Vitimologia, portanto, humaniza o olhar sobre o crime. 

Uma aplicação prática desse reconhecimento da importância da vítima e de suas 

vulnerabilidades específicas é a criação de serviços e órgãos especializados. As 

Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (DEAMs), por exemplo, 

surgiram da constatação de que a violência de gênero possui dinâmicas particulares 

e que as vítimas necessitam de um acolhimento diferenciado, realizado por 

profissionais capacitados para lidar com a complexidade e a sensibilidade dessas 

situações, evitando a revitimização. 

O Processo de Vitimização: Fatores de Risco e Vulnerabilidades 

O processo de vitimização refere-se à sequência de eventos e circunstâncias que 

levam uma pessoa ou grupo a se tornar vítima de um crime ou de outras formas de 

violência ou injustiça. A Vitimologia estuda os fatores que podem aumentar ou 

diminuir a probabilidade de alguém ser vitimizado, reconhecendo que o risco não é 



distribuído de forma homogênea pela sociedade. Existe o que chamamos de 

vulnerabilidade diferencial, ou seja, certas características ou condições podem 

tornar alguns indivíduos ou grupos mais suscetíveis à vitimização do que outros. É 

crucial frisar, desde já, que analisar esses fatores de risco não implica, de forma 

alguma, culpar a vítima pelo ocorrido. A responsabilidade pelo crime é sempre do 

agressor. A análise visa compreender as dinâmicas para melhor prevenir e proteger. 

Alguns dos principais fatores que podem influenciar a vulnerabilidade à vitimização 

incluem: 

●​ Fatores Demográficos: 
○​ Idade: Crianças e adolescentes são particularmente vulneráveis a 

certos tipos de violência, como abuso sexual intrafamiliar e bullying, 

devido à sua dependência física e emocional, menor capacidade de 

defesa e, por vezes, dificuldade em reconhecer ou denunciar situações 

de perigo. Idosos também podem apresentar maior vulnerabilidade a 

golpes, fraudes, violência patrimonial e negligência, em função de 

possível isolamento social, declínio cognitivo, fragilidade física ou 

maior confiança em estranhos. 

○​ Gênero: Mulheres são desproporcionalmente vítimas de violência 

doméstica, violência sexual e feminicídio, crimes que estão 

profundamente enraizados em desigualdades de gênero e relações de 

poder. 

○​ Orientação Sexual e Identidade de Gênero: Pessoas LGBTQIA+ 

frequentemente enfrentam taxas elevadas de vitimização por crimes 

de ódio, discriminação e violência física e psicológica, devido ao 

preconceito e à intolerância social. 

○​ Etnia e Raça: Minorias étnicas e raciais podem estar mais expostas à 

violência policial, crimes de ódio e discriminação sistêmica, refletindo 

desigualdades estruturais e racismo. 

●​ Fatores Socioeconômicos: 
○​ Pobreza e Desigualdade: Pessoas vivendo em condições de 

pobreza, desemprego ou em áreas com alta concentração de miséria 

e exclusão social geralmente enfrentam maiores riscos de vitimização, 



tanto por crimes patrimoniais quanto por violência interpessoal. A falta 

de recursos pode limitar o acesso à moradia segura, a serviços de 

proteção e à justiça. 

○​ Local de Moradia: Residir em áreas com altas taxas de criminalidade, 

desorganização social, pouca iluminação pública, presença ostensiva 

de gangues ou tráfico de drogas aumenta a exposição ao risco. 

●​ Estilo de Vida e Atividades Rotineiras: A Teoria das Atividades Rotineiras, 

proposta por Lawrence Cohen e Marcus Felson, sugere que a ocorrência de 

um crime (especialmente crimes predatórios diretos) depende da 

convergência no tempo e no espaço de três elementos: 

○​ Um ofensor motivado: Alguém disposto a cometer o crime. 

○​ Um alvo adequado/atraente: Uma pessoa ou bem que o ofensor 

percebe como vulnerável ou valioso. 

○​ A ausência de um guardião capaz: A falta de algo ou alguém que 

possa prevenir o crime (ex: policiamento, segurança privada, vizinhos 

atentos, trancas, alarmes, ou a própria vítima tomando precauções). 

○​ Para ilustrar a Teoria das Atividades Rotineiras: Imagine uma pessoa 

que, todas as noites, retorna tarde do trabalho caminhando por uma 

rua deserta e mal iluminada, enquanto usa fones de ouvido e exibe um 

smartphone de última geração. Essa rotina pode, infelizmente, torná-la 

um "alvo adequado" para um "ofensor motivado" que perceba a 

"ausência de um guardião capaz" (a própria distração da vítima, a falta 

de movimento na rua, a escuridão). Novamente, isso não é para culpar 

a vítima por sua rotina, mas para entender como certos padrões de 

comportamento e contextos podem aumentar a probabilidade de 

vitimização. Um profissional de segurança, como um agente de 

portaria, pode usar essa teoria para aconselhar moradores a variarem 

suas rotas, a estarem mais atentos em locais de risco ou a 

melhorarem a iluminação em áreas comuns do condomínio. 

●​ Fatores Psicológicos e Comportamentais: Certos traços de personalidade 

(como impulsividade excessiva, ingenuidade acentuada, passividade extrema 

ou, inversamente, agressividade e propensão a se envolver em conflitos) ou 

comportamentos (como abuso de álcool ou drogas, que pode diminuir a 

percepção de risco e a capacidade de defesa) podem, em algumas 



circunstâncias, aumentar a exposição ao perigo. Um histórico de vitimização 

anterior também é um forte preditor de vitimização futura, um fenômeno 

conhecido como "vitimização repetida" ou "revitimização". 

Os pioneiros da Vitimologia, como Mendelsohn e Von Hentig, propuseram tipologias 

de vítimas, tentando classificar diferentes graus de "participação" ou "contribuição" 

da vítima para o evento criminal. Mendelsohn, por exemplo, classificou as vítimas 

em categorias que iam desde a "vítima completamente inocente" (como uma criança 

atacada) até a "vítima unicamente culpada" (como um agressor que morre em 

legítima defesa da sua "vítima" inicial) ou a "vítima simuladora". Von Hentig 

identificou "classes gerais" de vítimas (como jovens, mulheres, idosos) e "tipos 

psicológicos" (como o deprimido, o ambicioso, o solitário). Embora essas tipologias 

tenham sido importantes para o desenvolvimento inicial do campo, elas são hoje 

vistas com muita cautela, pois podem facilmente resvalar para a culpabilização da 
vítima (victim blaming). É fundamental reiterar: analisar fatores de risco ou 

possíveis interações não significa transferir a responsabilidade do crime do agressor 

para a vítima. A Vitimologia contemporânea se esforça para entender a 

complexidade da vitimização sem revitimizar quem já sofreu. 

O Impacto da Vitimização: Consequências Físicas, Psicológicas, Sociais 
e Financeiras 

A experiência de ser vítima de um crime pode desencadear uma cascata de 

consequências negativas, que afetam profundamente a vida do indivíduo em 

múltiplas dimensões. Esses impactos não se restringem apenas ao momento do 

delito, mas podem perdurar por meses, anos ou até mesmo por toda a vida. 

●​ Consequências Físicas: São as mais visíveis e imediatas, variando desde 

lesões leves (arranhões, hematomas) até ferimentos graves (fraturas, 

perfurações, queimaduras), incapacidades temporárias ou permanentes, 

doenças sexualmente transmissíveis (em casos de violência sexual) e, no 

extremo, a morte. Mesmo após a recuperação física aparente, podem restar 

dores crônicas, cicatrizes ou limitações funcionais que servem como um 

lembrete constante do trauma. 



●​ Consequências Psicológicas e Emocionais: Este é, frequentemente, o 

impacto mais devastador e duradouro da vitimização. Algumas das reações e 

transtornos mais comuns incluem: 

○​ Transtorno de Estresse Pós-Traumático (TEPT): Caracterizado por 

revivescências persistentes do evento traumático (flashbacks, 

pesadelos), evitação de situações, lugares ou pensamentos 

associados ao trauma, alterações negativas na cognição e no humor 

(crenças negativas sobre si mesmo ou o mundo, incapacidade de 

sentir emoções positivas) e hipervigilância (estado de alerta constante, 

irritabilidade, sobressaltos exagerados). 

■​ Imagine, por exemplo, uma pessoa que sobreviveu a um 

sequestro relâmpago. Mesmo meses depois, ela pode ter crises 

de pânico ao entrar em um carro, evitar sair sozinha, ter 

pesadelos recorrentes com a cena, sentir-se constantemente 

tensa e desconfiada de todos ao seu redor. Qualquer barulho 

alto ou movimento brusco pode desencadear uma reação de 

medo intenso. 

○​ Depressão e Transtornos de Ansiedade: Sentimentos profundos de 

tristeza, desesperança, perda de interesse em atividades antes 

prazerosas, crises de ansiedade, fobias (medo irracional de situações 

específicas) e síndrome do pânico são comuns. 

○​ Sentimentos Disfuncionais: Culpa e vergonha (especialmente em 

vítimas de violência sexual ou doméstica, que podem internalizar a 

ideia de que "fizeram algo para merecer"), raiva intensa (dirigida ao 

agressor, ao sistema ou a si mesma), medo paralisante, sensação de 

impotência, perda de controle sobre a própria vida e uma profunda 

quebra na confiança básica em si mesma e nos outros. 

○​ Alterações Comportamentais e Cognitivas: Dificuldade de 

concentração, problemas de memória, distúrbios do sono (insônia, 

pesadelos) e do apetite, isolamento social, abuso de álcool ou drogas 

como forma de automedicação para aliviar o sofrimento. 

●​ Consequências Sociais: O crime pode abalar as relações sociais da vítima. 

Ela pode se isolar de amigos e familiares, sentir dificuldade em manter 

relacionamentos íntimos, enfrentar estigmatização ou incompreensão por 



parte da comunidade. Em alguns casos, a vitimização pode levar à perda do 

emprego (devido a faltas, queda de produtividade ou incapacidade de lidar 

com o estresse) ou à necessidade de mudar de residência, de escola ou de 

rotina para se sentir mais segura, o que implica em um rompimento com seus 

laços sociais e seu ambiente familiar. 

●​ Consequências Financeiras: Além da perda de bens materiais em crimes 

como roubo ou furto, a vítima pode arcar com uma série de despesas diretas 

e indiretas: custos médicos e terapêuticos, despesas com advogados, 

necessidade de instalar equipamentos de segurança (alarmes, grades), 

perda de renda devido a afastamento do trabalho, e, em casos de 

incapacidade permanente, a perda da capacidade de sustento. 

Um dos conceitos mais importantes e dolorosos dentro da Vitimologia é o de 

Vitimização Secundária (ou revitimização). Refere-se ao sofrimento adicional, e 

muitas vezes evitável, infligido à vítima não pelo agressor original, mas pela 

resposta inadequada, insensível, negligente ou culpabilizadora por parte das 

instituições que deveriam acolhê-la e protegê-la. Isso pode ocorrer em diversos 

contextos: 

●​ No sistema de justiça criminal: Policiais que duvidam do relato da vítima, 

que a tratam com frieza ou desrespeito, que a fazem repetir sua história 

diversas vezes para diferentes pessoas sem necessidade; peritos que 

realizam exames de forma invasiva ou humilhante; promotores ou juízes que 

adotam uma postura acusatória em relação à vítima durante o julgamento; a 

morosidade e a burocracia do sistema que prolongam o sofrimento e a 

incerteza. 

○​ Considere uma vítima de estupro que, ao procurar uma delegacia, é 

recebida por um agente que questiona sua conduta anterior ao crime 

("O que você estava fazendo lá àquela hora?", "Você bebeu?", "Que 

roupa você estava usando?"). Esse tipo de questionamento, além de 

irrelevante para a caracterização do crime, transfere um ônus de culpa 

para a vítima, fazendo-a se sentir julgada e desacreditada, o que pode 

ser tão ou mais traumatizante que a própria violência inicial. 



●​ Nos serviços de saúde: Profissionais de saúde que minimizam o sofrimento 

da vítima, que não oferecem o tratamento adequado ou que violam sua 

privacidade. 

●​ Na mídia: A exposição excessiva e sensacionalista da vítima e do crime, a 

divulgação de detalhes íntimos sem consentimento, a culpabilização sutil ou 

explícita da vítima em reportagens. 

●​ Na rede social da vítima: Familiares, amigos ou membros da comunidade 

que não acreditam na vítima, que a culpam pelo ocorrido ("você não deveria 

ter confiado nele", "você deu mole"), que a pressionam para "esquecer logo" 

ou que a estigmatizam. 

Profissionais que atuam na linha de frente do atendimento a vítimas, como policiais, 

bombeiros, socorristas, e mesmo profissionais de segurança privada como agentes 

de portaria (que muitas vezes são os primeiros a prestar socorro ou a tomar 

conhecimento de um delito ocorrido nas dependências de um condomínio), 

precisam de treinamento específico para oferecer um acolhimento inicial que seja 

empático, respeitoso e eficiente. Isso inclui saber ouvir sem julgamentos, fornecer 

informações claras e precisas sobre os próximos passos, proteger a privacidade da 

vítima e encaminhá-la para os serviços de apoio especializados (psicológico, social, 

jurídico), evitando a todo custo a vitimização secundária. 

O Papel da Vítima na Dinâmica do Crime: Interação e Precipitação 
Vitimária (com cautela) 

Este é, sem dúvida, um dos aspectos mais delicados e controversos da Vitimologia. 

Ao analisar a dinâmica de certos crimes, alguns estudiosos observaram que, em 

algumas situações específicas, a vítima pode ter tido alguma forma de participação 

ou interação com o agressor que, de alguma maneira, contribuiu para o 

desencadeamento do evento criminal. O sociólogo Marvin Wolfgang, em seu estudo 

clássico "Patterns in Criminal Homicide" (1958), introduziu o conceito de 

precipitação vitimária ao constatar que, em uma porcentagem significativa dos 

homicídios que analisou na Filadélfia, a vítima foi a primeira a usar força física ou a 

fazer uma ameaça grave contra aquele que acabou se tornando seu assassino. 



É crucial abordar este tema com extrema cautela e responsabilidade. Falar em 

"precipitação" ou "participação" da vítima não significa, de forma alguma, culpar a 

vítima pelo crime que sofreu ou eximir o agressor de sua responsabilidade penal. A 

responsabilidade final e legal pelo crime é sempre do agressor, que fez a escolha de 

violar a lei e de prejudicar outrem. O objetivo acadêmico ao se discutir esses 

conceitos é tentar compreender a complexa dinâmica interacional que pode estar 

presente em alguns tipos específicos de crimes, e não em todos. Essa análise pode 

ajudar a entender a sequência de eventos que levou ao desfecho trágico e, 

possivelmente, a informar estratégias de prevenção focadas na mediação de 

conflitos ou na redução de comportamentos de risco mútuo. 

Alguns exemplos onde essa dinâmica interacional pode ser observada (sempre com 

a ressalva de não culpabilizar a vítima): 

●​ Crimes passionais ou interpessoais violentos: Em alguns casos, o crime 

pode ser o clímax de uma longa história de conflitos, discussões acaloradas, 

ameaças e agressões mútuas entre a vítima e o agressor. A vítima pode, em 

determinado momento, ter provocado, desafiado ou mesmo agredido 

fisicamente o ofensor, que então reage de forma desproporcional e criminosa. 

●​ Brigadas em bares ou locais públicos: Uma discussão trivial pode escalar 

para uma briga generalizada com lesões graves ou morte. Nesses cenários, 

pode ser difícil identificar um "iniciador" claro, e a vítima final pode ter 

participado ativamente da escalada do conflito. 

●​ Certos tipos de estelionato ou fraude: Algumas vítimas de golpes 

financeiros podem ser atraídas por promessas de ganhos fáceis e 

excessivamente vantajosos, ignorando sinais claros de fraude, movidas 

talvez pela ganância ou pelo desejo de "levar vantagem". Novamente, isso 

não justifica o golpe, mas a análise da interação pode revelar uma certa 

"cooperação inconsciente" da vítima na situação de risco. 

●​ Interações em contextos de criminalidade: Pessoas envolvidas em 

atividades ilegais (como disputas entre gangues ou desavenças no tráfico de 

drogas) têm um risco muito maior de serem vítimas de violência perpetrada 

por outros criminosos. Nesses casos, o "estilo de vida" da vítima a coloca em 

contato direto e constante com ofensores motivados. 



É fundamental distinguir "precipitação vitimária" de mera vulnerabilidade. Uma 

criança abusada por um adulto não "precipita" o crime; ela é vulnerável. Uma 

pessoa idosa enganada por um golpista não "precipita" o golpe; sua possível 

ingenuidade ou solidão a torna vulnerável. A discussão sobre precipitação só se 

aplica a contextos muito específicos de interação direta e ativa entre vítima e 

ofensor, e mesmo assim, deve ser feita com o máximo cuidado ético e metodológico 

para não se tornar um instrumento de culpabilização. Para a grande maioria dos 

crimes, a vítima é simplesmente alguém que estava no lugar errado, na hora errada, 

ou que foi escolhida aleatoriamente ou devido à sua vulnerabilidade pelo agressor. 

A crítica mais contundente a esses conceitos é que eles podem ser facilmente 

distorcidos e utilizados para reforçar estereótipos e preconceitos, desviando o foco 

da responsabilidade do agressor e das falhas do sistema de proteção social. 

Portanto, ao abordar esse tema em um curso, é imperativo que o instrutor enfatize 

repetidamente que o objetivo é puramente analítico e compreensivo da dinâmica de 

certos eventos, e que isso jamais justifica o crime ou minimiza o sofrimento da 

vítima. 

Direitos da Vítima e Políticas de Amparo: Da Invisibilidade ao 
Protagonismo 

Felizmente, nas últimas décadas, tem havido um movimento crescente, tanto no 

Brasil quanto internacionalmente, para tirar a vítima da invisibilidade e conferir-lhe 

um papel mais ativo e protegido dentro do sistema de justiça e na sociedade. Esse 

movimento se traduz no reconhecimento de uma série de direitos específicos para 

as vítimas e na implementação de políticas públicas voltadas ao seu amparo, 

assistência e reparação. 

Um marco importante nesse processo foi a Declaração dos Princípios 
Fundamentais de Justiça para as Vítimas de Delitos e de Abuso de Poder, 
adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 1985. Essa declaração 

estabelece uma série de diretrizes para que os Estados-membros garantam às 

vítimas tratamento justo e compassivo, acesso à justiça, reparação pelos danos 

sofridos e assistência adequada. 



No Brasil, a Constituição Federal de 1988 e diversas leis esparsas (como a Lei 

Maria da Penha, o Estatuto da Criança e do Adolescente, e mais recentemente a Lei 

nº 14.321/2022 que tipifica o crime de violência institucional) vêm progressivamente 

incorporando e ampliando os direitos das vítimas. Alguns dos principais direitos 

reconhecidos incluem: 

●​ Direito à Informação: A vítima tem o direito de ser informada de forma clara, 

acessível e em linguagem compreensível sobre: 

○​ O andamento do seu caso na polícia e na justiça (ex: se o inquérito foi 

concluído, se o suspeito foi preso, datas de audiências). 

○​ Os seus direitos enquanto vítima. 

○​ Os serviços de assistência e apoio disponíveis (psicológico, social, 

jurídico). 

○​ Decisões importantes como a soltura do agressor. 

○​ Exemplo prático: Muitos sistemas de justiça ainda falham em prover 

essa informação de forma proativa. Idealmente, a vítima deveria 

receber notificações automáticas sobre os avanços do seu processo, 

ou ter um canal fácil para obter essas informações sem ter que 

peregrinar por diferentes órgãos. 

●​ Direito à Participação: A vítima tem o direito de ser ouvida em momentos 

apropriados do processo penal, de apresentar provas, de ser notificada sobre 

atos processuais relevantes e, em alguns casos (dependendo da legislação e 

do tipo de crime), de intervir no processo como assistente de acusação. 

●​ Direito à Reparação: Este direito abrange a possibilidade de a vítima buscar 

indenização pelos danos materiais e morais sofridos em decorrência do 

crime, bem como a restituição de bens subtraídos, quando possível. 

●​ Direito à Proteção: A vítima e suas testemunhas têm direito à proteção 

contra intimidação, retaliação ou qualquer forma de ameaça por parte do 

agressor ou de terceiros a ele ligados. Isso pode incluir medidas como sigilo 

de dados, escolta policial em casos graves, e as medidas protetivas de 

urgência previstas na Lei Maria da Penha (como afastamento do agressor do 

lar, proibição de contato). 

●​ Direito à Assistência e ao Tratamento: A vítima deve ter acesso a serviços 

de apoio que a ajudem a superar o trauma e a reconstruir sua vida. Isso inclui 



assistência médica e psicológica (tratamento de lesões, terapia para TEPT, 

depressão), assistência social (apoio para moradia emergencial, programas 

de transferência de renda, se necessário) e assistência jurídica gratuita para 

garantir o acesso à justiça. 

Para efetivar esses direitos, diversas políticas públicas de amparo às vítimas têm 

sido desenvolvidas, embora ainda de forma desigual e com muitos desafios de 

implementação no Brasil: 

●​ Criação de Centros de Referência e Atendimento à Vítima, que buscam 

oferecer em um só lugar diversos serviços (psicológico, social, jurídico). 

●​ Casas de Abrigo para mulheres em situação de violência doméstica e seus 

filhos, oferecendo um local seguro e sigiloso. 

●​ Implementação de protocolos de atendimento humanizado em delegacias 

e hospitais. 

●​ Fortalecimento das Defensorias Públicas para garantir assistência jurídica 

gratuita. 

●​ Desenvolvimento de Programas de Justiça Restaurativa, que oferecem 

uma abordagem alternativa ou complementar à justiça penal tradicional. A 

justiça restaurativa foca na reparação dos danos causados pelo crime e na 

restauração das relações rompidas, através do diálogo mediado entre vítima 

(se ela desejar e se sentir segura), ofensor e, por vezes, a comunidade. 

○​ Imagine, por exemplo, um caso de furto em uma escola. Em vez de 

apenas punir o aluno infrator com suspensão, um círculo restaurativo 

poderia reunir o aluno, a vítima (um colega ou professor), seus pais e 

membros da comunidade escolar para discutir o impacto do ato, as 

necessidades da vítima e como o aluno infrator pode reparar o dano e 

se responsabilizar por suas ações. Para muitas vítimas, ter a 

oportunidade de expressar seus sentimentos, ser ouvida e ver o 

ofensor assumir a responsabilidade pode ser muito mais reparador do 

que a simples punição. 

Apesar dos avanços, a efetivação plena dos direitos das vítimas ainda enfrenta 

enormes desafios, como a falta de recursos financeiros e humanos para os serviços 

de apoio, o despreparo de muitos profissionais para lidar com a complexidade da 



vitimização, a burocracia e a morosidade do sistema de justiça, a cultura de 

culpabilização da vítima que ainda persiste em alguns setores, e a alta taxa de 

subnotificação dos crimes (muitas vítimas não procuram as autoridades por medo, 

vergonha, descrença na justiça ou falta de informação). 

A Prevenção da Vitimização: Estratégias Individuais, Comunitárias e 
Situacionais 

Prevenir a vitimização é um objetivo central da Vitimologia e da criminologia como 

um todo. As estratégias de prevenção podem ser classificadas em diferentes níveis: 

●​ Prevenção Primária da Vitimização: Visa atuar sobre as causas mais 

profundas da criminalidade e da violência na sociedade, antes que elas 

ocorram. Inclui medidas de longo prazo como a redução da pobreza e da 

desigualdade social, o investimento em educação de qualidade para todos, a 

promoção de uma cultura de paz, respeito aos direitos humanos e igualdade 

de gênero, o combate ao preconceito e à discriminação, e o fortalecimento 

dos laços comunitários. 

●​ Prevenção Secundária da Vitimização: Foca em identificar e intervir junto a 

grupos, indivíduos ou em situações que apresentam um risco aumentado de 

vitimização. O objetivo é evitar que o crime ocorra nessas populações ou 

contextos específicos. 

○​ Exemplos práticos: Campanhas de conscientização para idosos sobre 

como se proteger de golpes e fraudes; programas de empoderamento 

e redes de apoio para mulheres em situação de violência doméstica; 

projetos de mediação de conflitos em escolas localizadas em áreas de 

alta violência; patrulhamento policial ostensivo em "pontos quentes" de 

criminalidade. 

●​ Prevenção Terciária da Vitimização: Destina-se a vítimas que já sofreram 

um crime. O objetivo aqui é minimizar os danos, evitar a revitimização (que a 

mesma pessoa seja vítima novamente) e promover a recuperação e a 

reintegração social da vítima. 

○​ Exemplos práticos: Oferecer tratamento psicológico para TEPT e 

outros traumas; garantir o acesso rápido e eficaz à justiça e à 

reparação; fortalecer as redes de apoio social e familiar; aplicar 



medidas protetivas para evitar novo contato com o agressor; 

programas de justiça restaurativa que podem ajudar na superação do 

trauma. 

Além dessa classificação, as Estratégias de Prevenção Situacional do Crime, 

desenvolvidas por Ronald Clarke e outros, focam em modificar o ambiente e as 

circunstâncias imediatas que podem facilitar a ocorrência de crimes, tornando-os 

mais difíceis, arriscados ou menos recompensadores para o ofensor. Essas 

estratégias se baseiam na ideia de que muitos crimes são oportunistas. As cinco 

categorias principais de técnicas de prevenção situacional são: 

1.​ Aumentar o Esforço do Infrator: Tornar o crime mais difícil de ser cometido. 

○​ Exemplos: Uso de trancas mais fortes, portas blindadas, senhas 

complexas, controle de acesso em prédios (catracas, porteiros), 

barreiras físicas. Um agente de portaria que controla rigorosamente a 

entrada e saída de pessoas e veículos em um condomínio está 

aplicando diretamente essa técnica. 

2.​ Aumentar os Riscos para o Infrator: Aumentar a probabilidade de o 

ofensor ser detectado e pego. 

○​ Exemplos: Melhor iluminação pública em ruas e praças, instalação de 

câmeras de vigilância (CFTV), alarmes sonoros, policiamento 

ostensivo, programas de "vizinhança solidária" onde os moradores se 

vigiam mutuamente, presença de guardiões formais (seguranças, 

porteiros) e informais (moradores atentos). 

3.​ Reduzir as Recompensas do Crime: Tornar o crime menos atraente ou 

lucrativo. 

○​ Exemplos: Marcar bens com números de série para dificultar a 

revenda de produtos roubados, uso de cofres, não ostentar grandes 

quantias de dinheiro ou joias em público, sistemas de tingimento de 

cédulas em caixas eletrônicos que explodem. 

4.​ Reduzir as Provocações: Evitar situações ou condições que possam incitar 

conflitos ou tensões que levem ao crime. 



○​ Exemplos: Controle do consumo de álcool em eventos públicos para 

evitar brigas, design de espaços públicos que evitem aglomerações 

excessivas e frustrantes, mediação de conflitos em comunidades. 

5.​ Remover as Desculpas: Dificultar que os ofensores justifiquem ou 

racionalizem seus atos. 

○​ Exemplos: Colocar avisos claros sobre as regras e as consequências 

de sua violação (ex: "Proibido Estacionar", "Sorria, você está sendo 

filmado"), campanhas de conscientização sobre o impacto do crime 

nas vítimas. 

O papel da comunidade é fundamental na prevenção da vitimização. Iniciativas 

como os Conselhos Comunitários de Segurança (CONSEGs), onde moradores, 

comerciantes, polícia e outros órgãos públicos se reúnem para discutir problemas 

de segurança locais e propor soluções conjuntas, são exemplos de como a 

mobilização social pode contribuir. Programas de vizinhança solidária, onde os 

moradores de uma rua ou bairro se organizam para se proteger mutuamente 

(criando grupos de alerta, instalando câmeras compartilhadas, combinando de 

observar as casas uns dos outros durante viagens), também são muito eficazes. 

Finalmente, o empoderamento da vítima é uma estratégia chave. Isso envolve não 

apenas oferecer apoio e tratamento após o ocorrido, mas também fornecer 

informação, recursos e desenvolver habilidades para que a própria pessoa possa se 

proteger melhor, reconhecer sinais de perigo, buscar ajuda quando necessário e se 

sentir mais confiante e no controle de sua própria segurança e de sua vida. A 

Vitimologia, ao dar voz e visibilidade à vítima, contribui para esse processo de 

empoderamento e para a construção de uma sociedade mais justa, solidária e 

segura para todos. 

 

Criminologia Política em Foco: Como o Poder Define o 
Crime, Influencia o Sistema de Justiça e Molda a 
Percepção Social 



O Conceito de Criminologia Política: Desvendando as Relações entre 
Poder e Crime 

A Criminologia Política é um ramo crítico e reflexivo da criminologia que se dedica a 

investigar as intrincadas e muitas vezes obscuras relações entre o poder e o 

fenômeno criminal. Ela não se contenta em apenas descrever o crime ou o 

criminoso, mas busca fundamentalmente questionar: quem tem o poder de definir o 

que é crime? Quais interesses – de classe, de grupos dominantes, do Estado – 

estão por trás da criação e da aplicação das leis penais? Como as estruturas de 

poder político, econômico e social influenciam o funcionamento das agências do 

sistema de justiça criminal, desde a abordagem policial na rua até a sentença 

proferida por um juiz e as condições de encarceramento? E, igualmente importante, 

como o próprio conhecimento criminológico pode ser influenciado por essas 

relações de poder? 

É importante distinguir a Criminologia Política da "política criminal". A política 

criminal refere-se ao conjunto de estratégias, programas e ações que o Estado (e, 

por vezes, outros atores sociais) desenvolve para prevenir e controlar o crime, como 

o endurecimento de penas, a construção de presídios, ou a implementação de 

programas de prevenção social. A Criminologia Política, por sua vez, é mais 

abrangente e fundamentalmente crítica: ela analisa a própria política criminal como 

um objeto de estudo, questionando seus fundamentos, seus objetivos (declarados e 

ocultos) e suas consequências, especialmente em termos de manutenção ou 

contestação de relações de poder. 

O cerne da Criminologia Política é a compreensão de que o crime não é uma 

entidade natural, universal e atemporal, mas uma construção social e, sobretudo, 

política. As leis não surgem do vácuo; elas são o produto de disputas, negociações 

e imposições de determinados grupos que detêm poder suficiente para inscrever 

suas visões de mundo, seus interesses e seus temores na legislação. Assim, a 

pergunta "o que é crime?" transforma-se em "quem tem o poder de criminalizar 

quem, e por quê?". 

Para ilustrar, pensemos na criminalização histórica da vadiagem ou da mendicância 

em diversos países, inclusive no Brasil. Oficialmente, o discurso poderia ser o da 



manutenção da ordem pública ou da moralidade. Contudo, uma análise sob a ótica 

da Criminologia Política poderia revelar que tais leis serviram, em muitos momentos, 

como instrumentos para controlar populações pobres e desempregadas, para 

disciplinar a força de trabalho ou para "limpar" as cidades da presença de pessoas 

consideradas indesejáveis, especialmente em períodos de transformação 

econômica ou de preparação para grandes eventos. Da mesma forma, a 

criminalização de certas formas de protesto social ou de movimentos populares 

pode ser vista não como uma resposta a um dano social intrínseco, mas como uma 

estratégia do poder estatal para reprimir a dissidência e manter o status quo. 

Na prática, um jornalista investigativo que se dedica a apurar como o lobby de 

grandes corporações farmacêuticas influencia a legislação sobre patentes de 

medicamentos, dificultando o acesso a tratamentos mais baratos e, com isso, 

potencialmente causando danos à saúde pública, está, mesmo que intuitivamente, 

aplicando uma lente de Criminologia Política. Ele está desvendando como o poder 

econômico se traduz em poder político para moldar as leis de acordo com 

interesses particulares, muitas vezes em detrimento do bem-estar coletivo. 

O Processo de Criminalização: A Construção Social e Política do Crime 

Como já adiantamos, a Criminologia Política parte do pressuposto de que o crime é 

uma construção social. Aquilo que é considerado um ato criminoso grave em uma 

determinada sociedade e época pode ser tolerado, ignorado ou mesmo incentivado 

em outra. Pense, por exemplo, nas mudanças históricas na legislação sobre o 

adultério, o aborto, o uso de certas substâncias psicoativas ou mesmo a 

homossexualidade. Essas transformações não ocorreram porque a "natureza" 

desses atos mudou, mas porque as relações de poder, os valores sociais, as lutas 

políticas e as correlações de força na sociedade se alteraram. 

O processo pelo qual determinados comportamentos são definidos e tratados como 

crimes é chamado de processo de criminalização. Ele se desdobra em dois níveis 

principais: 

1.​ Criminalização Primária: Refere-se ao processo legislativo formal de 

criação das leis penais. É o momento em que o parlamento (ou outro órgão 



com poder legiferante) define quais condutas serão consideradas crimes e 

quais sanções serão aplicadas a elas. Esse processo, longe de ser 

puramente técnico ou neutro, é profundamente influenciado por uma miríade 

de fatores políticos e sociais: 

○​ Grupos de Interesse e Lobbies: Setores organizados da sociedade 

(empresariais, religiosos, profissionais, etc.) que exercem pressão 

sobre os legisladores para aprovar leis que beneficiem seus interesses 

ou que criminalizem condutas que os ameacem ou contrariem seus 

valores. 

○​ Pânico Moral: Situações em que um determinado grupo ou 

comportamento é subitamente definido como uma ameaça aos valores 

e interesses da sociedade, gerando uma reação de medo e hostilidade 

desproporcional. O "pânico moral" é frequentemente alimentado pela 

mídia e explorado por políticos que buscam capitalizar eleitoralmente 

sobre o medo, levando à criação de leis mais duras e, por vezes, 

pouco refletidas. 

■​ Um exemplo clássico de pânico moral é a chamada "guerra às 

drogas". A forma como certas substâncias foram historicamente 

demonizadas e seus usuários estigmatizados (muitas vezes 

com conotações racistas e classistas) levou a uma escalada na 

criminalização e na punição, com consequências sociais 

frequentemente desastrosas, como o encarceramento em 

massa, o fortalecimento do crime organizado e o aumento da 

violência, sem necessariamente reduzir o consumo ou o dano à 

saúde pública. Considere como a mídia muitas vezes retrata 

usuários de crack, por exemplo, de forma sensacionalista, como 

"zumbis" perigosos, influenciando a opinião pública a apoiar 

políticas repressivas em detrimento de abordagens de saúde 

pública e redução de danos. 

○​ Ideologias Dominantes: As concepções prevalecentes sobre ordem, 

moralidade, propriedade, família, etc., que moldam a percepção do 

que deve ser protegido pelo direito penal. 

○​ Mídia: Como veremos em mais detalhe adiante, a mídia desempenha 

um papel crucial ao selecionar quais problemas serão destacados, 



como eles serão enquadrados e quais soluções serão consideradas 

aceitáveis, influenciando tanto a opinião pública quanto a agenda dos 

legisladores. 

2.​ Criminalização Secundária: Diz respeito à ação concreta e muitas vezes 

seletiva das agências de controle social (polícia, Ministério Público, Poder 

Judiciário) na aplicação da lei penal. Mesmo que uma lei exista no papel, sua 

aplicação na prática não é automática nem uniforme. As decisões sobre 

quem será investigado, quem será preso em flagrante, quem será 

denunciado, quem será condenado e qual pena será aplicada são permeadas 

por uma série de fatores, incluindo a discricionariedade dos agentes, os 

recursos disponíveis, os preconceitos institucionais e a pressão social. 

○​ É aqui que a seletividade do sistema penal se manifesta de forma 

mais evidente. Nem todos os crimes e criminosos são tratados com o 

mesmo rigor. Crimes cometidos por pessoas de classes sociais mais 

baixas, por minorias étnicas ou por grupos marginalizados tendem a 

ser mais visíveis, mais investigados e mais severamente punidos do 

que os chamados "crimes de colarinho branco" (sonegação fiscal, 

corrupção, fraudes financeiras) ou os crimes ambientais cometidos por 

grandes corporações, mesmo que estes últimos causem prejuízos 

sociais, econômicos e ambientais muito maiores. 

■​ Imagine a diferença na mobilização policial e no tratamento 

judicial dispensado a um jovem negro da periferia pego com 

uma pequena quantidade de droga, que pode ser rapidamente 

rotulado como traficante e encarcerado, em comparação com 

um executivo de uma grande empresa envolvido em um 

esquema de lavagem de dinheiro, que geralmente dispõe de 

advogados caros, influência política e uma imagem social que o 

distancia do estereótipo do "criminoso". Essa disparidade não é 

acidental, mas um reflexo de como o poder e a desigualdade 

estruturam a aplicação da lei. 

O sociólogo Howard Becker introduziu o conceito de "empreendedores morais" 

para descrever indivíduos ou grupos que tomam a iniciativa de criar ou fazer cumprir 

regras, rotulando certos comportamentos como desviantes ou criminosos. Esses 



empreendedores morais (que podem ser ativistas, políticos, líderes religiosos, 

profissionais de certas áreas) muitas vezes acreditam sinceramente que estão 

agindo para o bem da sociedade, mas sua atuação é fundamental para o processo 

de construção social do crime. 

Na prática forense, um advogado de defesa que, ao representar um cliente acusado 

de um crime considerado "menor" (como furto famélico ou desacato), argumenta 

sobre a desproporcionalidade da criminalização daquela conduta em face das 

circunstâncias sociais do réu, ou sobre a seletividade com que a lei é aplicada 

apenas a certos grupos, está, de fato, trazendo à tona a dimensão política e crítica 

da criminalização. 

O Sistema de Justiça Criminal como Arena Política e Instrumento de 
Poder 

As instituições que compõem o sistema de justiça criminal – polícia, Ministério 

Público, tribunais, sistema prisional – não são entidades neutras, técnicas e 

imparciais que apenas aplicam a lei de forma objetiva. A Criminologia Política nos 

mostra que essas instituições são, elas mesmas, arenas onde o poder é exercido, 

disputado e reproduzido, e que podem funcionar como importantes instrumentos de 

controle social e político. 

●​ A Polícia: É a porta de entrada do sistema de justiça criminal e a instituição 

com maior visibilidade e contato direto com a população. Seu papel oficial é o 

de prevenir e reprimir o crime e manter a ordem pública. Mas a Criminologia 

Política questiona: que "ordem" é essa que a polícia é chamada a manter? 

Muitas vezes, trata-se da ordem social vigente, com todas as suas 

desigualdades e injustiças. O uso da força policial, a discricionariedade na 

decisão de prender ou não, as práticas de policiamento ostensivo ou 

comunitário, e o foco desproporcional em certas populações (jovens, negros, 

pobres, moradores de periferias) são temas centrais de análise. 

○​ Considere, por exemplo, a diferença na abordagem policial em uma 

manifestação pacífica de estudantes de classe média em uma área 

nobre da cidade, em comparação com uma manifestação de 

trabalhadores sem-teto reivindicando moradia em uma área central. A 



probabilidade de uso de força repressiva e de prisões é 

significativamente maior no segundo caso, evidenciando como a 

polícia pode atuar de forma diferenciada na gestão de conflitos sociais, 

dependendo de quem são os protagonistas e quais interesses estão 

em jogo. A decisão de um policial de abordar, revistar, prender ou 

liberar alguém por um delito de menor potencial ofensivo 

frequentemente envolve um grau considerável de discricionariedade, 

que pode ser influenciada por preconceitos raciais, de classe, de 

gênero e pela percepção do status social do indivíduo. 

●​ Os Tribunais e o Poder Judiciário: O Judiciário é formalmente o guardião 

da lei e dos direitos, responsável por julgar de forma imparcial os conflitos e 

os crimes. No entanto, o acesso à justiça não é igual para todos. A 

complexidade do linguajar jurídico, os altos custos dos processos e dos 

advogados particulares, e a morosidade do sistema podem representar 

barreiras significativas para os mais pobres e menos instruídos. Além disso, 

estudos criminológicos têm apontado para a influência de fatores como 

classe social, raça e gênero nas decisões judiciais, desde a fixação da fiança 

até a sentença final. O papel do Ministério Público, como titular da ação 

penal, também é crucial, pois é ele quem decide quem será formalmente 

acusado e quais crimes serão levados a julgamento. Em alguns sistemas, a 

"justiça negociada" (como o plea bargaining nos EUA), onde o acusado se 

declara culpado em troca de uma pena menor, levanta questões sobre a 

voluntariedade dessas confissões e a pressão sobre réus inocentes, mas 

com poucas chances de uma boa defesa. 

○​ Pense na trajetória de um réu pobre, analfabeto funcional, defendido 

por um defensor público sobrecarregado com centenas de outros 

casos, em comparação com um réu rico, com alta escolaridade, 

assessorado por uma banca de advogados renomados. As chances de 

o primeiro compreender plenamente as acusações, de participar 

ativamente de sua defesa e de obter uma sentença mais favorável 

são, estatisticamente, muito menores. Isso não significa 

necessariamente má-fé dos operadores do direito, mas evidencia 

como as desigualdades estruturais da sociedade se refletem e se 

reproduzem dentro do sistema de justiça. 



●​ O Sistema Prisional: A prisão é a sanção penal por excelência na maioria 

das sociedades contemporâneas. Suas funções manifestas (declaradas) são 

a punição do infrator, a proteção da sociedade e a ressocialização do preso. 

No entanto, a Criminologia Política, especialmente a crítica, aponta para as 

funções latentes (ocultas ou não declaradas) do encarceramento em massa. 

Em muitos países, incluindo o Brasil, o sistema prisional se tornou um 

mecanismo de controle e neutralização de populações consideradas 

"excedentes" ou "perigosas" (majoritariamente jovens, negros, pobres e com 

baixa escolaridade), muitas vezes por crimes não violentos ou relacionados 

ao varejo de drogas. As condições frequentemente desumanas dos presídios, 

a superlotação, a violência interna, a falta de oportunidades reais de estudo e 

trabalho, e o estigma associado à passagem pela prisão tornam a 

ressocialização uma meta quase inatingível, contribuindo, ao contrário, para a 

reincidência e para o fortalecimento de facções criminosas. Em alguns 

contextos, como nos Estados Unidos, a privatização de presídios também 

introduz um elemento de lucro na lógica do encarceramento, criando 

interesses econômicos na manutenção de altas taxas de aprisionamento. 

Um cidadão que participa de um Conselho Tutelar e fiscaliza o cumprimento das 

medidas socioeducativas aplicadas a adolescentes, ou um membro de uma 

associação de bairro que monitora a atuação da polícia local e cobra transparência, 

ou ainda um ativista de direitos humanos que denuncia tortura e maus-tratos no 

sistema prisional, está, na prática, exercendo uma forma de controle social sobre as 

instituições de justiça e questionando o uso político do poder punitivo. 

Ideologia, Mídia e a Construção Social da Percepção do Crime e da 
Punição 

A forma como a sociedade percebe o crime, teme certos tipos de delitos e demanda 

determinadas respostas punitivas não é um processo espontâneo ou puramente 

racional. É profundamente influenciada por ideologias dominantes e, de maneira 

cada vez mais significativa, pela atuação dos meios de comunicação de massa. 

A ideologia dominante em uma sociedade – o conjunto de crenças, valores e 

ideias que justificam e legitimam as relações de poder e as desigualdades 



existentes – desempenha um papel crucial ao naturalizar certas formas de controle 

social e ao definir o que é "normal" e o que é "desviante". Por exemplo, uma 

ideologia que enfatiza o individualismo extremo e a meritocracia pode levar à 

culpabilização dos pobres por sua pobreza e, consequentemente, à aceitação de 

políticas repressivas contra os crimes associados à miséria, em vez de questionar 

as estruturas que geram essa miséria. 

A mídia (televisão, rádio, jornais, internet, redes sociais) tornou-se um ator central e 

extremamente poderoso na construção social da realidade do crime. Sua influência 

se manifesta de diversas formas: 

●​ Sensacionalismo e Foco em Crimes Violentos: A mídia, especialmente 

certos programas televisivos e portais de notícias online, tende a dar 

destaque desproporcional a crimes violentos e chocantes (homicídios, 

latrocínios, sequestros), mesmo que estatisticamente eles sejam menos 

frequentes do que outros tipos de delitos. Essa superexposição cria na 

população uma percepção inflada do risco de vitimização e um sentimento 

generalizado de medo e insegurança. 

○​ Considere os telejornais policiais que exploram exaustivamente casos 

de crimes brutais, com reconstituições dramáticas, entrevistas com 

vítimas em estado de choque e um tom de urgência e alarme. Esse 

tipo de cobertura pode gerar um clima de pânico moral, levando a 

opinião pública a clamar por soluções simplistas e imediatas, como o 

endurecimento das leis, a redução da maioridade penal ou a pena de 

morte, sem uma reflexão mais profunda sobre as causas da violência 

ou a eficácia dessas medidas. 

●​ Estereotipação de Criminosos e Vítimas: A mídia frequentemente recorre 

a estereótipos ao retratar quem comete crimes e quem os sofre. Jovens 

negros de periferia são muitas vezes associados automaticamente à figura do 

"bandido perigoso", enquanto crimes de colarinho branco cometidos por 

pessoas brancas e ricas podem ser retratados como "deslizes", "erros de 

gestão" ou "problemas pontuais", e seus autores como "empresários" ou 

"políticos" que "se envolveram em irregularidades". Da mesma forma, certas 

vítimas (como mulheres brancas de classe média) podem receber muito mais 



atenção e empatia da mídia do que outras (como mulheres negras vítimas de 

violência policial na periferia). Esses estereótipos reforçam preconceitos, 

influenciam a seletividade do sistema penal e dificultam uma compreensão 

mais complexa das dinâmicas do crime e da vitimização. 

●​ Criação de Pânicos Morais e Demanda por Políticas Punitivas: Ao focar 

em certos "inimigos públicos" (como "traficantes", "menores infratores", 

"terroristas"), a mídia pode contribuir para a criação de pânicos morais que 

geram uma forte pressão popular por políticas de "lei e ordem", com mais 

repressão, mais prisões e menos garantias processuais. Políticos, por sua 

vez, muitas vezes respondem a essa pressão midiática e popular, adotando 

discursos e medidas populistas na área da segurança, mesmo que ineficazes 

ou violadoras de direitos. 

●​ Influência na Agenda Política: Ao selecionar quais temas relacionados à 

segurança serão debatidos publicamente e quais serão ignorados, a mídia 

ajuda a definir a agenda política e as prioridades de investimento e ação 

governamental. 

Não se pode ignorar também a existência de uma "indústria do controle do 
crime", que engloba os interesses econômicos de diversos setores que lucram com 

a expansão do sistema penal e com o medo do crime: empresas de segurança 

privada, fabricantes de armas e equipamentos de vigilância, consultorias de 

segurança, e, em alguns países, o setor prisional privado. Esses atores podem ter 

interesse em promover uma cultura do medo e em defender políticas mais punitivas, 

pois isso se traduz em mais negócios e lucros. 

Um educador que, em sala de aula, promove a literacia midiática, ensinando seus 

alunos a analisar criticamente as notícias sobre crime, a identificar vieses, a checar 

fontes, a comparar diferentes narrativas e a desconstruir estereótipos, está 

prestando um serviço fundamental para a formação de cidadãos com uma 

percepção social mais equilibrada, menos suscetível a manipulações e pânicos 

morais, e mais capazes de participar de forma qualificada do debate sobre 

segurança pública. 

Resistência, Movimentos Sociais e a Luta por uma Justiça Criminal Mais 
Democrática 



A Criminologia Política não se limita a analisar como o poder define e controla o 

crime; ela também se interessa pelas diversas formas de resistência, contestação e 

luta por transformação que emergem na sociedade em relação ao sistema de justiça 

criminal. Se o poder punitivo pode ser opressor e seletivo, ele também gera 

reações, mobilizações e propostas alternativas por parte de indivíduos, grupos e 

movimentos sociais que buscam uma justiça mais democrática, humana e eficaz. 

Ao longo da história e na atualidade, diversos movimentos sociais têm se destacado 

na luta por direitos humanos no sistema penal, no combate ao encarceramento em 

massa, na reforma das instituições policiais, na defesa dos direitos das vítimas de 

forma não punitivista e na promoção de alternativas à prisão. Alguns exemplos 

incluem: 

●​ A luta contra a tortura e a violência policial: Organizações de direitos 

humanos, movimentos de mães e familiares de vítimas da violência estatal, e 

ativistas têm desempenhado um papel crucial em denunciar e combater a 

tortura, os maus-tratos, as execuções sumárias e o uso excessivo da força 

por parte de agentes do Estado, especialmente contra populações 

marginalizadas. 

●​ Movimentos pelo desencarceramento e abolicionismo penal: Diante da 

crise do sistema prisional e do encarceramento em massa, crescem os 

movimentos que defendem a drástica redução da população carcerária, o fim 

da prisão para certos tipos de crimes (especialmente os não violentos), e, em 

suas vertentes mais radicais, a abolição da prisão como principal forma de 

resposta ao crime, propondo sua substituição por outras formas de 

responsabilização, reparação e justiça comunitária. 

●​ Defesa de políticas de descriminalização e legalização de drogas: 
Argumentando que a "guerra às drogas" fracassou e gerou mais violência e 

encarceramento do que soluções, diversos grupos defendem a mudança do 

paradigma proibicionista para abordagens de saúde pública, redução de 

danos, e a regulação legal de certas substâncias, visando enfraquecer o 

crime organizado e reduzir os danos sociais associados ao tráfico. 

●​ Promoção da Justiça Restaurativa: Como vimos no tópico anterior, a 

justiça restaurativa surge como uma alternativa ou complemento ao modelo 



puramente punitivo, buscando focar na reparação do dano causado à vítima 

e à comunidade, na responsabilização do ofensor de forma construtiva e na 

restauração das relações. 

○​ Imagine uma comunidade que, em vez de depender exclusivamente 

da polícia e do judiciário para lidar com pequenos conflitos e delitos 

entre vizinhos ou na escola, implementa círculos de construção de paz 

ou mediações comunitárias. Nessas práticas, as partes envolvidas têm 

a oportunidade de dialogar, de expressar seus sentimentos e 

necessidades, e de construir juntas soluções que restaurem o tecido 

social, em vez de apenas aplicar uma punição. Isso representa uma 

forma de desjudicialização e de protagonismo comunitário na 

resolução de seus próprios problemas. 

O papel de Organizações Não Governamentais (ONGs) de direitos humanos, de 

advogados populares, de defensores públicos engajados, de pesquisadores e 

acadêmicos críticos, e de cidadãos ativos e conscientes é fundamental nesse 

processo de denúncia de abusos, de proposição de reformas legislativas e 

institucionais, e de construção de alternativas ao sistema penal tradicional. 

Um cidadão que participa ativamente de um Conselho Comunitário de Segurança 

(CONSEG) em seu bairro, cobrando transparência e prestação de contas das 

autoridades policiais; ou que apoia financeiramente uma organização que defende 

os direitos de presos e egressos; ou que simplesmente se informa criticamente 

sobre as políticas de segurança, participa de debates públicos e vota em candidatos 

comprometidos com os direitos humanos, está, de alguma forma, contribuindo para 

essa luta por uma justiça criminal mais democrática e menos seletiva. 

Criminologia Política na Prática: Analisando o Cenário Brasileiro e 
Global 

A aplicação das lentes da Criminologia Política nos permite analisar de forma mais 

crítica e profunda as realidades da criminalidade e do sistema de justiça, tanto no 

Brasil quanto em um contexto global. 

No cenário brasileiro, a Criminologia Política nos ajuda a entender, por exemplo: 



●​ O impacto da Lei de Drogas (Lei 11.343/2006): Embora a lei tenha previsto 

penas alternativas para usuários, a dificuldade em distinguir objetivamente 

usuário de pequeno traficante nas abordagens policiais e nas decisões 

judiciais (muitas vezes baseadas em critérios subjetivos, como a quantidade 

de droga, o local da apreensão e o perfil do suspeito) tem contribuído 

significativamente para o encarceramento em massa, atingindo 

desproporcionalmente jovens negros e pobres, sem reduzir o poder do crime 

organizado. Isso evidencia a dimensão política e seletiva da aplicação da lei. 

●​ A persistência da violência policial e da letalidade estatal: As altas taxas 

de mortes decorrentes de intervenção policial, especialmente em periferias 

urbanas, e a baixa responsabilização dos agentes envolvidos levantam sérias 

questões sobre o papel da polícia como instrumento de controle social 

violento de populações marginalizadas. 

●​ O encarceramento em massa e a crise do sistema prisional: O Brasil 

possui uma das maiores populações carcerárias do mundo, com presídios 

superlotados, condições desumanas, domínio de facções e poucas 

perspectivas de ressocialização. A Criminologia Política questiona quais 

interesses são atendidos por essa política de encarceramento massivo e 

quais são suas reais consequências para a segurança pública e para os 

direitos humanos. 

●​ O papel do sistema de justiça em momentos de crise política: A forma 

como investigações de corrupção são conduzidas, a seletividade na punição 

de certos atores políticos em detrimento de outros, e o uso do sistema de 

justiça como arena de disputa política (o chamado "lawfare" ou guerra 

jurídica) são temas de grande relevância para a Criminologia Política 

contemporânea. 

Em uma perspectiva global, a Criminologia Política analisa: 

●​ As diferentes abordagens à política de drogas: Comparando as políticas 

punitivistas e de "guerra às drogas" (predominantes nos EUA e no Brasil) 

com as políticas de redução de danos, descriminalização ou legalização 

adotadas em alguns países europeus (como Portugal e Holanda) ou em 



alguns estados americanos, e seus respectivos impactos na saúde pública, 

na segurança e nos direitos humanos. 

●​ Os desafios da globalização para o controle do crime: O crescimento do 

crime organizado transnacional (tráfico de drogas, armas, pessoas, crimes 

cibernéticos, terrorismo) exige respostas coordenadas dos Estados, mas 

também levanta questões sobre soberania, cooperação internacional e a 

possibilidade de que as políticas de controle do crime de países mais 

poderosos sejam impostas a outros. 

●​ A justiça penal internacional: O funcionamento de tribunais como o 

Tribunal Penal Internacional (TPI), em Haia, e as críticas de que ele poderia 

atuar de forma seletiva, focando desproporcionalmente em líderes de países 

do Sul global, enquanto crimes de guerra ou contra a humanidade cometidos 

por potências ocidentais receberiam menos atenção, são questões centrais 

para uma Criminologia Política que se pretenda global. 

Em suma, a Criminologia Política nos conclama a uma postura de constante 

questionamento e vigilância crítica sobre como o poder se manifesta na definição do 

crime e na administração da justiça. Ela nos lembra que a luta por uma sociedade 

mais segura e justa passa, necessariamente, pela democratização do poder, pela 

redução das desigualdades e pela garantia dos direitos fundamentais de todos, 

inclusive daqueles que entram em conflito com a lei. Uma criminologia que se furte a 

essa análise política corre o risco de se tornar apenas uma técnica de gestão da 

ordem estabelecida, em vez de um instrumento de transformação social. 

 

Estratégias de Prevenção e Intervenção ao Delito: 
Modelos Práticos, Desafios de Implementação e 
Avaliação de Efetividade no Cotidiano 

Compreendendo a Prevenção ao Delito: Conceitos Fundamentais e 
Níveis de Atuação 



A prevenção ao delito pode ser definida como o conjunto de ações, estratégias e 

políticas que buscam evitar a ocorrência inicial do crime, reduzir a sua frequência e 

gravidade, ou minimizar os danos e consequências negativas que ele acarreta para 

as vítimas, os ofensores e a sociedade como um todo. É crucial distinguir a 

prevenção da repressão. Enquanto a repressão (ou punição) atua após a ocorrência 

do crime, com foco na sanção ao infrator, a prevenção é eminentemente proativa, 

buscando intervir antes que o delito se concretize ou se perpetue. Ambas podem ser 

necessárias em um sistema de justiça, mas a ênfase crescente tem sido dada à 

prevenção, por seu potencial de ser mais eficaz, humana e economicamente 

vantajosa a longo prazo. 

Inspirados em modelos da saúde pública, como o proposto por Leavell e Clark e 

adaptado para a criminologia por autores como Paul e Patricia Brantingham, 

podemos classificar as estratégias de prevenção em três níveis principais, de 

acordo com o seu foco e momento de intervenção: 

1.​ Prevenção Primária: Este nível de prevenção tem como objetivo atuar sobre 

as causas remotas e as condições subjacentes que favorecem a 

criminalidade em um nível macro social. Ela se dirige à população em geral 

ou a grandes segmentos da sociedade, buscando modificar fatores sociais, 

econômicos, culturais e ambientais que podem predispor ao delito. Não se 

foca em indivíduos ou grupos específicos, mas na melhoria das condições de 

vida e no fortalecimento da coesão social. 

○​ Imagine, por exemplo, um governo que investe maciçamente na 

melhoria da qualidade da educação pública desde a primeira infância, 

que implementa políticas eficazes de redução da pobreza e da 

desigualdade social, que promove o acesso universal à saúde, à 

moradia digna e ao emprego, e que investe em urbanismo social, 

criando espaços públicos seguros, inclusivos e que fomentem a 

interação comunitária. Todas essas são ações de prevenção primária, 

pois buscam construir uma sociedade mais justa e com mais 

oportunidades, reduzindo os fatores estruturais que podem levar ao 

crime. 



2.​ Prevenção Secundária: Aqui, o foco se desloca para grupos ou indivíduos 

que já foram identificados como estando em maior risco de se envolverem 

em atividades criminosas ou de se tornarem vítimas. As intervenções são 

mais direcionadas e buscam evitar que o risco se materialize em delito. 

○​ Considere este cenário: Um projeto social que atua em uma 

comunidade com altos índices de violência e vulnerabilidade social, 

oferecendo atividades de contraturno escolar (esportes, artes, reforço 

pedagógico), acompanhamento psicossocial e programas de mentoria 

para adolescentes que apresentam comportamento de risco (como 

evasão escolar, uso inicial de drogas, envolvimento com grupos 

delinquentes). Essa é uma intervenção de prevenção secundária, pois 

visa proteger e resgatar jovens que já demonstram uma maior 

probabilidade de problemas futuros. Outros exemplos incluem 

programas de mediação de conflitos em escolas, intervenções 

terapêuticas para famílias em situação de violência ou negligência, e o 

policiamento ostensivo e direcionado em hot spots (pontos quentes) de 

criminalidade. 

3.​ Prevenção Terciária: Este nível de prevenção se destina a indivíduos que já 

cometeram delitos (infratores) ou que já foram vitimizados. Para os infratores, 

o objetivo principal é evitar a reincidência criminal, ou seja, que voltem a 

cometer crimes. Para as vítimas, o foco é evitar nova vitimização, promover a 

sua recuperação e minimizar os danos sofridos. 

○​ Pense, por exemplo, em programas de reabilitação e ressocialização 

oferecidos dentro do sistema prisional, como cursos 

profissionalizantes, educação formal, terapia para controle da 

agressividade ou para tratamento da dependência química. Para os 

egressos, o apoio na busca por emprego e moradia e o 

acompanhamento psicossocial também se enquadram aqui. No que 

tange às vítimas, a prevenção terciária pode incluir o fornecimento de 

tratamento psicológico para o transtorno de estresse pós-traumático 

(TEPT), o acesso a programas de justiça restaurativa, a 

implementação de medidas protetivas eficazes e o fortalecimento de 

redes de apoio. 



Na prática cotidiana, mesmo ações aparentemente simples podem ter um 

componente preventivo. Um agente de portaria que, ao observar uma falha 

recorrente no sistema de segurança de um condomínio (como um portão que 

frequentemente fica emperrado e aberto), reporta o problema à administração e 

sugere uma solução (como a manutenção imediata ou a substituição do 

mecanismo), está contribuindo para a prevenção primária (ou, mais 

especificamente, para a prevenção situacional) dentro daquele microuniverso, pois 

está eliminando uma oportunidade para a ocorrência de delitos como furtos ou 

invasões. 

Modelos de Prevenção Social do Delito: Atacando as Raízes da 
Criminalidade 

Os modelos de prevenção social do delito são fundamentados, em grande parte, 

nas teorias sociológicas da criminalidade que discutimos anteriormente, como as da 

Escola de Chicago (desorganização social), da Anomia (Merton) e das Subculturas 

Delinquentes (Cohen, Cloward e Ohlin). A premissa central é que o crime não é 

apenas um produto de escolhas individuais ou patologias, mas está profundamente 

enraizado em fatores sociais, econômicos e culturais mais amplos. Portanto, para 

prevenir o crime de forma eficaz e duradoura, é preciso atuar sobre essas "causas 

das causas". 

As estratégias de prevenção social buscam modificar as condições de vida e as 

oportunidades disponíveis para indivíduos e comunidades, especialmente aqueles 

em situação de maior vulnerabilidade. Algumas das principais abordagens incluem: 

●​ Programas de Desenvolvimento Infantil e Juvenil: Há um consenso 

crescente de que o investimento na primeira infância (desde a gestação até 

os primeiros anos de vida) é uma das formas mais eficazes de prevenção da 

violência e da criminalidade a longo prazo. Programas que oferecem nutrição 

adequada, cuidados de saúde, estimulação cognitiva e emocional, e apoio a 

famílias de baixa renda podem ter impactos profundos no desenvolvimento 

cerebral e socioemocional das crianças, aumentando suas chances de 

sucesso escolar e de uma vida adulta produtiva e saudável. Na adolescência, 

programas de contraturno escolar, mentoria, acesso a atividades esportivas, 



culturais e artísticas, e o desenvolvimento de habilidades socioemocionais 

(como empatia, resolução de conflitos, tomada de decisão responsável) são 

cruciais para manter os jovens engajados, oferecer modelos positivos e 

afastá-los de influências negativas. O famoso "Perry Preschool Project" nos 

Estados Unidos, por exemplo, demonstrou que crianças de famílias pobres 

que participaram de um programa pré-escolar de alta qualidade tiveram, na 

vida adulta, taxas significativamente menores de envolvimento com o crime, 

maior escolaridade e melhor situação econômica em comparação com um 

grupo de controle. 

●​ Fortalecimento Familiar e Comunitário: A família e a comunidade são 

esferas fundamentais de socialização e controle social informal. Programas 

que visam fortalecer os laços familiares, como terapia familiar, escolas de 

pais (oferecendo orientação sobre práticas parentais positivas e disciplina 

não violenta), e visitas domiciliares para famílias em risco, podem ajudar a 

criar ambientes mais saudáveis e protetores para crianças e adolescentes. 

No nível comunitário, o fortalecimento de redes de vizinhança, a criação e o 

apoio a centros comunitários que ofereçam serviços e atividades para os 

moradores, e a promoção da participação cidadã na resolução de problemas 

locais podem aumentar a coesão social, o sentimento de pertencimento e a 

capacidade da comunidade de se proteger e de exercer controle social 

informal sobre seus membros. 

●​ Oportunidades Educacionais e de Emprego: A educação de qualidade e o 

acesso a trabalho digno são fatores de proteção poderosos contra a 

criminalidade. Investir na melhoria da infraestrutura e da qualidade do ensino 

nas escolas públicas, especialmente em áreas carentes, implementar 

programas de combate à evasão escolar, oferecer bolsas de estudo e 

programas de ação afirmativa para o acesso ao ensino superior, e criar 

programas de capacitação profissional alinhados com as demandas do 

mercado de trabalho são estratégias essenciais. Políticas de geração de 

emprego e renda, apoio ao empreendedorismo e combate à discriminação no 

mercado de trabalho também contribuem para reduzir a exclusão social e a 

pressão econômica que podem levar ao crime. 

●​ Urbanismo Social e Revitalização de Áreas Degradadas: A forma como as 

cidades são planejadas e os espaços públicos são concebidos e utilizados 



tem um impacto direto na segurança e na qualidade de vida. O conceito de 

"urbanismo social", que ganhou destaque com as transformações urbanas 

em cidades como Medellín, na Colômbia, propõe a revitalização de áreas 

historicamente violentas e marginalizadas através da instalação de 

equipamentos públicos de alta qualidade (como bibliotecas-parque, escolas, 

centros culturais, teleféricos integrados ao transporte público) e da criação de 

espaços públicos seguros, acessíveis e que promovam o encontro e a 

convivência. A ideia é que a presença do Estado e a oferta de oportunidades 

e beleza nesses locais podem gerar um sentimento de cidadania, 

pertencimento e esperança, transformando a dinâmica social e reduzindo a 

violência. 

○​ Imagine um bairro periférico que antes era dominado pelo medo e pela 

ausência de serviços públicos. A prefeitura decide construir ali uma 

moderna biblioteca com acesso gratuito à internet, salas de estudo, 

auditório para eventos culturais e um parque anexo com quadras 

esportivas e playgrounds. Ao mesmo tempo, melhora a iluminação 

pública, as calçadas e o transporte para o local. Esse tipo de 

intervenção não apenas oferece alternativas de lazer e aprendizado 

para os moradores, especialmente os jovens, mas também sinaliza 

que aquela comunidade é valorizada e que o poder público se importa 

com ela, o que pode ter um efeito transformador na autoestima 

coletiva e na redução da criminalidade. 

Um líder comunitário que se mobiliza para criar uma horta comunitária em um 

terreno baldio que antes era usado para consumo de drogas, ou que organiza um 

cursinho pré-vestibular popular com voluntários do próprio bairro, está, mesmo que 

em pequena escala, aplicando princípios de prevenção social ao delito, pois está 

gerando oportunidades, fortalecendo laços e transformando positivamente o 

ambiente. 

Prevenção Situacional do Delito: Modificando Oportunidades e 
Ambientes 

Diferentemente da prevenção social, que foca nas causas mais profundas da 

criminalidade, a Prevenção Situacional do Delito (PSD) concentra-se em reduzir 



as oportunidades para a ocorrência de crimes específicos, modificando as 

características do ambiente imediato onde eles ocorrem. Ela parte do pressuposto 

de que muitos crimes são atos oportunistas, influenciados por escolhas racionais 

(ainda que limitadas) dos ofensores, que pesam os riscos, os esforços e as 

recompensas potenciais. Se o ambiente for alterado de forma a tornar o crime mais 

difícil, mais arriscado ou menos proveitoso, a probabilidade de ele ocorrer diminui. 

A PSD é fortemente influenciada por teorias como a das Atividades Rotineiras 

(Cohen e Felson), a da Escolha Racional (Cornish e Clarke) e os princípios do 

CPTED (Crime Prevention Through Environmental Design – Prevenção do Crime 

Através do Desenho Ambiental), popularizados por arquitetos e urbanistas como 

Oscar Newman e C. Ray Jeffery. 

As principais técnicas de CPTED buscam influenciar o comportamento dos usuários 

de um espaço através do seu desenho físico: 

●​ Vigilância Natural: Aumentar a capacidade dos próprios usuários e 

moradores de observar o que acontece ao seu redor, criando um efeito de 

"olhos na rua". Isso pode ser alcançado através de janelas voltadas para 

áreas públicas, boa iluminação noturna, design de prédios que evite pontos 

cegos, poda de árvores e arbustos que obstruam a visão, e o incentivo a 

atividades que atraiam pessoas para os espaços públicos. 

●​ Controle Natural de Acesso: Usar elementos do desenho para guiar as 

pessoas e delimitar claramente os espaços públicos, semipúblicos e 

privados, dificultando o acesso de intrusos a áreas restritas. Exemplos 

incluem o uso de cercas baixas, portões, muros verdes, diferentes tipos de 

pavimentação para indicar transições de espaço, e o posicionamento 

estratégico de entradas e saídas. 

●​ Reforço Territorial: Criar ou fortalecer o sentimento de propriedade, 

identidade e responsabilidade dos usuários legítimos sobre um determinado 

espaço, fazendo com que eles se sintam "donos" do local e mais propensos a 

defendê-lo contra intrusos ou comportamentos inadequados. Isso pode ser 

feito através da manutenção cuidadosa do espaço (jardins bem cuidados, 

fachadas pintadas, ausência de lixo), da personalização (placas com nomes 



de ruas internas de um condomínio, decoração individual de varandas) e da 

clara demarcação de limites. 

●​ Manutenção e Gestão do Espaço: A manutenção regular e a gestão 

eficiente de um ambiente são cruciais para prevenir o crime. Isso se conecta 

à "Teoria das Janelas Quebradas" (James Q. Wilson e George Kelling), que 

postula que sinais visíveis de desordem e negligência (como uma janela 

quebrada não consertada, pichações, lixo acumulado) podem encorajar 

comportamentos antissociais mais graves, pois transmitem a mensagem de 

que ninguém se importa com aquele local e que as regras não são aplicadas. 

○​ Considere um condomínio residencial. Se a administração age 

rapidamente para consertar uma lâmpada queimada na garagem, 

remover uma pichação no muro externo, manter os jardins aparados e 

as áreas comuns limpas e bem conservadas, ela está aplicando o 

princípio de que a ordem e o cuidado geram mais ordem e 

desencorajam o vandalismo e outros pequenos delitos, que poderiam, 

se não controlados, escalar para problemas de segurança mais sérios. 

Ronald Clarke e John Eck sistematizaram 25 técnicas de prevenção situacional, 

agrupadas em cinco categorias principais, que visam: 

1.​ Aumentar o Esforço do Infrator: (Ex: trancas reforçadas, controle de 

acesso biométrico, senhas difíceis). 

2.​ Aumentar o Risco para o Infrator: (Ex: câmeras de vigilância visíveis, 

alarmes monitorados, vigilância de vizinhos). 

3.​ Reduzir a Recompensa do Crime: (Ex: marcar bens para dificultar a 

revenda, cofres, limites de saque em caixas eletrônicos). 

4.​ Reduzir as Provocações: (Ex: evitar filas e superlotação, separar torcidas 

rivais em estádios, políticas de redução de danos para usuários de drogas). 

5.​ Remover as Desculpas: (Ex: sinalização clara de regras, avisos sobre as 

consequências, lixeiras disponíveis para evitar que se jogue lixo no chão). 

Na prática, um síndico de condomínio que decide instalar um sistema de CFTV 

(Circuito Fechado de Televisão) em áreas comuns vulneráveis, que melhora a 

iluminação da garagem e das áreas de circulação, que implementa um sistema mais 

rigoroso de cadastro e controle de entrada de visitantes e prestadores de serviço, ou 



que promove uma campanha entre os moradores para que tranquem bem suas 

portas e janelas, está aplicando diversas estratégias de prevenção situacional. O 

objetivo é tornar o ambiente menos atrativo e mais arriscado para potenciais 

infratores. 

Policiamento Orientado à Prevenção: Para Além da Reação ao Crime 
Consumado 

Tradicionalmente, o modelo de policiamento predominante em muitas sociedades 

tem sido o reativo, focado na resposta rápida a chamados de emergência, na 

investigação de crimes já consumados e na repressão aos infratores. Embora essas 

funções continuem sendo importantes, a partir da segunda metade do século XX, 

surgiram novos modelos de policiamento que buscam dar maior ênfase à prevenção 

e à colaboração com a comunidade. 

●​ Policiamento Comunitário: Este modelo propõe uma filosofia e uma 

estratégia organizacional que visa construir uma parceria efetiva entre a 

polícia e a comunidade local para identificar, priorizar e resolver problemas de 

criminalidade, desordem e medo do crime. Suas características centrais 

incluem a descentralização do policiamento (com policiais mais fixos em 

determinadas áreas), a proatividade (agir antes que os problemas se 

agravem), a resolução de problemas de forma colaborativa e o contato 

regular e positivo entre policiais e cidadãos, buscando construir confiança 

mútua. 

1.​ Imagine um bairro onde os moradores se queixam de pequenos furtos 

e do uso de drogas em uma praça pública. No modelo de policiamento 

comunitário, a polícia local não se limitaria a fazer rondas esporádicas 

ou a prender usuários. Ela organizaria reuniões com os moradores 

para ouvir suas preocupações e ideias, poderia designar uma dupla de 

policiais para patrulhar a pé a área com mais frequência e interagir 

com as pessoas, e trabalharia em conjunto com outros órgãos (como a 

prefeitura, para melhorar a iluminação e a manutenção da praça, ou 

serviços sociais, para oferecer apoio aos usuários de drogas) para 

buscar soluções mais duradouras. O policial deixa de ser visto apenas 



como uma figura repressora e distante, e passa a ser percebido como 

um parceiro na construção da segurança local. 

●​ Policiamento Orientado para o Problema (POP): Desenvolvido por Herman 

Goldstein, o POP é uma abordagem analítica e sistemática para lidar com 

problemas recorrentes de criminalidade e desordem. Em vez de responder a 

incidentes isolados, a polícia busca identificar padrões, analisar as causas 

subjacentes desses problemas e desenvolver soluções customizadas e, 

idealmente, preventivas. O método SARA (Scanning, Analysis, Response, 

Assessment – Varredura, Análise, Resposta e Avaliação) é frequentemente 

utilizado: 

1.​ Scanning (Varredura): Identificar e priorizar problemas específicos 

(ex: roubos de celular em uma determinada rua e horário). 

2.​ Analysis (Análise): Coletar informações detalhadas sobre o 

problema, suas causas, os envolvidos, o contexto (ex: descobrir que 

os roubos ocorrem perto de um ponto de ônibus mal iluminado, na 

saída de uma escola, e que as vítimas são estudantes distraídos). 

3.​ Response (Resposta): Desenvolver e implementar estratégias para 

lidar com o problema (ex: solicitar à prefeitura a melhoria da 

iluminação, aumentar o patrulhamento no horário crítico, fazer 

palestras de orientação na escola, articular com a empresa de ônibus 

para instalar câmeras no ponto). 

4.​ Assessment (Avaliação): Monitorar os resultados da intervenção 

para verificar se o problema foi resolvido ou reduzido. 

●​ Policiamento em Hot Spots (Pontos Quentes): Pesquisas criminológicas 

demonstraram que uma grande proporção dos crimes tende a se concentrar 

em pequenas áreas geográficas (ruas, quarteirões, esquinas específicas), os 

chamados hot spots. O policiamento em pontos quentes consiste em 

direcionar os recursos policiais (patrulhamento, vigilância) de forma intensiva 

e focada para essas áreas, buscando dissuadir os ofensores e reduzir as 

oportunidades para o crime. 

●​ Policiamento Preditivo (com ressalvas): Uma abordagem mais recente 

que utiliza algoritmos de computador e análise de grandes volumes de dados 

(estatísticas criminais, informações demográficas, dados de redes sociais, 

etc.) para tentar prever onde e quando os crimes têm maior probabilidade de 



ocorrer, com o objetivo de otimizar o emprego dos recursos policiais e 

antecipar os problemas. Embora promissor em teoria, o policiamento 

preditivo levanta sérias preocupações éticas e práticas, especialmente em 

relação a possíveis vieses nos algoritmos (que podem ser alimentados com 

dados históricos já enviesados), ao risco de discriminação e estigmatização 

de certas áreas e populações, e à falta de transparência nos processos de 

decisão. 

Um agente de portaria que desenvolve um bom relacionamento com os policiais que 

fazem a ronda em sua rua, trocando informações relevantes sobre atividades 

suspeitas, problemas de segurança na vizinhança ou vulnerabilidades observadas, 

está, mesmo que informalmente, colaborando com uma lógica de policiamento mais 

próximo da comunidade e orientado à prevenção. 

Desafios na Implementação de Estratégias de Prevenção e Intervenção 

Apesar da existência de diversos modelos e estratégias promissoras de prevenção 

e intervenção ao delito, sua implementação efetiva no cotidiano enfrenta uma série 

de desafios complexos e inter-relacionados: 

●​ Desafios Políticos e Institucionais: 
○​ Falta de vontade política e descontinuidade: Programas de 

prevenção, especialmente os de natureza social, muitas vezes exigem 

investimento de longo prazo e seus resultados não são imediatos. Isso 

pode desestimular governantes focados em resultados eleitorais de 

curto prazo. A mudança de governos frequentemente leva à 

descontinuidade de projetos bem-sucedidos, por razões meramente 

políticas ou por cortes orçamentários. 

○​ Resistência à mudança em instituições tradicionais: Instituições 

como a polícia, o sistema de justiça e o sistema prisional são 

frequentemente marcadas por culturas organizacionais arraigadas, 

hierarquias rígidas e uma preferência por abordagens tradicionais e 

repressivas. A implementação de modelos mais preventivos e 

colaborativos pode encontrar forte resistência interna. 



○​ Dificuldade de coordenação intersetorial: A prevenção eficaz do 

crime exige uma articulação estreita entre diferentes setores do poder 

público (segurança, educação, saúde, assistência social, planejamento 

urbano) e com a sociedade civil. Essa coordenação é complexa e 

muitas vezes esbarra em disputas de poder, falta de comunicação e 

visões divergentes. 

○​ Corrupção e má gestão de recursos: O desvio de verbas destinadas 

a programas de prevenção ou a má aplicação dos recursos 

comprometem a eficácia das iniciativas e minam a confiança da 

população. 

●​ Desafios Financeiros e de Recursos: 
○​ A prevenção é vista como custo, não como investimento: Embora 

a prevenção possa ser muito mais custo-efetiva a longo prazo do que 

a repressão e o encarceramento, seus benefícios são difusos e difíceis 

de mensurar financeiramente no curto prazo. Com orçamentos 

públicos frequentemente limitados, os programas sociais e de 

prevenção acabam sendo preteridos em favor de ações repressivas 

que geram maior visibilidade política. 

●​ Desafios Técnicos e Metodológicos: 
○​ Diagnóstico inadequado: A dificuldade em identificar corretamente 

os problemas de criminalidade, suas causas específicas em cada 

contexto e os grupos mais vulneráveis pode levar à adoção de 

estratégias ineficazes. 

○​ Escolha de estratégias inadequadas: Muitas vezes, programas de 

prevenção são implementados com base em modismos, em 

experiências importadas de outros contextos sem a devida adaptação, 

ou em "achismos", em vez de se basearem em evidências científicas 

sólidas sobre sua eficácia. 

○​ Falta de capacidade técnica: Pode haver carência de profissionais 

qualificados para planejar, implementar, monitorar e avaliar programas 

de prevenção de forma adequada. 

●​ Desafios Sociais e Culturais: 
○​ Cultura do medo e do punitivismo: Em muitas sociedades, 

prevalece uma cultura do medo do crime, alimentada pela mídia 



sensacionalista, que leva a uma forte demanda popular por respostas 

repressivas, imediatas e simbólicas (como o aumento de penas), em 

detrimento de soluções preventivas mais complexas e de longo prazo. 

■​ Imagine uma situação em que ocorre um crime de grande 

repercussão em uma cidade. A pressão da mídia e da opinião 

pública sobre as autoridades é, geralmente, por mais 

policiamento nas ruas, pela prisão rápida dos culpados e pelo 

endurecimento das leis. Nesse clima, propostas de investimento 

em programas de prevenção social para jovens em risco podem 

parecer lentas, ineficazes ou até mesmo uma "defesa de 

bandidos" para a população amedrontada. 

○​ Falta de participação comunitária: O sucesso de muitas estratégias 

de prevenção, especialmente as de natureza social e comunitária, 

depende do engajamento ativo da população local. No entanto, a 

desconfiança nas instituições, o medo, a apatia ou a falta de 

informação podem dificultar essa participação. 

○​ Estigmatização de grupos-alvo: Programas de prevenção 

secundária, que focam em grupos considerados de risco, podem, se 

não forem cuidadosamente planejados e comunicados, acabar 

estigmatizando esses grupos e gerando reações negativas. 

Um profissional de segurança privada que tenta implementar uma nova medida 

preventiva em um condomínio, como um controle de acesso mais rigoroso para 

prestadores de serviço, pode enfrentar a resistência de moradores que consideram 

a medida excessivamente burocrática, cara ou que acham que "isso nunca 

aconteceu aqui antes, não precisamos disso". Superar essa resistência exige 

habilidade de comunicação, apresentação de dados (se disponíveis), demonstração 

dos benefícios e, por vezes, muita paciência e persistência. 

Avaliação de Efetividade: Como Saber se a Prevenção Realmente 
Funciona no Cotidiano? 

Uma das questões mais cruciais no campo da prevenção ao delito é: como saber se 

as estratégias e programas implementados estão realmente funcionando? A 

avaliação de efetividade é fundamental para garantir que os recursos (humanos, 



financeiros, materiais) sejam bem empregados, que as intervenções alcancem seus 

objetivos e que se possa aprender com os acertos e erros para aprimorar as futuras 

ações. Sem avaliação, corre-se o risco de investir em programas ineficazes ou até 

mesmo prejudiciais. 

Existem diferentes tipos de avaliação: 

●​ Avaliação de Processo (ou de Implementação): Verifica se o programa 

está sendo implementado conforme foi planejado. Ela responde a perguntas 

como: As atividades previstas estão ocorrendo? O público-alvo está sendo 

alcançado na quantidade e com as características esperadas? Os recursos 

estão sendo utilizados adequadamente? Os profissionais envolvidos estão 

capacitados? Essa avaliação é importante para identificar gargalos e fazer 

ajustes durante a execução do programa. 

●​ Avaliação de Impacto (ou de Resultado): É o tipo de avaliação mais 

complexo e rigoroso, pois busca medir os efeitos diretos do programa na 

redução da criminalidade, da vitimização, na mudança de comportamentos 

de risco ou em outros indicadores de sucesso. Ela tenta estabelecer uma 

relação de causalidade entre a intervenção e os resultados observados. Para 

isso, idealmente, requer metodologias como estudos experimentais ou 

quasi-experimentais, com a comparação entre um grupo que recebeu a 

intervenção (grupo de tratamento) e um grupo similar que não recebeu (grupo 

de controle), e com medições antes e depois da implementação do programa. 

Os indicadores de sucesso de um programa de prevenção podem variar 

dependendo de seus objetivos, mas podem incluir: 

●​ Redução das taxas de crimes específicos na área de intervenção. 

●​ Diminuição da reincidência criminal entre os participantes de programas de 

reabilitação. 

●​ Aumento da sensação de segurança da população local. 

●​ Melhoria da coesão social e do capital social na comunidade. 

●​ Redução de fatores de risco (ex: diminuição da evasão escolar, do uso de 

drogas entre jovens). 



●​ Aumento de fatores de proteção (ex: maior participação dos jovens em 

atividades construtivas). 

No entanto, a avaliação de programas de prevenção também enfrenta desafios 
significativos: 

●​ Estabelecer a causalidade: É muito difícil isolar o efeito de um programa 

específico de todos os outros fatores que podem estar influenciando a 

criminalidade ao mesmo tempo (como mudanças na economia, outras 

políticas públicas, alterações demográficas, etc.). 

●​ Custo e complexidade: Avaliações de impacto rigorosas são caras, exigem 

conhecimento técnico especializado e podem levar muito tempo para serem 

concluídas. 

●​ Horizonte de tempo: Os resultados de muitas intervenções preventivas, 

especialmente as de natureza social, podem levar anos ou até décadas para 

se manifestarem plenamente, o que dificulta a avaliação em ciclos políticos 

mais curtos. 

●​ Pressão por resultados rápidos e positivos: Frequentemente, há uma 

expectativa (política ou da opinião pública) de que os programas apresentem 

resultados imediatos e sempre positivos, o que pode levar a avaliações 

apressadas, enviesadas ou à ocultação de resultados negativos ou 

inconclusivos. 

Apesar desses desafios, a busca por uma criminologia baseada em evidências 

(evidence-based criminology) tem ganhado força. A ideia é que as decisões sobre 

políticas públicas e programas de prevenção ao delito devem ser cada vez mais 

informadas pelas melhores evidências científicas disponíveis sobre o que realmente 

funciona, para quem, em que contextos e a que custo. Isso implica em investir mais 

em pesquisa e avaliação de qualidade, e em criar mecanismos para que esse 

conhecimento seja traduzido em práticas efetivas no cotidiano. 

Mesmo em um nível mais micro, como na gestão da segurança de uma empresa ou 

de um condomínio, a lógica da avaliação é importante. Se um gestor de segurança 

implementa um novo treinamento para os funcionários sobre como prevenir fraudes 

internas, ele deve, após um período, tentar coletar dados para verificar se houve 



uma redução no número de ocorrências de fraude ou nas perdas financeiras 

associadas. Mesmo que seja uma avaliação mais informal e com indicadores 

internos, é uma tentativa de medir a efetividade da intervenção e de justificar o 

investimento realizado. A cultura da avaliação, em todos os níveis, é essencial para 

a melhoria contínua das estratégias de prevenção ao delito. 

 

Violência Urbana e Crime Organizado: Análise de 
Cenários Reais e Estratégias de Enfrentamento 
Comunitário e Institucional 

Decifrando a Violência Urbana: Conceitos, Manifestações e Impactos 
Multifacetados 

A violência urbana é um fenômeno complexo e multifacetado que transcende a 

simples ocorrência de delitos em grandes cidades. Ela pode ser compreendida 

como um conjunto amplo de práticas e situações que resultam em dano físico, 

psicológico, moral ou patrimonial aos indivíduos e à coletividade, manifestando-se 

predominantemente no contexto urbano. Essa violência pode assumir diversas 

formas, desde a criminalidade comum (como roubos e furtos), passando por 

conflitos interpessoais exacerbados pelas tensões da vida citadina (brigas de 

trânsito, violência doméstica que transborda para o espaço público), até a violência 

institucional praticada por agentes do Estado (como a brutalidade policial) e a 

violência estrutural, embutida nas desigualdades e na exclusão social que 

caracterizam muitas metrópoles. 

As manifestações da violência urbana são variadas e, infelizmente, familiares a 

muitos de nós. Elas incluem: 

●​ Crimes contra a pessoa: Homicídios, latrocínios (roubo seguido de morte), 

lesões corporais, crimes sexuais. 



●​ Crimes contra o patrimônio com violência ou grave ameaça: Roubos a 

transeuntes, a estabelecimentos comerciais, a residências, a veículos, 

extorsões. 

●​ Conflitos entre grupos: Disputas territoriais entre gangues juvenis ou 

facções criminosas, que resultam em tiroteios e mortes, muitas vezes 

atingindo inocentes. 

●​ Violência policial e de Estado: Uso excessivo da força, execuções 

sumárias, tortura, corrupção que impede o acesso à justiça. 

●​ Outras formas: Violência no trânsito (muitas vezes associada à imprudência 

e à agressividade), vandalismo, violência motivada por preconceito (racial, de 

gênero, orientação sexual), e a violência difusa gerada pelo medo e pela 

sensação de insegurança. 

Os fatores associados à violência urbana são igualmente complexos e 

interconectados, geralmente incluindo: 

●​ Desigualdade social e econômica acentuada: A disparidade de renda, a 

concentração de riqueza e a falta de acesso a oportunidades básicas 

(educação, saúde, emprego, moradia) em certos segmentos da população 

urbana criam um terreno fértil para tensões, frustrações e o recurso à 

criminalidade como forma de sobrevivência ou ascensão social distorcida. 

●​ Desorganização social: Em áreas urbanas marcadas pela pobreza, pela 

alta rotatividade populacional, pela fragilidade dos laços comunitários e pela 

ausência ou ineficácia de instituições sociais (como escolas e serviços 

públicos), o controle social informal enfraquece, facilitando a emergência e a 

perpetuação da violência. 

●​ Falta de perspectivas para a juventude: Jovens que crescem em 

ambientes de privação, sem acesso à educação de qualidade, a 

oportunidades de emprego digno ou a espaços de lazer e cultura, tornam-se 

alvos fáceis para o recrutamento por grupos criminosos ou para o 

envolvimento em atividades ilícitas. 

●​ Cultura da violência e banalização da vida: A exposição constante à 

violência (real ou midiática), a glamourização de figuras criminosas em certos 

contextos, a sensação de impunidade e a desvalorização da vida humana 



podem contribuir para a normalização e a reprodução de comportamentos 

violentos. 

●​ Fácil acesso a armas de fogo: A proliferação de armas de fogo, tanto legais 

quanto ilegais, aumenta drasticamente a letalidade dos conflitos e dos 

crimes. 

●​ Ineficácia do sistema de justiça criminal: A morosidade da justiça, a 

corrupção, a seletividade penal e a sensação de impunidade podem 

desacreditar as instituições e encorajar a prática de crimes. 

Os impactos da violência urbana são devastadores e vão muito além das vítimas 

diretas. O medo generalizado restringe a liberdade de ir e vir dos cidadãos, altera 

rotinas, esvazia espaços públicos e leva ao isolamento social. Há também impactos 
econômicos, como a desvalorização de imóveis em áreas violentas, a fuga de 

investimentos, o aumento dos custos com segurança privada e os gastos públicos 

com saúde para tratar feridos e com o sistema de justiça e prisional. A saúde 

pública é severamente afetada, não apenas pelas lesões físicas, mas também pelo 

aumento de transtornos mentais como ansiedade, depressão e estresse 

pós-traumático na população exposta à violência. Por fim, a violência urbana corrói 

o tecido social, mina a confiança entre as pessoas e nas instituições, e dificulta a 

construção de uma sociedade mais justa e pacífica. 

Para ilustrar: Em uma grande metrópole brasileira, a violência urbana pode se 

materializar no receio constante de ser assaltado ao usar o transporte público, nos 

relatos diários de tiroteios em comunidades periféricas que levam ao fechamento de 

escolas e postos de saúde, na truculência de abordagens policiais que discriminam 

pela cor da pele ou pelo local de moradia, e na decisão de famílias de se 

enclausurarem em condomínios fechados por medo. O impacto dessa realidade não 

se restringe apenas àqueles que sofrem diretamente um ato criminoso, mas se 

espalha, afetando a qualidade de vida, a saúde mental e as interações sociais de 

toda a população daquela área. 

Um profissional de segurança, como um gestor de segurança de um grande centro 

comercial, precisa estar atento às dinâmicas da violência urbana no entorno do 

estabelecimento. Ele deve analisar os tipos de crimes mais comuns na região 

(roubos a pedestres, furtos de veículos, arrastões?), os horários de maior risco, os 



pontos vulneráveis e, com base nisso, planejar as estratégias de segurança do 

shopping, que podem incluir desde o posicionamento de vigilantes e câmeras até a 

orientação aos lojistas e frequentadores sobre medidas preventivas. 

O Crime Organizado: Estruturas, Atividades e Desafios à Governança 

O crime organizado representa uma forma sofisticada e empresarial de 

criminalidade, que se distingue da delinquência comum por sua estrutura, seus 

objetivos e sua capacidade de impacto. Podemos definir o crime organizado como 

grupos ou redes de indivíduos que atuam de forma estruturada, frequentemente 

hierarquizada, com divisão de tarefas e planejamento racional, com o objetivo 

principal de obter lucro e/ou poder através da prática contínua e sistemática de 

atividades ilegais. 

Algumas características distintivas do crime organizado incluem: 

●​ Estrutura e Hierarquia: Embora nem todas as organizações sejam 

rigidamente hierárquicas (algumas operam em redes mais flexíveis), 

geralmente existe uma divisão de trabalho, com líderes, gerentes e 

executores, e um certo grau de disciplina interna. 

●​ Racionalidade Empresarial: Atuam como verdadeiras empresas, buscando 

maximizar lucros, minimizar riscos, controlar mercados, diversificar atividades 

e investir em novas "oportunidades" de negócios ilícitos. 

●​ Uso da Violência e da Corrupção: A violência (ou a ameaça dela) é um 

instrumento fundamental para impor sua vontade, eliminar rivais, intimidar 

testemunhas e garantir o controle de territórios ou mercados. A corrupção de 

agentes públicos (policiais, políticos, juízes, funcionários de alfândega, etc.) é 

outra ferramenta essencial para garantir a impunidade, facilitar suas 

operações e obter informações privilegiadas. 

●​ Busca por Monopólio: Tendem a buscar o controle monopolístico de 

determinados mercados ilegais (ex: o tráfico de uma droga específica em 

uma região) ou de territórios. 

●​ Capacidade de Infiltração: Possuem a capacidade de se infiltrar no Estado, 

através da corrupção, e na economia legal, através da lavagem de dinheiro e 

do investimento em negócios lícitos para disfarçar a origem dos lucros ilegais. 



●​ Atuação Transnacional: Muitas organizações criminosas operam para além 

das fronteiras de um único país, aproveitando-se da globalização para 

expandir seus mercados, obter insumos, lavar dinheiro e escapar da 

repressão. 

As principais atividades do crime organizado são diversas e altamente lucrativas, 

incluindo: 

●​ Tráfico de drogas: Produção, transporte e distribuição de substâncias ilícitas 

(cocaína, heroína, maconha, drogas sintéticas). 

●​ Tráfico de armas: Comércio ilegal de armamentos, que abastecem tanto 

outros criminosos quanto conflitos regionais. 

●​ Lavagem de dinheiro: Processo de dissimulação da origem ilícita de 

capitais, integrando-os à economia formal. 

●​ Extorsão: Cobrança de "taxas de proteção" de comerciantes ou moradores 

em territórios dominados, sequestros. 

●​ Contrabando e Descaminho: Importação ou exportação ilegal de 

mercadorias para evitar impostos ou proibições. 

●​ Jogos de azar ilegais: Exploração de cassinos clandestinos, máquinas 

caça-níqueis, jogo do bicho. 

●​ Crimes cibernéticos: Fraudes online, roubo de dados, ransomware, 

exploração de redes de pedofilia. 

●​ Exploração sexual e Tráfico de pessoas: Recrutamento e exploração de 

indivíduos para fins sexuais ou trabalho escravo. 

É importante distinguir as grandes e sofisticadas organizações criminosas das 

gangues de rua. Embora as gangues também possam estar envolvidas em 

atividades criminosas e violência, elas geralmente são menos estruturadas, mais 

focadas em questões de identidade, status e controle de territórios locais (como um 

bairro ou uma comunidade), e possuem menor capacidade de corrupção e 

infiltração no Estado em comparação com organizações como o Primeiro Comando 

da Capital (PCC) ou o Comando Vermelho no Brasil, ou, em um contexto 

internacional, a Máfia Italiana (Cosa Nostra, 'Ndrangheta, Camorra), os Cartéis de 

drogas mexicanos (como o de Sinaloa ou o Jalisco Nova Geração) ou as Tríades 

chinesas. 



No Brasil, o PCC é um exemplo emblemático de uma organização criminosa que 

surgiu e se fortaleceu dentro do sistema prisional paulista na década de 1990. A 

partir do controle dos presídios, expandiu sua atuação para o tráfico de drogas em 

larga escala, roubos a bancos e carros-fortes, e o domínio de territórios em diversas 

cidades e estados, impondo suas próprias "leis" e disciplina através de um rígido 

código de conduta e de uma impressionante capacidade de intimidação, violência e 

corrupção. Globalmente, os cartéis de drogas mexicanos ilustram a face mais 

violenta e desafiadora do crime organizado transnacional. Organizações como o 

Cartel de Sinaloa ou o Cartel Jalisco Nova Geração controlam vastas redes de 

produção, transporte e distribuição de drogas (principalmente para os Estados 

Unidos e Europa), travando guerras sangrentas entre si e contra as forças do 

Estado, e demonstrando uma capacidade alarmante de corromper agentes públicos 

em todos os níveis, tanto no México quanto em outros países. 

O crime organizado representa um sério desafio à governança democrática. Ao 

corromper agentes públicos, ele mina a legitimidade e a eficácia das instituições. Ao 

controlar territórios e impor suas próprias regras, ele cria "estados paralelos" onde a 

autoridade do Estado formal é enfraquecida ou inexistente. Ao lavar dinheiro e 

investi-lo na economia legal, ele distorce a concorrência e pode, inclusive, 

influenciar processos políticos através do financiamento de campanhas. 

Um analista de inteligência financeira que trabalha em um órgão como o COAF 

(Conselho de Controle de Atividades Financeiras) no Brasil, ao identificar e 

investigar movimentações bancárias ou aquisições de bens suspeitas, pode estar, 

na prática, rastreando complexas operações de lavagem de dinheiro de uma grande 

organização criminosa, contribuindo para desvendar suas redes e descapitalizar 

seus membros. 

A Intersecção Perigosa: Como a Violência Urbana e o Crime Organizado 
se Alimentam Mutuamente 

A violência urbana e o crime organizado não são fenômenos isolados; eles 

frequentemente se entrelaçam e se retroalimentam, criando um ciclo vicioso de 

difícil rompimento, especialmente em contextos de grande desigualdade social e 

fragilidade institucional. 



●​ Disputas Territoriais e Violência Letal: Uma das principais fontes de 

violência letal em muitas áreas urbanas são as disputas entre facções 

criminosas rivais pelo controle de territórios estratégicos para a venda de 

drogas, a extorsão de comerciantes ou outras atividades ilícitas. Esses 

confrontos, muitas vezes armados e brutais, não apenas resultam na morte 

de membros dos grupos envolvidos, mas também aterrorizam comunidades 

inteiras, vitimando moradores inocentes e impondo um clima de guerra. 

●​ Recrutamento de Jovens Vulneráveis: O crime organizado encontra um 

campo fértil para o recrutamento de mão de obra entre jovens que vivem em 

situação de vulnerabilidade social, sem acesso à educação de qualidade, a 

oportunidades de emprego digno ou a perspectivas de futuro. Para muitos 

desses jovens, ingressar em uma facção pode representar uma promessa 

(ainda que ilusória e perigosa) de dinheiro fácil, poder, status, proteção e um 

senso de pertencimento que a sociedade formal lhes nega. 

●​ Corrupção e Impunidade: A capacidade do crime organizado de corromper 

policiais, agentes penitenciários, políticos e membros do sistema judiciário é 

um fator crucial para sua sobrevivência e expansão. A corrupção mina a 

confiança da população nas instituições, garante a impunidade para os 

criminosos, dificulta as investigações e permite que as atividades ilícitas 

continuem prosperando, alimentando a violência. 

●​ A "Economia do Crime": Em certas áreas urbanas profundamente 

negligenciadas pelo Estado, o crime organizado pode se tornar uma espécie 

de "provedor" alternativo, oferecendo "empregos" (no tráfico, na segurança 

informal, etc.), pequenos "benefícios" à comunidade (como festas ou 

presentes em datas comemorativas) e uma forma distorcida de "justiça" e 

"ordem" (resolvendo conflitos locais de acordo com suas próprias regras). 

Essa "economia do crime" pode gerar uma complexa relação de dependência 

e lealdade (muitas vezes baseada no medo) entre os moradores e os grupos 

criminosos. 

●​ O Império do Medo: O crime organizado utiliza o medo como um 

instrumento de controle. A ameaça constante de violência, as represálias 

brutais contra quem colabora com a polícia ou desafia suas regras, e a 

demonstração pública de poder (como através de ataques coordenados ou 

da exibição de armas) silenciam os moradores, dificultam a coleta de 



denúncias e a ação do Estado, e criam um ambiente onde a lei do mais forte 

(o grupo criminoso) prevalece. 

○​ Pense em uma grande favela brasileira onde duas facções de 

traficantes disputam o controle dos pontos de venda de drogas. Os 

tiroteios podem se tornar parte da rotina, forçando o fechamento de 

escolas, creches e postos de saúde, e transformando os moradores 

em reféns dentro de suas próprias casas. Jovens da comunidade, 

vendo os traficantes locais ostentando dinheiro, armas e poder, e sem 

muitas outras perspectivas de vida, podem ser atraídos para esse 

"mundo", perpetuando o ciclo de violência e criminalidade. A polícia, 

por sua vez, pode ter dificuldade em atuar nessas áreas, seja pela 

intensidade dos confrontos, pela falta de confiança dos moradores 

(que temem represálias de ambos os lados) ou, em alguns casos, pela 

corrupção de alguns de seus próprios agentes. 

Um assistente social que atua em uma comunidade sob forte influência do tráfico de 

drogas precisa desenvolver uma enorme sensibilidade para navegar nesse 

ambiente complexo. Ele precisa compreender as dinâmicas de poder locais, o medo 

que permeia as relações, as "regras" (muitas vezes não escritas) impostas pelo 

crime organizado, e os riscos envolvidos, para conseguir realizar seu trabalho de 

apoio às famílias e aos indivíduos mais vulneráveis sem colocar a si mesmo ou aos 

seus usuários em perigo ainda maior. 

Estratégias Institucionais de Enfrentamento: Repressão Qualificada, 
Inteligência e Cooperação 

O enfrentamento eficaz da violência urbana e do crime organizado por parte do 

Estado exige estratégias que vão além da simples repressão indiscriminada, que 

muitas vezes se mostra ineficaz e geradora de mais violência e violações de 

direitos. É preciso investir em abordagens mais qualificadas, baseadas em 

inteligência, cooperação e no fortalecimento das instituições. 

●​ Repressão Qualificada e Foco Estratégico: Em vez de concentrar os 

esforços policiais apenas na prisão de pequenos varejistas de drogas ou em 

operações ostensivas e espetaculares em comunidades pobres (que 



frequentemente resultam em poucas prisões relevantes e muitos efeitos 

colaterais negativos), a repressão qualificada busca desarticular as cúpulas 

das organizações criminosas, suas estruturas de comando e controle, e, 

crucialmente, suas fontes de financiamento e seus esquemas de lavagem de 

dinheiro. Isso exige um trabalho investigativo sofisticado e de longo prazo. 

●​ Fortalecimento da Inteligência Policial e Financeira: A produção de 

inteligência é fundamental para entender a estrutura, o funcionamento, os 

líderes, as rotas, os modus operandi e as vulnerabilidades das organizações 

criminosas. Isso envolve a integração de informações de diferentes fontes, o 

uso de tecnologia (como interceptações telefônicas e de dados, com 

autorização judicial; análise de grandes volumes de dados – big data; 

georreferenciamento de crimes), e a capacitação de analistas. A inteligência 

financeira, focada em rastrear o fluxo de dinheiro ilícito e em identificar bens 

adquiridos com recursos do crime, é essencial para descapitalizar os grupos 

e sufocar suas operações. 

●​ Operações Policiais Planejadas e com Controle: As operações policiais 

em áreas conflagradas devem ser meticulosamente planejadas, com base 

em inteligência, com objetivos claros, com o uso progressivo e proporcional 

da força, e com mecanismos de controle para minimizar a letalidade, proteger 

inocentes e garantir a responsabilização por eventuais abusos. 

●​ Cooperação Interinstitucional e Internacional: O crime organizado é 

complexo e multifacetado, e seu enfrentamento exige uma atuação 

coordenada e integrada entre diferentes órgãos estatais. No nível nacional, é 

crucial a articulação entre as Polícias (Civil, Militar, Federal, Rodoviária 

Federal), o Ministério Público, o Poder Judiciário, a Receita Federal, o COAF, 

a Agência Brasileira de Inteligência (ABIN), e outros órgãos. No nível 

internacional, dado o caráter transnacional de muitas organizações 

criminosas, a cooperação com polícias, órgãos de inteligência e sistemas 

judiciais de outros países é indispensável para o intercâmbio de informações, 

a realização de investigações conjuntas e a extradição de criminosos. 

●​ Combate Efetivo à Corrupção: A corrupção é o oxigênio do crime 

organizado. Portanto, o fortalecimento de mecanismos de controle interno 

(corregedorias) e externo (ouvidorias, controle social) nas polícias e em 

outras instituições do sistema de justiça, a investigação rigorosa de 



denúncias de corrupção, e a punição exemplar dos agentes públicos 

envolvidos são medidas cruciais. 

●​ Reforma do Sistema Prisional: O sistema prisional, em muitos países, 

funciona como um "escritório" ou "universidade" do crime organizado, onde 

facções se fortalecem, recrutam novos membros e comandam atividades 

criminosas do lado de fora. Uma reforma profunda é necessária para reduzir 

a superlotação, retomar o controle estatal efetivo dos presídios, desarticular o 

poder das facções internas, garantir condições dignas de encarceramento e 

investir em programas eficazes de educação, trabalho e ressocialização para 

diminuir a reincidência. 

○​ Imagine uma operação policial de grande porte, resultado de meses de 

investigação sigilosa, que utiliza inteligência financeira para bloquear 

contas bancárias e apreender bens de luxo de líderes de uma facção, 

ao mesmo tempo em que cumpre mandados de prisão contra esses 

líderes e seus principais operadores, com o mínimo de confronto e 

sem vítimas civis. Isso seria um exemplo de repressão qualificada, 

focada em desestruturar a organização em seus níveis mais altos e 

em seu poder econômico. 

Um policial federal que integra uma força-tarefa com promotores de justiça, 

auditores da Receita Federal e analistas do COAF para investigar um complexo 

esquema de lavagem de dinheiro utilizado por uma organização criminosa 

internacional está atuando dentro de uma lógica de cooperação interinstitucional 

que é vital para o sucesso no combate a esse tipo de criminalidade. 

Estratégias Comunitárias e Sociais: Prevenção, Resiliência e 
Construção da Paz 

Embora as estratégias institucionais de repressão e controle sejam necessárias, 

elas sozinhas não são suficientes para enfrentar a complexidade da violência 

urbana e do crime organizado. É fundamental o envolvimento da sociedade civil e a 

implementação de estratégias comunitárias e sociais que atuem nas causas 

profundas da violência, que fortaleçam a resiliência das comunidades e que 

promovam uma cultura de paz. 



●​ Programas de Prevenção Social Focados: Como já discutido no tópico 

anterior, programas que ofereçam alternativas reais e positivas para crianças 

e jovens em áreas de alta vulnerabilidade social e forte influência do crime 

organizado são essenciais. Isso inclui acesso à educação integral de 

qualidade, atividades culturais, esportivas e de lazer, programas de 

capacitação profissional e de primeiro emprego, e acompanhamento 

psicossocial. O objetivo é "disputar" esses jovens com o crime, 

mostrando-lhes que existem outros caminhos possíveis. 

●​ Fortalecimento de Laços Comunitários e Redes de Apoio: Iniciativas que 

busquem reconstruir a confiança e a solidariedade entre os moradores, que 

fortaleçam as organizações comunitárias (associações de moradores, grupos 

de mães, coletivos culturais), e que criem redes de apoio mútuo podem 

aumentar o capital social e a capacidade da comunidade de se proteger e de 

resistir à influência do crime. 

●​ Mediação de Conflitos Comunitários: Muitas vezes, a violência em 

comunidades pobres não está diretamente ligada ao grande crime 

organizado, mas a conflitos interpessoais (brigas entre vizinhos, disputas 

familiares, dívidas) que escalam devido à falta de mecanismos eficazes de 

resolução pacífica. Programas de mediação comunitária, com mediadores 

capacitados da própria comunidade, podem ajudar a resolver esses conflitos 

antes que eles se tornem violentos. 

●​ Empoderamento Comunitário e Participação Cidadã: É crucial que os 

moradores das áreas afetadas pela violência sejam protagonistas na busca 

por soluções, e não meros receptores passivos de políticas formuladas "de 

cima para baixo". Fomentar a organização comunitária, capacitar líderes 

locais, criar espaços de diálogo entre a comunidade e o poder público (como 

os Conselhos Comunitários de Segurança), e garantir a participação dos 

moradores no planejamento e na implementação de projetos de segurança e 

desenvolvimento local são passos importantes. 

●​ Programas de Redução de Danos: Para usuários problemáticos de drogas, 

especialmente em áreas onde o tráfico é intenso, as políticas de redução de 

danos (como a oferta de seringas limpas, material informativo, espaços de 

acolhimento e tratamento, substituição de drogas mais perigosas por menos 



perigosas sob supervisão médica) podem ser mais eficazes para minimizar 

os riscos à saúde e sociais do que a simples repressão ao uso. 

●​ Políticas de Urbanização Integrada e Inclusão Social: Melhorar a 

infraestrutura urbana (habitação, saneamento, iluminação, transporte, acesso 

a serviços públicos) em favelas e periferias, e integrar essas áreas ao 

restante da cidade, não apenas fisicamente, mas também social e 

economicamente, é fundamental para reduzir a marginalização e o controle 

territorial pelo crime. 

●​ Diálogo e Mediação com Grupos Armados (abordagem controversa): Em 

alguns contextos de violência extrema e prolongada, governos ou 

organizações da sociedade civil podem buscar estabelecer canais de diálogo 

e mediação com grupos armados (incluindo facções criminosas), com o 

objetivo de negociar tréguas, reduzir a violência, facilitar a entrega de armas, 

ou mesmo discutir processos de desmobilização e reintegração social. Esses 

processos são extremamente complexos, arriscados e eticamente 

controversos (pois podem ser vistos como uma legitimação dos grupos 

criminosos), mas foram tentados em alguns lugares, como em processos de 

paz na Colômbia ou em iniciativas locais de mediação em algumas cidades 

brasileiras. 

○​ Imagine uma ONG que, com o apoio de financiadores e em parceria 

com a prefeitura, implementa um projeto em uma comunidade com 

altos índices de violência juvenil e forte presença de facções. O projeto 

oferece aulas de música, teatro, capoeira e informática para crianças e 

adolescentes no contraturno escolar, além de cursos de qualificação 

profissional para jovens mais velhos e um programa de orientação e 

apoio para suas famílias. Ao mesmo tempo, busca articular com as 

lideranças comunitárias (formais e informais) para garantir a 

segurança das atividades e criar um ambiente de maior confiança. 

Essa é uma estratégia que combina prevenção social, fortalecimento 

comunitário e, indiretamente, a construção de resiliência contra a 

influência do crime. 

○​ A transformação de uma viela escura e perigosa, antes utilizada como 

ponto de venda de drogas, em uma rua colorida, iluminada, com um 

pequeno parque infantil e um mural pintado pelos próprios moradores, 



após um processo de discussão e planejamento com a comunidade, 

pode ter um impacto simbólico e prático enorme, mudando a dinâmica 

do local, aumentando a sensação de segurança e promovendo o 

convívio social positivo. 

Um morador que se oferece como voluntário para dar aulas de reforço escolar em 

um projeto social de seu bairro, ou que participa ativamente das reuniões do 

conselho de segurança local para levar as demandas da comunidade às 

autoridades e cobrar soluções, ou ainda que ajuda a organizar um evento cultural na 

praça para ocupar positivamente o espaço público, está contribuindo, de forma 

concreta, para as estratégias comunitárias de enfrentamento da violência. 

Desafios e Dilemas no Enfrentamento da Violência Urbana e do Crime 
Organizado 

O caminho para reduzir a violência urbana e desmantelar o crime organizado é 

árduo e repleto de desafios e dilemas complexos, para os quais não existem 

soluções fáceis ou consensuais. 

●​ O Ciclo Vicioso da Violência: Muitas vezes, a resposta estatal à violência 

do crime organizado é mais violência (operações policiais truculentas, 

execuções extrajudiciais, encarceramento em massa em condições 

desumanas). Essa repressão violenta, embora possa trazer alívio temporário 

para alguns, frequentemente gera mais revolta nas comunidades afetadas, 

aumenta a desconfiança na polícia, fortalece o discurso e o poder de 

recrutamento dos grupos criminosos (que se apresentam como "protetores" 

da comunidade contra os abusos do Estado), e não resolve as causas 

estruturais da violência. 

●​ Corrupção e Infiltração do Crime no Estado: Este é, talvez, o maior 

obstáculo. Quando as próprias instituições que deveriam combater o crime 

estão infiltradas e corrompidas por ele, qualquer estratégia de enfrentamento 

se torna extremamente difícil e arriscada. A corrupção policial, judicial e 

política mina a credibilidade do Estado e garante a impunidade e a 

prosperidade dos grupos criminosos. 



●​ A Complexa Questão das Drogas: O paradigma proibicionista global em 

relação às drogas, ao criar um mercado ilegal altamente lucrativo, é um dos 

principais motores financeiros do crime organizado e uma das maiores fontes 

de violência e corrupção em muitos países, incluindo o Brasil. Isso levanta 

um debate cada vez mais intenso sobre a necessidade de se repensar essa 

política, considerando alternativas como a descriminalização do porte para 

uso pessoal, a legalização controlada de certas substâncias (como a 

maconha), e o foco em abordagens de saúde pública e redução de danos, 

em vez da guerra às drogas. No entanto, essas propostas enfrentam forte 

resistência moral, cultural e política. 

●​ A Tensão entre "Mão Dura" e Direitos Humanos: Em contextos de alta 

criminalidade e medo, a opinião pública e muitos políticos tendem a clamar 

por soluções de "mão dura", como o endurecimento das leis, a redução de 

garantias processuais, e o uso de táticas policiais mais agressivas. No 

entanto, há uma tensão inerente entre a necessidade de combater 

eficazmente o crime e a obrigação do Estado de garantir os direitos 

fundamentais de todos os cidadãos, inclusive dos suspeitos e dos já 

condenados. Políticas excessivamente repressivas frequentemente resultam 

em abusos, injustiças, discriminação e na violação de direitos humanos, sem 

necessariamente resolver o problema da violência a longo prazo. 

●​ A Dificuldade da Cooperação Internacional: Dado o caráter transnacional 

do crime organizado, a cooperação entre países é essencial. No entanto, ela 

é dificultada por diferenças nas legislações, nos sistemas judiciais, nos 

interesses nacionais, na desconfiança mútua entre agências de diferentes 

países, e na complexidade de investigações que cruzam múltiplas 

jurisdições. 

●​ A Medição do Sucesso: Avaliar a eficácia das estratégias de enfrentamento 

é complicado. Os resultados muitas vezes são de longo prazo, e é difícil 

isolar o impacto de uma única política ou programa de outros fatores que 

também influenciam a criminalidade. A pressão por resultados rápidos pode 

levar a um foco em indicadores superficiais (como número de prisões) em 

vez de mudanças estruturais mais profundas. 

●​ O Papel Ambíguo da Mídia: A mídia pode tanto contribuir para o 

enfrentamento do crime, através de reportagens investigativas sérias que 



desvendam as estruturas do crime organizado e da corrupção, quanto pode 

atrapalhar, ao promover o sensacionalismo, o pânico moral, a estigmatização 

de certos grupos e a demanda por soluções simplistas e violentas. 

Um dilema frequente enfrentado pelas autoridades é: como intervir em uma área 

densamente povoada e dominada por uma facção criminosa armada sem causar 

mortes de inocentes ou agravar a situação de violação de direitos dos moradores? 

Uma operação policial mal planejada ou excessivamente violenta pode, 

paradoxalmente, fortalecer o controle da facção sobre a comunidade, ao aumentar a 

revolta contra o Estado. Por outro lado, a ausência do Estado nessas áreas também 

deixa os moradores à mercê da violência e da arbitrariedade dos grupos criminosos. 

Encontrar o equilíbrio entre a necessidade de restaurar a ordem e a segurança e o 

respeito aos direitos humanos é um desafio constante e crucial. 

 

A Nova Fronteira do Crime: Investigando a 
Cibercriminalidade, seus Impactos Sociais e as 
Respostas do Sistema de Justiça 

Definindo a Cibercriminalidade: Crimes na Era Digital e suas Múltiplas 
Faces 

A cibercriminalidade, também conhecida como crime digital ou crime eletrônico, 

engloba um vasto espectro de atividades ilícitas que têm como característica 

fundamental o envolvimento de dispositivos eletrônicos (computadores, 

smartphones, tablets), redes de computadores (incluindo a internet) ou sistemas de 

informação, seja como ferramenta para cometer o crime, como alvo do crime, ou 

como o próprio local onde o delito ocorre. É um campo em constante evolução, 

acompanhando o ritmo acelerado das inovações tecnológicas. 

Para facilitar a compreensão, podemos categorizar os cibercrimes de algumas 

maneiras principais: 



1.​ Crimes contra a confidencialidade, integridade e disponibilidade de 
dados e sistemas (crimes cibernéticos "puros" ou core cybercrimes): 
São aqueles que visam diretamente os sistemas computacionais e os dados 

neles armazenados. 

○​ Invasão de dispositivos informáticos (hacking): Acesso não 

autorizado a computadores, servidores, redes ou dispositivos móveis 

para obter dados, alterar informações ou controlar o sistema. No 

Brasil, a Lei nº 12.737/2012, conhecida como Lei Carolina Dieckmann, 

tipificou o crime de invasão de dispositivo informático. 

○​ Disseminação de malware (software malicioso): Inclui a criação e 

propagação de vírus (que se replicam e causam danos), worms (que 

se espalham por redes), trojans ou cavalos de Troia (que se disfarçam 

de software legítimo para abrir portas para invasores), spyware (que 

monitora secretamente as atividades do usuário e coleta informações), 

e o temido ransomware (que criptografa os dados do usuário ou da 

empresa e exige um resgate, geralmente em criptomoedas, para 

liberá-los). 

○​ Ataques de negação de serviço (Denial of Service - DoS) ou 
distribuídos de negação de serviço (Distributed Denial of Service - 
DDoS): Consistem em sobrecarregar um servidor ou uma rede com 

um volume massivo de tráfego de dados, tornando o serviço 

indisponível para seus usuários legítimos. 

■​ Imagine, por exemplo, o site de uma grande loja virtual que, 

durante um período de alta demanda como a Black Friday, é 

alvo de um ataque DDoS. O site fica inacessível, impedindo as 

vendas e causando enormes prejuízos financeiros e de 

reputação para a empresa. 

2.​ Crimes facilitados por computador ou cyber-enabled crimes: São crimes 

tradicionais que ganham novas formas e um alcance muito maior através do 

uso da tecnologia digital. 

○​ Fraudes online: Incluem o phishing (criação de e-mails ou sites falsos 

para "pescar" dados pessoais e bancários das vítimas), o estelionato 

eletrônico (enganar alguém para obter vantagem ilícita através da 

internet), fraudes em leilões online, golpes com cartões de crédito. 



■​ Considere o golpe do falso boleto: Criminosos enviam para a 

vítima um boleto de pagamento muito similar a um boleto real 

(de uma conta de luz, de um financiamento, de uma compra 

online), mas com o código de barras alterado para direcionar o 

pagamento para a conta dos golpistas. 

○​ Roubo de identidade: Obtenção e uso indevido de informações 

pessoais de outra pessoa (nome, CPF, dados bancários) para cometer 

fraudes, abrir contas, fazer compras ou até mesmo para manchar sua 

reputação. 

○​ Cyberbullying, discurso de ódio online e ameaças: Uso da internet 

e redes sociais para intimidar, humilhar, assediar, ameaçar ou 

propagar discursos discriminatórios contra indivíduos ou grupos. 

○​ Exploração sexual infantil online: Produção, distribuição, 

armazenamento e consumo de material pornográfico envolvendo 

crianças e adolescentes, além do aliciamento de menores para fins 

sexuais (grooming). 

○​ Tráfico de drogas, armas e outros bens ilícitos na dark web: Uso 

de partes da internet não indexadas por mecanismos de busca 

convencionais e que exigem softwares específicos para acesso (como 

o Tor) para comercializar produtos e serviços ilegais, aproveitando-se 

de um maior anonimato. 

○​ Violação de direitos autorais: Compartilhamento e distribuição não 

autorizada de software, músicas, filmes, livros e outros conteúdos 

protegidos por propriedade intelectual (pirataria digital). 

3.​ Crimes relacionados a conteúdo ilegal ou prejudicial: Envolvem a 

criação, disseminação ou acesso a conteúdos considerados ilegais ou 

nocivos, como pornografia infantil (que também se enquadra na categoria 

anterior), incitação à violência, apologia ao terrorismo, ou a propagação de 

desinformação (fake news) com o intuito de causar pânico ou manipular a 

opinião pública. 

A cibercriminalidade possui algumas características que a tornam particularmente 

desafiadora: 



●​ Transnacionalidade: Os crimes podem ser cometidos de qualquer lugar do 

mundo, atingindo vítimas em outros países, com servidores e infraestrutura 

espalhados por múltiplas jurisdições. 

●​ Anonimato (ou a percepção dele): Os criminosos utilizam diversas técnicas 

(VPNs, proxies, redes como o Tor, criptografia) para ocultar sua verdadeira 

identidade e localização. 

●​ Velocidade e Alcance: Um ataque pode ser lançado em segundos e atingir 

milhares ou milhões de vítimas simultaneamente. 

●​ Dificuldade de Rastreamento e Atribuição de Autoria: Identificar e 

localizar os responsáveis por um cibercrime pode ser uma tarefa técnica e 

legalmente complexa. 

Na prática, a segurança cibernética tornou-se uma preocupação para todos. Um 

profissional de segurança patrimonial de uma empresa, por exemplo, que antes se 

preocupava primariamente com a segurança física das instalações (portões, 

alarmes, câmeras), hoje precisa entender que a segurança dos dados e dos 

sistemas da empresa é igualmente vital. Ele pode precisar orientar os funcionários 

sobre práticas seguras no uso de e-mails (desconfiar de remetentes desconhecidos, 

não clicar em links ou baixar anexos suspeitos), sobre a criação de senhas fortes e 

únicas, e sobre a importância de relatar qualquer atividade incomum nos sistemas, 

trabalhando em estreita colaboração com a equipe de Tecnologia da Informação 

(TI). 

O Perfil do Cibercriminoso e das Vítimas: Quem São e Como Atuam? 

Tentar traçar um perfil único para o cibercriminoso ou para a vítima de cibercrimes é 

uma tarefa complexa, dada a diversidade de atores e motivações envolvidas. 

O Perfil do Cibercriminoso: Longe de ser uma figura monolítica, o cibercriminoso 

pode variar consideravelmente em termos de idade, habilidade técnica, motivação e 

nível de organização. Podemos identificar alguns tipos: 

●​ Script Kiddies: Geralmente jovens com conhecimentos técnicos básicos, 

que utilizam ferramentas e scripts desenvolvidos por outros para realizar 



ataques de baixo impacto, muitas vezes motivados pelo desafio, pela busca 

por status entre seus pares ou por pura curiosidade. 

●​ Hacktivistas: Indivíduos ou grupos que utilizam suas habilidades 

cibernéticas para promover uma causa política, social ou ideológica. Suas 

ações podem incluir a desfiguração de sites (defacement), ataques de 

negação de serviço contra instituições que eles consideram opressoras, ou o 

vazamento de informações confidenciais (leaks) para expor corrupção ou 

injustiças. 

●​ Insiders (Ameaças Internas): Funcionários ou ex-funcionários de uma 

organização que utilizam seu acesso privilegiado aos sistemas para vazar 

informações, sabotar operações ou cometer fraudes, muitas vezes motivados 

por vingança, ganância ou coação. 

●​ Criminosos Individuais ou Pequenos Grupos: Focados principalmente em 

ganhos financeiros através de fraudes, roubo de dados de cartão de crédito, 

phishing, ou pequenos golpes online. 

●​ Grupos de Crime Organizado: Organizações criminosas tradicionais que 

migraram ou expandiram suas atividades para o ciberespaço, ou grupos 

especializados em cibercrimes que operam com alta sofisticação técnica e 

estrutura empresarial. Eles estão por trás de grandes esquemas de fraude, 

operações de ransomware em larga escala, tráfico de dados roubados, e 

lavagem de dinheiro online. 

●​ Atores Estatais ou Patrocinados por Estados: Agências de inteligência ou 

grupos de hackers que atuam a mando de governos para realizar 

espionagem cibernética (coleta de informações sigilosas de outros países ou 

empresas estratégicas), sabotar infraestruturas críticas de nações rivais 

(ciberguerra), ou conduzir campanhas de desinformação para influenciar a 

política interna de outros países. 

As motivações são igualmente variadas: 

●​ Financeira: É a principal motivação para a maioria dos cibercrimes, desde 

pequenos golpes até grandes fraudes e ataques de ransomware. 

●​ Ideológica/Política: Característica do hacktivismo e da 

ciberespionagem/ciberguerra estatal. 



●​ Vingança ou Rancor: Especialmente no caso de ameaças internas ou 

cyberstalking. 

●​ Desafio Intelectual ou Busca por Notoriedade: Principalmente entre 

hackers mais jovens ou com perfil de script kiddie. 

●​ Sexual: No caso de crimes como exploração sexual infantil online, sextorsão 

ou produção de deepfakes pornográficos não consensuais. 

O modus operandi dos cibercriminosos frequentemente envolve uma combinação 

de conhecimento técnico e manipulação psicológica: 

●​ Engenharia Social: É a arte de manipular pessoas para que elas realizem 

ações ou divulguem informações confidenciais. É uma das táticas mais 

eficazes e comuns, pois explora a confiança, a ingenuidade, o medo ou a 

curiosidade das vítimas. 

○​ Imagine um criminoso que liga para a recepção de uma empresa, se 

passando por um cliente importante ou por um técnico de um 

fornecedor de serviços, e, através de uma conversa habilidosa e da 

criação de um senso de urgência, convence o recepcionista a fornecer 

informações internas ou a clicar em um link malicioso enviado por 

e-mail. 

●​ Exploração de Vulnerabilidades de Software: Aproveitar falhas de 

segurança em sistemas operacionais, navegadores, aplicativos ou 

dispositivos de rede que não foram atualizados (corrigidos com patches) 

pelos usuários ou administradores. 

●​ Uso de Malware: Como já mencionado, a implantação de diversos tipos de 

software malicioso para roubar dados, controlar sistemas ou extorquir 

vítimas. 

●​ Ataques de Força Bruta ou Dicionário: Tentativas automatizadas de 

adivinhar senhas, testando milhões de combinações possíveis ou palavras 

comuns. 

O Perfil da Vítima: Praticamente qualquer pessoa ou organização que utilize a 

internet e dispositivos conectados está potencialmente vulnerável a se tornar vítima 

de um cibercrime. 



●​ Indivíduos: 
○​ Usuários comuns: Podem ser vítimas de phishing, malware que 

rouba dados bancários, fraudes em compras online, roubo de 

identidade, invasão de contas de redes sociais. 

○​ Crianças e adolescentes: São particularmente vulneráveis ao 

aliciamento online por predadores sexuais (grooming), ao 

cyberbullying, à sextorsão (ameaça de divulgar imagens íntimas) e à 

exposição a conteúdo inadequado. 

○​ Idosos: Podem ser mais suscetíveis a golpes online e fraudes por 

telefone (vishing) devido à menor familiaridade com a tecnologia, 

maior confiança ou solidão. 

●​ Organizações: 
○​ Empresas de todos os tamanhos: Desde pequenos negócios até 

grandes corporações, todas podem ser alvo de ataques de 

ransomware, roubo de dados de clientes (o que pode gerar pesadas 

multas sob leis como a LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais, Lei nº 13.709/2018, no Brasil), espionagem industrial (roubo 

de segredos comerciais, projetos), ou ataques que interrompam suas 

operações. 

■​ Considere uma pequena clínica médica que tem seu sistema de 

agendamento e prontuários de pacientes criptografado por um 

ransomware. Além do caos operacional e do risco de 

vazamento de dados sensíveis dos pacientes (o que fere a 

LGPD), a clínica pode ser forçada a pagar um resgate para 

reaver o acesso, ou arcar com custos elevados para tentar 

recuperar os dados e restaurar os sistemas. 

○​ Governos e Instituições Públicas: Podem ser alvo de espionagem 

cibernética, ataques a infraestruturas críticas (sistemas de energia, 

água, transporte, saúde), roubo de dados de cidadãos, ou campanhas 

de desinformação. 

○​ Instituições Financeiras: Bancos e outras instituições financeiras são 

alvos constantes de tentativas de fraude, invasão de sistemas para 

roubo de dinheiro ou dados de clientes. 



Um funcionário de um departamento de Recursos Humanos que recebe um 

currículo por e-mail com um arquivo anexo aparentemente inofensivo, mas que na 

verdade contém um malware, pode, ao abri-lo, comprometer toda a rede da 

empresa. Isso ilustra como a "porta de entrada" para um ciberataque muitas vezes é 

um indivíduo que, por descuido, desinformação ou engano, comete um erro. 

Impactos Sociais, Econômicos e Psicológicos da Cibercriminalidade 

Os tentáculos da cibercriminalidade se estendem por diversas esferas da vida 

moderna, gerando impactos que vão muito além das perdas financeiras diretas. 

Impactos Econômicos: Estes são frequentemente os mais visíveis e mensuráveis: 

●​ Perdas financeiras diretas: Dinheiro roubado de contas bancárias através 

de fraudes, pagamentos de resgates em casos de ransomware, prejuízos 

com compras online fraudulentas. 

●​ Custos de recuperação e remediação: Despesas para restaurar sistemas e 

dados após um ataque, contratar especialistas em segurança e forense 

digital, notificar clientes sobre vazamentos de dados. 

●​ Perda de propriedade intelectual e segredos industriais: O roubo de 

projetos, fórmulas, listas de clientes ou estratégias de negócios pode custar a 

uma empresa sua vantagem competitiva e milhões em pesquisa e 

desenvolvimento. 

●​ Danos à reputação e perda de confiança: Empresas que sofrem 

vazamentos de dados de clientes ou que têm seus serviços interrompidos por 

ataques podem perder a confiança do público e dos investidores, resultando 

em queda nas vendas e no valor de suas ações. 

●​ Aumento dos custos com segurança: Organizações e indivíduos precisam 

investir cada vez mais em software, hardware e serviços de cibersegurança 

para se protegerem. 

●​ Impacto em infraestruturas críticas: Um ciberataque bem-sucedido contra 

sistemas de controle de usinas de energia, redes de distribuição de água, 

sistemas de transporte aéreo ou hospitais pode ter consequências 

catastróficas, paralisando serviços essenciais e colocando vidas em risco. 



Impactos Sociais: A cibercriminalidade também abala as fundações da convivência 

social e da confiança: 

●​ Erosão da confiança: A proliferação de fraudes, golpes e vazamentos de 

dados pode minar a confiança das pessoas nas transações online, nas 

instituições financeiras, nas empresas que detêm seus dados e até mesmo 

nas interações sociais virtuais. 

●​ Aumento da vigilância e perda de privacidade: O medo de ciberataques e 

a necessidade de monitorar atividades online para prevenir crimes podem 

levar a um aumento da vigilância estatal e corporativa, com potencial para o 

abuso e a violação do direito à privacidade. O Marco Civil da Internet (Lei nº 

12.965/2014), no Brasil, estabelece princípios, garantias, direitos e deveres 

para o uso da internet, incluindo a proteção da privacidade e dos dados 

pessoais, mas o equilíbrio entre segurança e privacidade é um debate 

constante. 

●​ Disseminação de desinformação (fake news) e manipulação: A internet e 

as redes sociais podem ser usadas para disseminar boatos, notícias falsas e 

propaganda com o objetivo de enganar, manipular a opinião pública, incitar o 

ódio, ou interferir em processos democráticos, como eleições. 

●​ Facilitação do discurso de ódio e da radicalização online: Grupos 

extremistas e indivíduos preconceituosos utilizam o ambiente online para 

propagar suas mensagens, recrutar novos membros e coordenar ataques 

contra minorias ou grupos considerados inimigos. 

●​ Ameaça à democracia e à estabilidade política: Ciberataques contra 

sistemas eleitorais, campanhas de desinformação patrocinadas por atores 

estatais ou não estatais, e o vazamento de informações sigilosas de 

governos podem desestabilizar processos políticos e minar a confiança nas 

instituições democráticas. 

Impactos Psicológicos nas Vítimas: O dano causado pela cibercriminalidade não 

é apenas material ou social; ele pode ser profundamente psicológico: 

●​ Estresse, ansiedade e depressão: Ser vítima de um golpe online, ter sua 

identidade roubada, ou sofrer cyberbullying pode gerar níveis elevados de 



estresse, crises de ansiedade, sentimentos de pânico e, em casos mais 

graves, depressão clínica. 

○​ Imagine um adolescente que é alvo de uma campanha sistemática de 

cyberbullying em suas redes sociais, com a criação de perfis falsos 

para difamá-lo, a divulgação de fotos íntimas manipuladas e o envio 

constante de mensagens ofensivas e ameaçadoras. O impacto em sua 

saúde mental pode ser devastador, levando ao isolamento social, à 

queda no desempenho escolar, a pensamentos suicidas e a uma 

profunda desconfiança nas relações online e offline. 

●​ Sensação de invasão e violação: Ter suas contas invadidas, seus dados 

pessoais expostos ou sua intimidade devassada gera uma forte sensação de 

violação da privacidade e de vulnerabilidade. 

●​ Vergonha, culpa e autoacusação: Muitas vítimas, especialmente de fraudes 

ou golpes que exploram a ingenuidade, ou de crimes sexuais online, podem 

sentir vergonha e se culpar pelo ocorrido, o que dificulta a busca por ajuda e 

a denúncia do crime. 

●​ Medo e Hipervigilância: A experiência de vitimização pode deixar a pessoa 

com um medo constante de ser atacada novamente, tornando-a 

hipervigilante em relação ao uso da tecnologia e desconfiada de interações 

online. 

Um psicólogo escolar que acolhe um aluno vítima de cyberbullying precisa estar 

preparado para lidar com essas complexas reações emocionais. Sua intervenção 

não se limitará a orientar sobre como bloquear o agressor ou denunciar o perfil, mas 

envolverá o apoio emocional à vítima, o trabalho com sua autoestima, a mediação 

com a família e a escola, e, se necessário, o encaminhamento para terapia 

especializada, além de promover ações de conscientização na comunidade escolar 

sobre o uso ético e seguro da internet e as graves consequências do cyberbullying. 

Investigação da Cibercriminalidade: Desafios Técnicos, Legais e 
Jurisdicionais 

A investigação de crimes cometidos no ciberespaço é uma tarefa árdua e complexa, 

que impõe uma série de desafios técnicos, legais e jurisdicionais para as 

autoridades policiais e judiciais. 



Desafios Técnicos: 

●​ Anonimato e Dificuldade de Atribuição: Os cibercriminosos utilizam uma 

variedade de ferramentas e técnicas para ocultar sua identidade e 

localização, como o uso de Redes Privadas Virtuais (VPNs), servidores proxy, 

a rede Tor (que permite a navegação anônima), e o uso de criptografia para 

proteger suas comunicações e dados. Atribuir com certeza a autoria de um 

ataque a um indivíduo ou grupo específico pode ser extremamente difícil. 

●​ Volatilidade das Evidências Digitais: Dados armazenados em 

computadores e servidores podem ser facilmente apagados, alterados ou 

destruídos, intencionalmente ou acidentalmente. Registros de acesso (logs) 

podem ser temporários ou inexistentes. Isso exige que a coleta e a 

preservação de evidências digitais sejam feitas de forma rápida e seguindo 

protocolos rigorosos para garantir sua integridade e admissibilidade em juízo 

(cadeia de custódia digital). 

●​ Necessidade de Conhecimento Técnico Especializado e Ferramentas 
Forenses: A investigação de cibercrimes requer peritos com alta qualificação 

em informática, forense digital, análise de malware, e o uso de softwares e 

hardwares especializados para coletar, analisar e interpretar evidências 

digitais. A tecnologia evolui rapidamente, exigindo constante atualização 

desses profissionais e ferramentas. 

●​ Grande Volume de Dados: Uma investigação pode envolver a análise de 

terabytes de dados de múltiplos dispositivos e servidores, o que é uma tarefa 

demorada e que exige grande capacidade de processamento. 

Desafios Legais: 

●​ Legislação em Constante Atualização: As leis penais e processuais penais 

tradicionais muitas vezes não se adaptam bem à natureza dos cibercrimes. 

Embora muitos países, incluindo o Brasil, tenham avançado na criação de 

leis específicas (como a Lei Carolina Dieckmann e o Marco Civil da Internet), 

a tecnologia frequentemente evolui mais rápido que a legislação, criando 

lacunas ou ambiguidades. 

●​ Conflito entre Privacidade e Investigação: A investigação de cibercrimes 

frequentemente requer o acesso a dados de conexão, registros de acesso a 



aplicações de internet e, em alguns casos, ao conteúdo de comunicações 

privadas. Isso gera uma tensão com o direito fundamental à privacidade e à 

proteção de dados. O Marco Civil da Internet, por exemplo, estabelece que a 

quebra do sigilo de dados de conexão e de comunicações armazenadas 

depende de ordem judicial fundamentada, buscando um equilíbrio entre 

esses direitos. A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) também 

impõe regras estritas para o tratamento de dados pessoais, que devem ser 

observadas nas investigações. 

●​ Admissibilidade da Prova Digital: Garantir que a evidência digital coletada 

seja considerada válida e admissível em um processo judicial exige o 

cumprimento de procedimentos técnicos e legais rigorosos para assegurar 

sua autenticidade, integridade e cadeia de custódia. 

Desafios Jurisdicionais e de Cooperação Internacional: Estes são, talvez, os 

desafios mais complexos: 

●​ Natureza Transfronteiriça do Cibercrime: Um cibercriminoso pode estar 

em um país, a vítima em outro, os servidores utilizados no ataque em um 

terceiro país, e os dados roubados armazenados em um quarto país. Isso 

levanta questões complexas sobre qual lei nacional se aplica (lei do local do 

crime, da nacionalidade da vítima, do local onde o dano ocorreu?) e qual país 

tem jurisdição para investigar, processar e julgar o caso. 

●​ Dificuldades na Cooperação Internacional: A obtenção de evidências 

digitais localizadas em outros países, a identificação e a extradição de 

cibercriminosos que estão no exterior dependem de tratados de cooperação 

jurídica internacional (como os Acordos de Assistência Judiciária Mútua - 

MLATs). Esses processos são frequentemente lentos, burocráticos e podem 

ser obstaculizados por diferenças nas legislações, por questões políticas ou 

pela falta de interesse ou capacidade de cooperação de alguns países. A 

Convenção de Budapeste sobre o Cibercrime, do Conselho da Europa, é um 

importante tratado internacional que busca harmonizar as legislações e 

facilitar a cooperação nessa área, e o Brasil passou a integrá-la mais 

recentemente, o que representa um avanço. 



○​ Imagine um grupo de hackers baseado em um país do Leste Europeu 

que lança um ataque de ransomware contra hospitais e empresas no 

Brasil, utilizando servidores de e-mail e de comando e controle 

localizados em diversos outros países asiáticos e africanos, e exigindo 

o pagamento do resgate em uma criptomoeda para carteiras 

anônimas. Para que a Polícia Federal brasileira consiga investigar e, 

eventualmente, levar os responsáveis à justiça, ela precisaria da 

colaboração de múltiplas polícias e autoridades judiciais estrangeiras, 

um processo que pode levar anos e enfrentar inúmeros obstáculos 

diplomáticos e legais. 

Um perito em forense digital da Polícia Civil, ao analisar um smartphone apreendido 

em uma investigação de um golpe aplicado por WhatsApp, precisa seguir um 

protocolo meticuloso: primeiro, isolar o dispositivo de qualquer rede para evitar 

alteração ou destruição remota de dados; depois, criar uma cópia forense (imagem 

bit a bit) do conteúdo do aparelho para trabalhar sobre essa cópia, preservando o 

original intacto; em seguida, utilizar softwares especializados para extrair 

mensagens, contatos, registros de chamadas, arquivos de mídia, dados de 

geolocalização, e até mesmo tentar recuperar informações apagadas. Todo esse 

processo deve ser cuidadosamente documentado para garantir a cadeia de custódia 

e a validade da prova em um futuro processo judicial. 

Respostas do Sistema de Justiça e Estratégias de Prevenção à 
Cibercriminalidade 

Diante da crescente sofisticação e do impacto da cibercriminalidade, o sistema de 

justiça e a sociedade como um todo têm buscado desenvolver respostas e 

estratégias para combater e prevenir esses delitos. 

Respostas do Sistema de Justiça: 

●​ Criação de Unidades Especializadas: Muitos países e estados têm criado 

delegacias de polícia especializadas em repressão a crimes cibernéticos, 

bem como varas judiciais e promotorias com foco nesses delitos. Essas 

unidades contam com profissionais (policiais, peritos, promotores, juízes) 



com maior capacitação técnica e conhecimento específico sobre a natureza 

dos cibercrimes e as particularidades da investigação digital. 

●​ Capacitação Contínua: É fundamental o investimento na formação e na 

atualização constante dos operadores do direito e das forças policiais sobre 

as novas tecnologias, as modalidades de cibercrimes, as técnicas de 

investigação forense digital e as mudanças na legislação. 

●​ Atualização Legislativa: Os parlamentos precisam estar atentos à evolução 

da cibercriminalidade para promover as adaptações necessárias nas leis 

penais e processuais penais, tipificando novas condutas, ajustando penas, e 

regulamentando questões como a coleta e o uso de provas digitais e a 

responsabilidade de provedores de internet. No Brasil, além da Lei Carolina 

Dieckmann e do Marco Civil da Internet, a Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) também tem implicações importantes, ao estabelecer 

regras para a coleta, tratamento e armazenamento de dados pessoais, e 

prever sanções para empresas que não protegem adequadamente esses 

dados contra vazamentos. 

●​ Fortalecimento da Cooperação Internacional: Como já mencionado, a 

adesão a tratados internacionais como a Convenção de Budapeste e a 

celebração de acordos bilaterais de cooperação jurídica são essenciais para 

enfrentar a transnacionalidade da cibercriminalidade. 

Estratégias de Prevenção (em múltiplos níveis): A prevenção da 

cibercriminalidade é uma responsabilidade compartilhada, que envolve ações em 

nível individual, organizacional e governamental. 

●​ Nível Individual: A educação digital e a conscientização dos usuários são a 

primeira e talvez a mais importante linha de defesa. 

○​ Práticas seguras básicas: Utilizar senhas fortes, únicas para cada 

serviço e gerenciadas por um cofre de senhas; ativar a autenticação 

de dois fatores (MFA) sempre que disponível; ter extremo cuidado ao 

clicar em links ou baixar anexos de e-mails ou mensagens de 

remetentes desconhecidos ou suspeitos; desconfiar de ofertas muito 

vantajosas ou de pedidos urgentes de informações pessoais ou 



financeiras; ajustar as configurações de privacidade em redes sociais 

e aplicativos. 

○​ Uso de software de segurança: Manter o sistema operacional, o 

navegador e outros softwares sempre atualizados (para corrigir 

vulnerabilidades conhecidas); utilizar um bom software 

antivírus/antimalware e um firewall. 

○​ Backups regulares: Fazer cópias de segurança (backups) de dados 

importantes (documentos, fotos) em um dispositivo externo ou na 

nuvem, para poder recuperá-los em caso de falha do dispositivo ou de 

um ataque de ransomware. 

■​ Um exemplo simples de prevenção individual: Ao receber uma 

mensagem por WhatsApp de um número desconhecido se 

passando por um familiar e pedindo uma transferência urgente 

de dinheiro, o usuário deve desconfiar, não fazer a transferência 

imediatamente, e tentar contatar o familiar por outro meio 

(ligação para o número que ele já possui) para confirmar a 

história. 

●​ Nível Organizacional (Empresas, Instituições Públicas e Privadas): 
○​ Políticas de Segurança da Informação (PSI): Desenvolver e 

implementar políticas claras e abrangentes sobre o uso seguro de 

sistemas e dados, acesso à rede, uso de dispositivos pessoais no 

trabalho (BYOD), etc. 

○​ Treinamento e Conscientização de Funcionários: Realizar 

treinamentos regulares para educar os colaboradores sobre os riscos, 

as políticas de segurança e como identificar e reportar incidentes (ex: 

simulações de ataques de phishing). 

○​ Investimento em Infraestrutura de Segurança de TI: Implementar 

múltiplas camadas de defesa, como firewalls de nova geração, 

sistemas de detecção e prevenção de intrusão (IDS/IPS), criptografia 

de dados sensíveis, soluções de endpoint protection. 

○​ Gestão de Vulnerabilidades e Atualizações (Patch Management): 
Manter todos os sistemas e softwares atualizados com as últimas 

correções de segurança. 



○​ Planos de Resposta a Incidentes Cibernéticos: Ter um plano bem 

definido de como agir em caso de um ataque ou vazamento de dados, 

incluindo quem contatar, como isolar o problema, como comunicar aos 

afetados e às autoridades, e como recuperar as operações. 

○​ Conformidade com Leis de Proteção de Dados: Adequar os 

processos e sistemas às exigências da LGPD (no Brasil) ou de outras 

regulações similares, para proteger os dados pessoais de clientes e 

funcionários e evitar sanções. 

■​ Imagine uma empresa que, além de ter bons sistemas de 

segurança, realiza anualmente um treinamento obrigatório para 

todos os funcionários sobre como identificar e-mails de phishing 

e sobre a importância de não usar senhas fracas ou repetidas. 

Essa empresa está investindo na conscientização de seu "elo 

mais fraco" (e também primeira linha de defesa): o usuário. 

●​ Nível Governamental e Supranacional: 
○​ Campanhas Nacionais de Conscientização: Promover campanhas 

educativas em larga escala para informar a população sobre os riscos 

da cibercriminalidade e as melhores práticas de segurança digital. 

○​ Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento: Apoiar a pesquisa e 

o desenvolvimento de novas tecnologias e metodologias para a 

cibersegurança e a investigação de cibercrimes. 

○​ Criação de CSIRTs/CERTs Nacionais: Estabelecer Centros de 

Estudos, Resposta e Tratamento de Incidentes de Segurança em 

Redes (no Brasil, o CTIR Gov é um exemplo) que possam coordenar a 

resposta a incidentes de grande escala, disseminar alertas e 

informações sobre ameaças, e promover a colaboração entre governo, 

setor privado e academia. 

○​ Regulação e Fiscalização: Estabelecer marcos legais e regulatórios 

para o setor de tecnologia que incentivem ou exijam padrões mínimos 

de segurança e proteção de dados em produtos e serviços digitais, e 

fiscalizar seu cumprimento. 

Um profissional de segurança condominial, por exemplo, pode ter um papel 

importante na prevenção ao orientar os moradores sobre os riscos de golpes 



aplicados por telefone ou aplicativos de mensagem que visam obter senhas de 

acesso ao condomínio, ou sobre a importância de proteger suas redes Wi-Fi 

domésticas (que, se invadidas, podem servir de porta de entrada para outros 

ataques ou para o uso indevido da conexão do morador). Essa orientação estende a 

noção tradicional de segurança patrimonial para o ambiente digital dos residentes, 

reconhecendo que as ameaças hoje são híbridas. 

O Futuro da Cibercriminalidade: Inteligência Artificial, Internet das 
Coisas e Novos Desafios 

A cibercriminalidade não é estática; ela evolui constantemente, acompanhando e, 

por vezes, até mesmo impulsionando os avanços tecnológicos. Olhar para o futuro 

nos revela um cenário com novos desafios e ameaças emergentes: 

●​ Inteligência Artificial (IA) e Aprendizado de Máquina (Machine Learning): 
Essas tecnologias têm um potencial duplo – tanto para o bem quanto para o 

mal. 

○​ Uso da IA por criminosos: A IA pode ser usada para criar deepfakes 

(vídeos ou áudios falsos hiper-realistas) cada vez mais convincentes 

para fraudes, extorsão ou desinformação; para automatizar e 

personalizar ataques de phishing e engenharia social em larga escala; 

para desenvolver malwares mais adaptáveis e evasivos (capazes de 

aprender com o ambiente e evitar a detecção); e para quebrar senhas 

e sistemas de criptografia de forma mais eficiente. 

■​ Imagine um golpista usando IA para criar um deepfake de voz 

do CEO de uma empresa, ligando para o departamento 

financeiro e ordenando uma transferência bancária urgente e 

sigilosa para uma conta fraudulenta. A semelhança da voz pode 

enganar até mesmo funcionários experientes. 

○​ Uso da IA na defesa: Por outro lado, a IA também é uma ferramenta 

poderosa para a cibersegurança, sendo utilizada para detectar 

anomalias e tentativas de intrusão em redes em tempo real, para 

analisar grandes volumes de dados em investigações forenses de 

forma mais rápida e precisa, e até mesmo para tentar prever futuros 

ataques com base em padrões de ameaças. 



●​ Internet das Coisas (IoT - Internet of Things): A crescente proliferação de 

dispositivos conectados à internet – desde eletrodomésticos inteligentes 

(geladeiras, TVs, assistentes de voz), passando por câmeras de segurança, 

carros conectados, dispositivos vestíveis (wearables), até equipamentos 

médicos e sistemas de controle industrial – aumenta exponencialmente a 

"superfície de ataque" para os cibercriminosos. Muitos desses dispositivos 

IoT são projetados com pouca ou nenhuma segurança embarcada, 

tornando-os alvos fáceis. 

○​ Pense no risco de hackers invadirem a rede de câmeras de segurança 

de uma residência para espionar os moradores, ou de utilizarem 

milhares de dispositivos domésticos inteligentes vulneráveis (como 

babás eletrônicas ou termostatos conectados) para criar uma botnet 

(rede de dispositivos "zumbis") e lançar um ataque DDoS massivo 

contra o site de uma empresa ou de um órgão governamental. O 

sequestro de dispositivos médicos conectados (como marca-passos 

ou bombas de insulina) ou de sistemas de controle de infraestruturas 

críticas (como redes elétricas ou de tratamento de água) representa 

um risco ainda mais grave. 

●​ Criptomoedas e a Dark Web: Embora as criptomoedas (como Bitcoin, 

Monero) tenham usos legítimos, sua natureza descentralizada e o maior grau 

de anonimato que oferecem em comparação com transações financeiras 

tradicionais as tornaram atraentes para o cibercrime, facilitando o pagamento 

de resgates em casos de ransomware, a compra e venda de drogas, armas, 

dados roubados e outros serviços ilegais na dark web. 

●​ Metaverso e Realidades Virtual/Aumentada (RV/RA): À medida que esses 

novos ambientes digitais imersivos se tornam mais populares, eles também 

se tornarão novas fronteiras para a criminalidade. Podemos esperar o 

surgimento de novas formas de assédio virtual, fraudes envolvendo ativos 

digitais (NFTs, moedas de jogos), roubo de identidades virtuais (avatares), e 

até mesmo a recriação de cenários para lavagem de dinheiro ou 

planejamento de crimes no mundo real. 

Diante desse futuro em constante mutação, a necessidade de atualização contínua 

de conhecimentos, de adaptação das leis e das estratégias de investigação e 



prevenção, e de uma colaboração cada vez mais estreita entre governos, setor 

privado, academia e a sociedade civil torna-se ainda mais premente. Para os 

profissionais de segurança, em todas as áreas, e para os operadores do sistema de 

justiça, compreender a dinâmica da cibercriminalidade e estar preparado para lidar 

com suas novas manifestações não é mais uma opção, mas uma necessidade 

imperativa para proteger indivíduos, organizações e a própria estrutura da nossa 

sociedade cada vez mais digitalizada. 

 

Criminologia Crítica em Ação: Desafios às Estruturas 
de Poder e Propostas para uma Justiça Penal Mais 
Equitativa e Humanizada 

Fundamentos da Criminologia Crítica: Para Além do Crime, a 
Criminalização e o Poder 

A Criminologia Crítica representa um divisor de águas no pensamento criminológico. 

Ela surge como uma profunda contestação às abordagens tradicionais – como a 

Escola Clássica, que focava no livre-arbítrio e na punição proporcional, e a Escola 

Positivista, que buscava as causas do crime no indivíduo ou em seu meio imediato. 

Mesmo as sociologias funcionalistas, que analisavam as disfunções sociais, muitas 

vezes o faziam sem questionar radicalmente as estruturas de poder que 

sustentavam a própria definição de "crime" e de "ordem". A Criminologia Crítica, por 

outro lado, influenciada por correntes de pensamento como o Marxismo, a Escola 

de Frankfurt, as teorias do conflito social e o interacionismo simbólico 

(especialmente a teoria do etiquetamento), desloca o foco da análise. Em vez de 

perguntar apenas "por que as pessoas cometem crimes?", ela questiona 

fundamentalmente: "quem define o que é crime?", "quais interesses são protegidos 

por essa definição?", "como e por que certos grupos são mais criminalizados do que 

outros?", e "de que forma o sistema de justiça criminal opera para manter ou 

desafiar as relações de poder existentes na sociedade?". 



Os conceitos centrais que orbitam a Criminologia Crítica incluem poder, 
desigualdade (social, econômica, racial, de gênero), criminalização (tanto a 

primária, que é o processo de criação das leis penais, quanto a secundária, que é a 

aplicação seletiva dessas leis pelas agências de controle social), controle social 
(os mecanismos formais e informais pelos quais a sociedade regula o 

comportamento de seus membros), direitos humanos e justiça social. Para os 

criminólogos críticos, o crime não é uma entidade natural ou um comportamento 

intrinsecamente "mau", mas uma construção social e política. São os grupos que 

detêm o poder em uma sociedade que conseguem impor suas definições de 

moralidade e seus interesses na forma de leis penais, criminalizando 

comportamentos que ameaçam sua hegemonia ou seus privilégios, enquanto 

muitas vezes deixam impunes condutas igualmente ou mais danosas praticadas por 

membros da elite. 

Assim, o foco da Criminologia Crítica se expande do "criminoso" individual para 

abranger todo o sistema de justiça criminal como um objeto de análise crítica. Ela 

investiga a seletividade do sistema (por que certos crimes e certos criminosos são 

mais perseguidos do que outros?), a violência institucional (praticada por agentes do 

Estado, como a polícia ou o sistema prisional), e o papel do direito penal na 

reprodução das desigualdades sociais. 

Para ilustrar: Diante de um jovem que furtou um pacote de alimentos em um 

supermercado, a criminologia tradicional poderia buscar explicações em sua "falta 

de moral", em sua "periculosidade" ou em sua "situação de pobreza". A Criminologia 

Crítica, sem necessariamente negar as circunstâncias individuais, iria além e 

perguntaria: "Por que o ato deste jovem é rapidamente rotulado como 'furto' e sujeito 

a uma resposta penal severa, enquanto a sonegação fiscal milionária praticada pelo 

dono de uma grande rede de supermercados, que causa um prejuízo social e 

econômico imensamente maior, é frequentemente tratada com muito mais leniência, 

através de acordos, anistias, ou mesmo não chega a ser efetivamente criminalizada 

e punida? Quais são as relações de poder e os interesses econômicos que explicam 

essa flagrante disparidade de tratamento?" 

Na prática cotidiana, um defensor público que, ao defender seu cliente acusado de 

um pequeno delito patrimonial, argumenta que ele é, na verdade, uma vítima de um 



sistema penal seletivo que criminaliza a pobreza e a exclusão social, e que o 

verdadeiro "crime" são as condições de desigualdade que o levaram àquela 

situação, está aplicando, mesmo que intuitivamente, um raciocínio fundamental da 

Criminologia Crítica. 

As Diversas Vertentes da Criminologia Crítica: Um Leque de 
Perspectivas Desafiadoras 

A Criminologia Crítica não é um bloco monolítico de pensamento, mas um campo 

vasto e diversificado, que abriga diferentes vertentes teóricas e propostas de 

intervenção. Todas compartilham uma postura de questionamento radical das 

relações de poder e do sistema penal, mas cada uma oferece ênfases e análises 

particulares. 

●​ Criminologia Marxista: Inspirada nas obras de Karl Marx e Friedrich Engels, 

esta vertente analisa o crime como um produto das contradições inerentes ao 

sistema capitalista, como a desigualdade de classes, a exploração da força 

de trabalho, a alienação e a competição individualista. Para os criminólogos 

marxistas, o Estado e o direito penal funcionam, primariamente, como 

instrumentos da classe dominante (a burguesia) para proteger a propriedade 

privada, manter a ordem capitalista e controlar a classe trabalhadora (o 

proletariado). Eles dão especial atenção aos "crimes dos poderosos" – os 

crimes corporativos (cometidos por empresas em busca de lucro) e os crimes 

estatais (cometidos por agentes do Estado em nome do poder) – que, 

embora causem danos sociais imensos, são frequentemente subestimados 

ou tratados com leniência pelo sistema penal. 

○​ Imagine, por exemplo, a análise da criminalização de movimentos 

sociais que lutam por reforma agrária ou por direitos trabalhistas, como 

greves consideradas "abusivas". Um criminólogo marxista poderia 

argumentar que essa criminalização visa proteger os interesses dos 

grandes proprietários de terra e dos empresários, enquanto a 

exploração intensiva do trabalho, a devastação ambiental causada 

pelo agronegócio ou a poluição gerada por grandes indústrias são 

frequentemente toleradas, minimizadas como "custos do progresso" 

ou "externalidades", ou punidas de forma meramente simbólica. 



●​ Teoria do Etiquetamento (Labeling Approach) e Interacionismo 
Simbólico (revisitada com foco crítico): Embora já tenhamos mencionado 

essa teoria, a Criminologia Crítica a aprofunda ao enfatizar como o processo 

de rotulação social e estigmatização, conduzido pelas agências formais de 

controle social (polícia, justiça, escola, mídia), não apenas define quem é 

"desviante" ou "criminoso", mas também pode contribuir ativamente para a 

construção de "carreiras criminosas". Ao ser publicamente rotulado, o 

indivíduo pode internalizar essa identidade, ter suas oportunidades legítimas 

bloqueadas e ser empurrado para o chamado "desvio secundário" (a prática 

de novos atos desviantes como uma resposta ao rótulo e à exclusão). A 

crítica aqui reside no poder discricionário e seletivo dessas agências ao 

aplicar os rótulos. 

●​ Criminologia Feminista (revisitada com foco crítico e propositivo): Esta 

importante vertente denuncia o androcentrismo (a visão de mundo centrada 

no homem) que historicamente permeou as teorias criminológicas 

tradicionais, que foram, em sua maioria, desenvolvidas por homens, sobre 

homens e para explicar o comportamento criminoso masculino. A 

criminologia feminista analisa como as relações de gênero, o patriarcado e as 

desigualdades estruturais moldam as experiências de vitimização e 

criminalização das mulheres. Ela dá especial atenção à violência de gênero 

(doméstica, sexual, feminicídio), à seletividade do sistema de justiça em 

relação às mulheres (que podem ser tanto superprotegidas e infantilizadas 

quanto duplamente punidas por violarem papéis de gênero tradicionais), e à 

necessidade de construir um sistema de justiça que seja verdadeiramente 

sensível às questões de gênero e que promova a igualdade. 

○​ A luta pela efetiva implementação e aprimoramento de leis como a Lei 

Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) no Brasil, que visa coibir a 

violência doméstica e familiar contra a mulher, bem como a batalha por 

um tratamento mais respeitoso e menos culpabilizador às vítimas de 

violência sexual nos processos investigativos e judiciais, são exemplos 

concretos da Criminologia Feminista em ação, buscando transformar 

tanto a legislação quanto as práticas institucionais. 

●​ Realismo de Esquerda (Left Realism): Surgido no Reino Unido na década 

de 1980, o Realismo de Esquerda buscou oferecer uma resposta crítica tanto 



às abordagens conservadoras de "lei e ordem" quanto ao que consideravam 

um certo "idealismo de esquerda" de algumas vertentes da criminologia 

crítica, que, segundo eles, minimizavam o impacto real do crime comum 

(especialmente o crime violento e patrimonial) sobre as classes trabalhadoras 

e as comunidades marginalizadas. Os realistas de esquerda reconhecem que 

o crime é um problema sério que afeta desproporcionalmente os mais pobres 

(crime intraclasse) e que as vítimas, muitas vezes também pertencentes a 

esses grupos, precisam de proteção e justiça. Eles defendem soluções 

práticas e progressistas que combinem reformas sociais profundas (para 

atacar as causas da desigualdade e da exclusão) com estratégias de controle 

do crime mais democráticas, justas e eficazes, como o policiamento 

comunitário e a participação popular na segurança pública. 

○​ Para uma comunidade periférica assolada pela violência de gangues e 

pela falta de serviços públicos, um realista de esquerda não proporia 

apenas a denúncia da violência policial ou a crítica ao sistema 

capitalista. Ele defenderia, simultaneamente, o investimento em 

programas sociais robustos (educação, saúde, emprego, cultura, 

lazer), o fortalecimento dos laços comunitários, e a implementação de 

um modelo de policiamento mais próximo da comunidade, que atue 

em parceria com os moradores para identificar e resolver os 

problemas de segurança de forma menos repressiva e mais 

preventiva. 

●​ Abolicionismo Penal: Esta é, talvez, a vertente mais radical e utópica da 

Criminologia Crítica. Os abolicionistas penais propõem a abolição gradual ou 

total da prisão como principal forma de resposta ao crime e, em suas 

formulações mais abrangentes, do próprio sistema penal como o 

conhecemos (polícia, tribunais, leis penais). Eles argumentam que o sistema 

penal é inerentemente violento, seletivo, produtor de mais sofrimento do que 

soluções, e que falha em seus objetivos declarados de prevenção e 

ressocialização. Em vez disso, propõem a busca por alternativas de 

resolução de conflitos, de responsabilização e de reparação de danos que 

não passem pela punição estatal, como a justiça restaurativa, a mediação 

comunitária, as redes de cuidado e apoio mútuo, e a transformação radical 

das condições sociais que geram o crime. 



○​ Em vez de defender a construção de mais presídios para lidar com o 

aumento da população carcerária, um abolicionista penal argumentaria 

pela necessidade de se investir massivamente em políticas de 

prevenção primária e secundária (educação, saúde, moradia, 

emprego, cultura), em centros de mediação de conflitos e de 

tratamento para dependentes químicos, e em redes de apoio para 

vítimas e para pessoas que cometeram atos lesivos, buscando lidar 

com as raízes dos problemas e com suas consequências de formas 

não punitivas e mais construtivas. 

●​ Criminologia Cultural: Esta abordagem analisa como a cultura, os meios de 

comunicação de massa, os símbolos, os estilos de vida e as representações 

sociais influenciam a forma como o crime é percebido, praticado e respondido 

em uma determinada sociedade. Ela investiga, por exemplo, como a mídia 

pode construir "pânicos morais", como certos grupos são estigmatizados e 

associados à criminalidade, ou como o consumo e o lazer podem estar 

entrelaçados com práticas desviantes ou violentas. 

Na prática, um coletivo de advogados ativistas que oferece assistência jurídica 

gratuita a pessoas presas em manifestações populares, e que, ao mesmo tempo, 

produz relatórios e materiais educativos denunciando a seletividade racial do 

sistema penal, a violência policial e propondo alternativas ao encarceramento em 

massa, está atuando em diversas frentes da Criminologia Crítica, combinando a 

defesa individual com a crítica estrutural e a proposição de mudanças. 

"Crimes dos Poderosos": Desafiando a Impunidade e a Invisibilidade 

Uma das contribuições mais significativas da Criminologia Crítica foi deslocar o 

olhar quase exclusivo que a criminologia tradicional dedicava aos "crimes dos 

sem-poder" (furtos, roubos, tráfico de varejo, crimes de rua cometidos 

predominantemente por indivíduos de classes sociais mais baixas) para iluminar e 

analisar criticamente os chamados "crimes dos poderosos". Estes são delitos 

cometidos por indivíduos, corporações ou mesmo pelo próprio Estado, que detêm 

considerável poder econômico, político ou social, e cujas ações, embora possam 

causar danos sociais, econômicos e ambientais imensamente maiores, 



frequentemente permanecem invisíveis, são tratadas com leniência ou nem sequer 

são definidas como crimes graves pelo sistema legal. 

●​ Crimes de Colarinho Branco (White-Collar Crimes): Conceito 

originalmente cunhado por Edwin Sutherland na década de 1940, refere-se a 

crimes cometidos por pessoas de alta respeitabilidade e status social no 

curso de suas ocupações profissionais. Exemplos incluem fraudes 

corporativas e financeiras (como manipulação de balanços, evasão fiscal, uso 

de informações privilegiadas – insider trading), corrupção (ativa e passiva), 

formação de cartéis para fixação de preços, e crimes contra o consumidor. 

●​ Crimes Corporativos: São delitos cometidos por empresas ou em nome 

delas, geralmente com o objetivo de aumentar os lucros ou a participação no 

mercado, mesmo que isso implique em violar leis ou causar danos a 

terceiros. Incluem a poluição ambiental deliberada, a comercialização de 

produtos perigosos ou defeituosos com conhecimento dos riscos, a 

publicidade enganosa, a violação sistemática de direitos trabalhistas (como 

condições análogas à escravidão), e a obstrução da justiça para encobrir 

irregularidades. 

○​ Imagine uma grande mineradora que, para economizar custos com 

segurança, negligencia a manutenção de uma barragem de rejeitos, 

que acaba rompendo e causando uma tragédia ambiental e humana 

com centenas de mortes, destruição de comunidades inteiras e 

contaminação de rios por décadas. Embora o dano seja 

incomensurável, a responsabilização penal efetiva dos altos 

executivos da empresa pode ser extremamente difícil, e as punições, 

quando ocorrem, muitas vezes se limitam a multas (que a empresa 

pode considerar como um "custo operacional") ou acordos judiciais 

que não refletem a gravidade do dano causado. 

●​ Crimes de Estado: São violações da lei ou dos direitos humanos cometidas 

por agentes estatais (políticos, funcionários públicos, membros das forças 

armadas ou de segurança) no exercício de suas funções ou em nome do 

Estado. Incluem a tortura, o genocídio, o terrorismo de Estado, os 

desaparecimentos forçados, a corrupção sistêmica que desvia recursos 



públicos essenciais, as guerras de agressão (violação do direito 

internacional) e a espionagem ilegal contra cidadãos ou outros países. 

○​ Pense na prática sistemática de tortura e execuções sumárias por 

agentes de segurança de um regime ditatorial para obter confissões 

forçadas, eliminar opositores políticos ou simplesmente impor o terror 

como forma de controle social. Mesmo após a transição para a 

democracia, a luta por justiça, verdade, memória e reparação para as 

vítimas desses crimes de Estado pode ser longa, árdua e enfrentar 

forte resistência de setores que buscam a impunidade e o 

esquecimento. 

A investigação e a punição dos "crimes dos poderosos" enfrentam uma série de 

obstáculos: o poder econômico e político dos infratores, que lhes permite contratar 

as melhores defesas, influenciar a mídia e, por vezes, corromper agentes públicos; 

a complexidade das tramas financeiras e corporativas, que exigem investigações 

longas e especializadas; leis que podem ser intencionalmente brandas ou cheias de 

brechas para esse tipo de delito; e as chamadas "cifras douradas" da criminalidade, 

pois muitos desses crimes (especialmente os de corrupção e fraude) nem sequer 

chegam ao conhecimento do sistema de justiça, sendo resolvidos internamente nas 

empresas ou permanecendo ocultos. 

Jornalistas investigativos que dedicam anos a desvendar complexos esquemas de 

corrupção envolvendo grandes empresas e altos escalões do governo, ou 

procuradores da República e juízes federais que se especializam no combate a 

crimes financeiros e à lavagem de dinheiro, enfrentando pressões e riscos, são 

atores sociais cruciais no difícil, mas necessário, enfrentamento dos crimes dos 

poderosos e na busca por uma justiça menos seletiva. 

Propostas da Criminologia Crítica para uma Justiça Penal Mais 
Equitativa e Humanizada 

A Criminologia Crítica não se contenta apenas em denunciar as mazelas e a 

seletividade do sistema penal. Ela também se esforça para construir e propor 

alternativas que possam levar a uma justiça mais equitativa, humanizada e 



socialmente transformadora. Embora haja diversidade entre as propostas, algumas 

direções comuns podem ser identificadas: 

●​ Redução Drástica do Poder Punitivo do Estado (Minimalismo Penal e 
Abolicionismo): Uma das bandeiras centrais é a necessidade de conter a 

expansão desenfreada do sistema penal e reduzir seu alcance. 

○​ Descriminalização: Retirar do rol de crimes certas condutas que são 

consideradas de menor potencial ofensivo, que não causam dano 

significativo a terceiros, ou que representam mais uma questão de 

saúde pública ou de moralidade individual do que um problema a ser 

resolvido pela via penal. Exemplos frequentemente citados incluem o 

porte de pequenas quantidades de drogas para uso pessoal, certos 

crimes contra a honra, ou infrações relacionadas à pobreza (como o 

furto famélico). 

○​ Despenalização e Descarcerização: Mesmo para condutas que 

permaneçam criminalizadas, buscar prioritariamente a aplicação de 

penas alternativas à prisão, especialmente para crimes cometidos sem 

violência ou grave ameaça. Isso inclui a ampliação do uso de medidas 

como restrição de direitos (ex: suspensão da carteira de motorista), 

prestação de serviços à comunidade, multas proporcionais à renda do 

infrator, e monitoramento eletrônico. O objetivo é reduzir drasticamente 

a população carcerária, que em muitos países atinge níveis 

alarmantes e desumanos. 

○​ Princípio da Intervenção Mínima (Ultima Ratio): O direito penal e, 

especialmente, a pena de prisão devem ser vistos como o último 

recurso do Estado, a serem utilizados apenas para os crimes mais 

graves e violentos, quando nenhuma outra forma de intervenção social 

ou jurídica se mostrar suficiente. 

●​ Promoção da Justiça Restaurativa e da Mediação de Conflitos: Em vez 

de focar exclusivamente na punição do ofensor, a justiça restaurativa busca 

um processo que envolva a vítima, o ofensor e, quando apropriado, a 

comunidade, com o objetivo de: 

○​ Dar voz à vítima e reconhecer o impacto do dano sofrido. 



○​ Promover a responsabilização do ofensor de forma construtiva, 

levando-o a compreender as consequências de seus atos. 

○​ Buscar formas de reparar o dano causado (material, simbólico, 

emocional). 

○​ Restaurar, na medida do possível, as relações sociais rompidas pelo 

crime e fortalecer os laços comunitários. 

○​ Práticas como os círculos de construção de paz, as conferências 

vítima-ofensor-comunidade e a mediação são centrais nesse modelo. 

■​ Imagine um caso de pichação em um muro da escola por um 

grupo de alunos. Em vez de simplesmente suspendê-los ou 

encaminhá-los para a delegacia, a escola poderia organizar um 

círculo restaurativo envolvendo os alunos infratores, seus pais, 

um representante dos alunos que se sentiram prejudicados, o 

diretor da escola e talvez o funcionário responsável pela 

limpeza. Nesse círculo, todos teriam a oportunidade de falar 

sobre como o ato os afetou, os alunos infratores poderiam 

explicar suas motivações (sem que isso os isente da 

responsabilidade), e juntos poderiam construir um plano para 

reparar o dano (como limpar o muro, fazer um mural educativo 

sobre o tema, ou realizar alguma atividade em benefício da 

comunidade escolar). Esse processo pode ser muito mais 

educativo e transformador do que uma simples punição. 

●​ Defesa Intransigente dos Direitos Humanos e das Garantias 
Fundamentais: A Criminologia Crítica enfatiza que a luta por uma sociedade 

mais justa e menos violenta não pode, jamais, prescindir do respeito absoluto 

aos direitos humanos de todos, inclusive daqueles que cometeram crimes. 

Isso implica: 

○​ O combate implacável à tortura, aos maus-tratos, à violência policial e 

às condições desumanas e degradantes no sistema prisional. 

○​ A garantia do devido processo legal, da ampla defesa, da presunção 

de inocência, do direito a um julgamento justo e a um tratamento digno 

para todos os acusados e condenados. 



○​ O fortalecimento dos mecanismos de controle externo e social da 

atividade policial e do sistema de justiça (ouvidorias, corregedorias 

independentes, participação da sociedade civil). 

●​ Implementação de Políticas de Inclusão Social e Redução das 
Desigualdades: Como o crime está frequentemente associado à pobreza, à 

exclusão social e à falta de oportunidades, a Criminologia Crítica defende que 

a prevenção mais eficaz passa, necessariamente, pelo ataque a essas 

causas estruturais. Isso requer o investimento em políticas públicas 

universais e de qualidade nas áreas de educação, saúde, emprego e renda, 

moradia, cultura, assistência social, e o combate a todas as formas de 

discriminação. 

●​ Desmilitarização da Segurança Pública e Reforma Policial: Muitos 

criminólogos críticos apontam que o modelo militarizado de polícia, 

predominante em muitos países (incluindo o Brasil, com suas Polícias 

Militares), é inadequado para a segurança pública em sociedades 

democráticas, pois favorece a lógica do confronto, da guerra ao inimigo 

interno, e da repressão violenta, em detrimento da prevenção, da mediação e 

da construção de confiança com a comunidade. Propõem, então, a 

desmilitarização das polícias, a unificação das carreiras, a formação baseada 

em direitos humanos e em técnicas de policiamento comunitário e de 

proximidade, e o aumento da transparência e da responsabilização 

(accountability) policial. 

●​ Reforma Profunda do Sistema de Justiça: Tornar o acesso à justiça mais 

rápido, fácil e menos custoso para a população pobre e vulnerável; combater 

o racismo institucional e outras formas de discriminação dentro do sistema; 

promover a diversidade (de raça, gênero, classe) entre os juízes, promotores, 

defensores e demais operadores do direito; e incentivar uma cultura jurídica 

menos punitivista e mais voltada para a garantia de direitos e a pacificação 

social. 

Na prática cotidiana, um agente de portaria que, ao se deparar com uma situação 

de conflito entre dois moradores por causa de barulho excessivo, em vez de 

imediatamente chamar a polícia ou aplicar uma multa, tenta primeiro conversar com 

as partes separadamente, entender suas perspectivas, e facilitar um diálogo para 



que cheguem a um acordo amigável, está, mesmo sem saber, aplicando princípios 

que se alinham com a mediação de conflitos e com a busca por alternativas não 

punitivas que são caras à Criminologia Crítica. 

Criminologia Crítica em Ação no Cotidiano: Desafios e Possibilidades de 
Transformação 

Os conceitos e as propostas da Criminologia Crítica não são apenas para 

acadêmicos ou formuladores de políticas; eles podem e devem informar a ação de 

diferentes atores sociais em seu dia a dia, contribuindo para pequenas e grandes 

transformações. 

●​ O papel do cidadão comum: Começa por desenvolver um olhar crítico 

sobre as narrativas simplistas e sensacionalistas sobre o crime 

frequentemente veiculadas pela mídia; por não reproduzir estereótipos e 

preconceitos contra grupos estigmatizados; por se informar sobre seus 

direitos e os dos outros; por participar ativamente da vida de sua comunidade 

(em conselhos comunitários de segurança, associações de moradores, 

coletivos culturais); por fiscalizar o poder público e cobrar políticas mais 

justas e eficazes; por defender os direitos humanos em todas as situações; e 

por apoiar movimentos sociais e organizações da sociedade civil que lutam 

por uma justiça mais equitativa. 

●​ O papel dos profissionais em diversas áreas: 
○​ Educadores: Podem promover em sala de aula o pensamento crítico 

sobre as desigualdades sociais, a violência, o sistema de justiça, os 

direitos humanos e o papel da mídia, utilizando exemplos históricos e 

contemporâneos para estimular a reflexão e o debate. Um professor 

de sociologia que discute com seus alunos as causas do 

encarceramento em massa no Brasil e suas consequências sociais 

está fomentando uma análise crítica. 

○​ Assistentes Sociais e Psicólogos: Têm um papel crucial na ponta, 

atuando na garantia de direitos de populações vulneráveis, na 

mediação de conflitos em comunidades, no acompanhamento de 

vítimas de violência e de egressos do sistema prisional, e na 

proposição de políticas sociais mais inclusivas. 



○​ Profissionais de Segurança (pública e privada): Mesmo dentro de 

estruturas muitas vezes hierárquicas e repressivas, é possível buscar 

atuar de forma mais humanizada, preventiva e respeitosa dos direitos 

de todos, incluindo suspeitos ou pessoas em conflito com a lei. Um 

agente de portaria de um shopping center que é treinado para lidar 

com adolescentes que praticam pequenos furtos de forma a priorizar o 

contato com os pais e a busca por uma solução educativa (quando 

cabível e seguro), em vez de recorrer imediatamente à humilhação 

pública ou à repressão violenta, demonstra uma postura mais alinhada 

com princípios de justiça juvenil restaurativa. 

○​ Advogados (especialmente Defensores Públicos) e outros 
Operadores do Direito: Têm o dever ético e profissional de lutar 

incansavelmente pela garantia dos direitos e das garantias 

fundamentais de seus clientes, de questionar a seletividade e os 

abusos do sistema penal, de buscar a aplicação de penas alternativas 

à prisão, e de defender uma interpretação das leis que seja mais 

favorável aos direitos humanos e à justiça social. 

○​ Jornalistas e Comunicadores: Possuem uma enorme 

responsabilidade na forma como retratam o crime e a justiça. Podem 

optar por um jornalismo investigativo sério e crítico, que exponha as 

falhas do sistema, os crimes dos poderosos e as causas estruturais da 

violência, em vez de um jornalismo sensacionalista que apenas reforça 

o medo, o preconceito e o clamor por punição. 

Claro, a Criminologia Crítica enfrenta desafios significativos: 

●​ Muitas de suas propostas são vistas como "utópicas", "idealistas" ou até 

mesmo como uma "defesa de bandidos" por setores mais conservadores da 

sociedade e por aqueles que se beneficiam do status quo punitivista. 

●​ Há uma forte resistência à mudança por parte de instituições arraigadas do 

sistema de justiça e de interesses políticos e econômicos que lucram com a 

indústria do controle do crime. 



●​ Existe uma dificuldade real em traduzir algumas de suas propostas teóricas 

mais radicais (como o abolicionismo penal) em políticas públicas viáveis e 

aceitáveis em larga escala no contexto atual. 

Apesar disso, o potencial transformador da Criminologia Crítica é inegável. Ao nos 

oferecer uma visão mais complexa, justa e humana do fenômeno criminal e das 

formas de lidar com ele, ela nos convida a questionar o óbvio, a desafiar as 

injustiças e a participar ativamente da construção de uma sociedade menos 

desigual, menos violenta, menos punitiva e mais verdadeiramente democrática. Ela 

nos lembra que a segurança não se constrói apenas com muros, grades e prisões, 

mas com direitos, oportunidades, cidadania e solidariedade. 

 

Da Teoria à Prática Transformadora: A Criminologia 
Aplicada na Formulação de Políticas Públicas de 
Segurança e na Mediação de Conflitos Sociais 

Criminologia Aplicada: Traduzindo o Conhecimento Criminológico em 
Ação Efetiva 

A Criminologia Aplicada representa o braço pragmático e interventivo do estudo do 

crime. Ela se define como o uso sistemático e intencional do arcabouço teórico, dos 

métodos de pesquisa e dos achados empíricos da criminologia para informar, 

planejar, implementar e avaliar políticas públicas, programas sociais e intervenções 

práticas que visem a prevenção e o controle da criminalidade, a assistência integral 

às vítimas, a responsabilização e a eventual reintegração de ofensores, e, 

fundamentalmente, a promoção da justiça social e da segurança cidadã. Trata-se de 

construir uma ponte sólida e de mão dupla entre o "saber" criminológico – as teorias 

que explicam o crime, as pesquisas que o descrevem e o analisam – e o "fazer" – 

as ações concretas que buscam modificar a realidade do crime e da violência. 

Este campo do conhecimento reconhece que a complexidade do fenômeno criminal 

exige uma abordagem interdisciplinar. A Criminologia Aplicada, portanto, dialoga 



intensamente e se nutre de diversas outras áreas, como o Direito (especialmente o 

Direito Penal e Processual Penal), a Sociologia, a Psicologia, o Serviço Social, o 

Urbanismo, a Saúde Pública, a Ciência Política, a Estatística e a Gestão Pública. 

Cada uma dessas disciplinas contribui com ferramentas e perspectivas valiosas 

para compreender e intervir sobre as múltiplas facetas do crime. 

O papel do criminólogo no contexto da aplicação prática é multifacetado. Ele pode 

atuar como analista, realizando diagnósticos precisos sobre problemas de 

criminalidade; como consultor, oferecendo subsídios técnicos para a formulação de 

políticas; como planejador, ajudando a desenhar programas de prevenção e 

intervenção; como avaliador, medindo a eficácia e o impacto das ações 

implementadas; e, por vezes, como ativista, defendendo políticas mais justas e 

humanas e os direitos de grupos vulneráveis. 

Para ilustrar: Imagine que uma prefeitura de uma cidade de médio porte está 

preocupada com o aumento da violência entre jovens em um bairro específico, 

caracterizado por altos índices de evasão escolar e poucas oportunidades de lazer e 

emprego. Em vez de simplesmente aumentar o policiamento repressivo na área, a 

prefeitura decide contratar uma equipe de criminólogos. Estes profissionais iniciam 

um diagnóstico criminológico local, utilizando dados estatísticos sobre 

ocorrências, realizando entrevistas com moradores, jovens, lideranças comunitárias, 

policiais e educadores, e analisando os fatores de risco e proteção presentes no 

território. Com base nesse diagnóstico, que pode apontar para teorias como a da 

desorganização social, da anomia ou das subculturas delinquentes como relevantes 

para entender o problema, a equipe propõe um plano de ação integrado. Este 

plano pode incluir a revitalização de espaços públicos no bairro (prevenção 

situacional), a criação de um centro de juventude com atividades esportivas, 

culturais e de qualificação profissional (prevenção social primária e secundária), o 

fortalecimento do conselho tutelar e das escolas locais, e a implementação de 

programas de mediação de conflitos. Todo esse processo, desde o diagnóstico 

informado por teorias até a proposição de intervenções concretas e a posterior 

avaliação de seus resultados, é um exemplo claro de Criminologia Aplicada. 

Mesmo em um nível mais micro, o conhecimento criminológico pode ser aplicado. 

Um agente de portaria de um grande condomínio, que após participar de um curso 



como este, passa a analisar de forma mais sistemática os padrões de pequenas 

ocorrências (como furtos de bicicletas, vandalismo em áreas comuns, conflitos entre 

vizinhos), identificando horários, locais e possíveis fatores facilitadores, e com base 

nisso sugere à administração medidas preventivas específicas (como a instalação 

de bicicletários mais seguros, a melhoria da iluminação em certos pontos, a criação 

de um canal de mediação para conflitos de vizinhança), está, em sua esfera de 

atuação, aplicando o conhecimento criminológico de forma prática e benéfica para a 

coletividade condominial. 

O Diagnóstico Criminológico como Ponto de Partida: Compreendendo a 
Realidade para Transformá-la 

Qualquer tentativa séria e eficaz de intervir sobre a criminalidade e a violência deve, 

necessariamente, partir de um diagnóstico criminológico preciso, aprofundado e 

baseado em evidências. Agir no escuro, com base em "achismos", no senso 

comum, em pânicos morais ou em interesses políticos de curto prazo, geralmente 

leva à implementação de políticas públicas ineficazes, ao desperdício de recursos e, 

no pior dos casos, a intervenções contraproducentes, que podem agravar os 

problemas existentes ou criar novos. O diagnóstico é o alicerce sobre o qual se 

constrói qualquer estratégia de prevenção ou controle do crime. 

Os métodos e ferramentas para a realização de um bom diagnóstico criminológico 

são variados e devem ser combinados de forma a oferecer um retrato o mais fiel 

possível da realidade: 

●​ Análise de Estatísticas Criminais Oficiais: Dados de boletins de ocorrência 

policial, inquéritos, processos judiciais e do sistema prisional podem fornecer 

informações sobre os tipos de crimes mais frequentes, sua distribuição 

geográfica e temporal, e o perfil das vítimas e dos autores conhecidos pelo 

sistema. É crucial, no entanto, estar ciente das limitações desses dados, 

como as "cifras ocultas" da criminalidade (crimes que não chegam ao 

conhecimento oficial por subnotificação, desconfiança nas instituições, etc.) e 

os possíveis vieses na coleta e no registro das informações. 

●​ Pesquisas de Vitimização: São levantamentos amostrais junto à população 

para perguntar diretamente às pessoas se elas foram vítimas de 



determinados crimes em um período específico, independentemente de 

terem registrado ou não a ocorrência na polícia. Essas pesquisas são 

fundamentais para estimar a extensão real da criminalidade (incluindo as 

cifras ocultas) e para conhecer o perfil das vítimas, o impacto dos crimes e as 

razões da não notificação. 

●​ Mapeamento Georreferenciado do Crime (Crime Mapping): Utiliza 

softwares de geoprocessamento para plotar as ocorrências criminais em 

mapas da cidade ou de bairros específicos, permitindo identificar áreas de 

maior concentração de delitos (hot spots), padrões espaciais e a relação do 

crime com características do ambiente urbano (proximidade de bares, 

escolas, pontos de ônibus, áreas degradadas, etc.). 

●​ Entrevistas Qualitativas e Grupos Focais: Conversas aprofundadas com 

atores-chave da comunidade (moradores, lideranças locais, comerciantes, 

jovens, idosos), com profissionais que atuam na linha de frente (policiais, 

guardas municipais, assistentes sociais, educadores, profissionais de saúde), 

e, quando possível e ético, com vítimas e até mesmo com pessoas que 

cometeram delitos, podem fornecer insights valiosos sobre as dinâmicas 

locais da violência, as percepções de segurança, os fatores de risco e os 

recursos comunitários existentes. 

●​ Observação Participante e Etnografia: A imersão do pesquisador no 

cotidiano de uma comunidade afetada pela criminalidade, através da 

observação direta e da participação em suas atividades, pode revelar 

aspectos sutis e complexos das relações sociais, das normas locais e das 

estratégias de sobrevivência e resistência dos moradores que não seriam 

capturados por outros métodos. 

●​ Análise de Fatores de Risco e Proteção: Com base nas teorias 

criminológicas e nos achados de pesquisas, o diagnóstico deve buscar 

identificar os principais fatores de risco (individuais, familiares, escolares, 

comunitários, sociais) que contribuem para a criminalidade na localidade 

estudada, bem como os fatores de proteção existentes ou que precisam ser 

fortalecidos. 

Idealmente, o diagnóstico criminológico deve ser um processo participativo, 

envolvendo ativamente os moradores e os diversos atores locais na identificação 



dos problemas, na análise de suas causas e na proposição de soluções. Um 

diagnóstico construído "de cima para baixo", apenas por técnicos e especialistas, 

sem a escuta e a validação da comunidade, corre o risco de ser incompleto, de não 

refletir as prioridades reais dos afetados e de gerar resistência à implementação das 

futuras intervenções. 

Imagine que uma cidade pretende implementar um programa de policiamento 

comunitário em um de seus bairros mais violentos. Antes de simplesmente colocar 

mais policiais nas ruas ou criar um posto policial, seria fundamental realizar um 

diagnóstico aprofundado: Quais são os tipos de crimes que mais afetam os 

moradores (tráfico de drogas, violência doméstica, roubos, homicídios)? Onde e 

quando eles ocorrem com mais frequência? Qual é a percepção dos moradores 

sobre a polícia atual (confiança, medo, descrédito)? Quais são as principais causas 

da violência na visão da comunidade? Quais são as organizações comunitárias e os 

recursos locais que poderiam ser parceiros na construção da segurança? Quais são 

as expectativas e as prioridades dos moradores em relação a um novo modelo de 

policiamento? Sem responder a essas perguntas através de um diagnóstico 

cuidadoso, o programa corre o sério risco de não atender às necessidades reais, de 

não obter o apoio da comunidade e de se mostrar ineficaz. 

Um profissional de segurança privada que atua como gestor de segurança de uma 

grande empresa, antes de propor a aquisição de um novo e caro sistema de 

vigilância eletrônica, deveria primeiro realizar um "diagnóstico" interno: Quais são as 

principais vulnerabilidades da empresa (físicas, lógicas, de processos)? Qual é o 

histórico de incidentes de segurança (furtos internos, fraudes, invasões)? Quais são 

os ativos mais críticos que precisam ser protegidos? Quais são as preocupações e 

necessidades dos diferentes departamentos? Esse levantamento prévio, análogo a 

um diagnóstico criminológico, é essencial para que sua proposta seja pertinente, 

eficaz e justifique o investimento. 

A Formulação de Políticas Públicas de Segurança Baseadas em 
Evidências e Direitos Humanos 

As políticas públicas de segurança podem ser definidas como o conjunto de 

decisões, programas, ações e omissões do Estado (e, por vezes, de outros atores 



sociais relevantes, como ONGs e o setor privado) que visam enfrentar os problemas 

da criminalidade, da violência e da insegurança, e promover um ambiente de paz e 

convivência social. A Criminologia Aplicada tem um papel crucial a desempenhar na 

qualificação desse processo de formulação de políticas. 

Dois princípios fundamentais devem nortear a elaboração de políticas de segurança 

eficazes e justas: 

1.​ Adoção da Criminologia Baseada em Evidências (Evidence-Based 
Criminology): Este princípio defende que as decisões sobre quais políticas e 

programas implementar devem ser informadas, na medida do possível, pelas 

melhores evidências científicas disponíveis sobre sua eficácia. Isso significa 

priorizar intervenções cuja capacidade de reduzir o crime, a violência ou a 

reincidência, ou de proteger as vítimas, tenha sido demonstrada através de 

pesquisas rigorosas, especialmente avaliações de impacto com metodologias 

robustas (como estudos experimentais ou quasi-experimentais). É uma crítica 

direta a políticas formuladas com base apenas no "senso comum", em 

pânicos morais, em ideologias não testadas, em experiências isoladas ou em 

interesses políticos de curto prazo. 

○​ Um exemplo clássico de política que se mostrou ineficaz ou até 

mesmo contraproducente, apesar de sua popularidade inicial, é o 

programa "Scared Straight" ("Assustar para Corrigir") nos Estados 

Unidos, que levava jovens em risco para visitar presídios e ouvir 

relatos intimidadores de detentos. Avaliações rigorosas demonstraram 

que esse programa não apenas não reduzia a delinquência juvenil, 

como em alguns casos podia até aumentá-la. Uma política de 

segurança baseada em evidências descartaria esse tipo de 

abordagem e buscaria alternativas com comprovada eficácia, como 

programas de desenvolvimento de habilidades socioemocionais ou de 

mentoria. 

2.​ Centralidade dos Direitos Humanos: Qualquer política pública de 

segurança, por mais que vise combater o crime e proteger a sociedade, deve 

ser formulada e implementada dentro dos marcos do Estado Democrático de 

Direito e com absoluto respeito aos direitos humanos e às garantias 



fundamentais de todos os cidadãos, sejam eles vítimas, testemunhas, 

suspeitos ou pessoas já condenadas. Abordagens puramente repressivas, 

que recorrem à violência estatal excessiva, à tortura, às execuções sumárias, 

ao encarceramento em massa em condições desumanas, ou que restringem 

direitos de forma desproporcional, são não apenas eticamente inaceitáveis, 

mas também se mostram ineficazes a longo prazo para a construção de uma 

segurança sustentável e democrática. 

○​ Uma política de segurança que estabelece protocolos claros e 

rigorosos para o uso da força pelas polícias, que investe pesadamente 

na formação continuada dos agentes em direitos humanos e técnicas 

de abordagem não violenta, que fortalece os mecanismos de controle 

externo e social da atividade policial (ouvidorias, corregedorias 

independentes), e que garante o pleno acesso à justiça e o direito de 

defesa para todos os acusados, é uma política que busca conciliar a 

eficácia no controle do crime com o respeito inegociável aos direitos 

humanos. 

Além desses princípios, a formulação de políticas de segurança eficazes exige um 

planejamento estratégico de médio e longo prazo, com a definição de metas 

claras, objetivos mensuráveis, indicadores de monitoramento e avaliação, e, 

crucialmente, uma abordagem intersetorial e integrada. A segurança pública não 

é responsabilidade exclusiva da polícia ou do sistema de justiça criminal; ela 

depende da articulação efetiva com outras áreas como educação, saúde, 

assistência social, trabalho e renda, cultura, esporte, planejamento urbano, direitos 

humanos, etc. Muitos dos fatores que contribuem para a criminalidade estão fora do 

alcance direto das agências de segurança, e só podem ser enfrentados através de 

ações coordenadas entre diferentes setores do governo e da sociedade. 

As políticas de segurança podem ser formuladas em diferentes níveis de governo – 

federal, estadual e municipal. Nos últimos anos, tem crescido a importância dos 

Planos Municipais de Segurança Cidadã, que buscam traduzir as diretrizes 

nacionais e estaduais para a realidade local, com a participação da comunidade e o 

foco em problemas específicos do município, integrando ações de prevenção social, 

situacional e de policiamento de proximidade. 



Um gestor de uma empresa de segurança privada que, ao elaborar o plano de 

segurança para um novo cliente (seja um condomínio, uma indústria ou um evento), 

baseia suas recomendações não apenas em sua experiência prática, mas também 

consulta estudos sobre as melhores práticas de prevenção situacional, analisa as 

estatísticas de criminalidade da área, e se preocupa em garantir que os 

procedimentos de seus vigilantes respeitem a legislação e os direitos das pessoas, 

está, em sua esfera, aplicando princípios de uma atuação informada por evidências 

e pautada pelos direitos humanos. 

Mediação de Conflitos Sociais e Justiça Restaurativa como Ferramentas 
da Criminologia Aplicada 

A Criminologia Aplicada também reconhece que o sistema penal tradicional, com 

seu foco na investigação, no julgamento e na punição do infrator, nem sempre é a 

resposta mais adequada, eficaz ou justa para todos os tipos de conflitos e delitos, 

especialmente aqueles que têm raízes em relações sociais rompidas, em 

necessidades não atendidas ou em danos que vão além da simples violação da lei. 

Nesse contexto, a mediação de conflitos e a justiça restaurativa emergem como 

ferramentas valiosas e transformadoras. 

●​ Mediação de Conflitos: É um processo voluntário, confidencial e flexível no 

qual um terceiro neutro e imparcial – o mediador – facilita a comunicação e o 

diálogo entre as partes envolvidas em um conflito, ajudando-as a 

compreenderem melhor as perspectivas umas das outras, a identificarem 

seus reais interesses e necessidades, e a construírem, elas mesmas, 

soluções que sejam mutuamente satisfatórias e sustentáveis. O mediador 

não impõe uma decisão, mas auxilia as partes a encontrarem seu próprio 

caminho para a resolução do impasse. 

○​ A mediação pode ser aplicada em uma vasta gama de situações: 

conflitos de vizinhança (por causa de barulho, limites de terreno, 

animais de estimação), conflitos escolares (entre alunos, entre alunos 

e professores, ou entre pais e a escola), conflitos familiares (em 

processos de divórcio, guarda de filhos, herança), disputas 

comunitárias (por uso de espaços públicos, por exemplo), e até 

mesmo em certos tipos de crimes de menor potencial ofensivo ou em 



questões que chegam ao sistema de justiça juvenil, desde que haja o 

consentimento das partes e que a segurança de todos seja garantida. 

■​ Imagine um condomínio onde dois moradores estão em um 

conflito crônico e desgastante por causa do barulho excessivo 

vindo de um dos apartamentos. Em vez de recorrer a multas 

sucessivas, notificações extrajudiciais ou mesmo a um processo 

judicial, o síndico (ou um mediador profissional contratado pelo 

condomínio) poderia convidar as partes para uma sessão de 

mediação. Nesse espaço seguro e facilitado, cada um poderia 

expressar como o barulho (ou a reclamação constante) afeta 

sua vida, quais são suas necessidades (de descanso, de lazer, 

de respeito), e, com a ajuda do mediador, poderiam negociar 

um acordo sobre horários, tipos de ruído aceitáveis, e formas de 

comunicação para resolver futuros desentendimentos. Essa 

abordagem pode ser muito mais eficaz para restaurar a 

convivência pacífica do que uma solução imposta de fora. 

●​ Justiça Restaurativa: Como já abordamos em tópicos anteriores, a justiça 

restaurativa é uma filosofia e um conjunto de práticas que oferecem uma 

alternativa ou um complemento ao modelo retributivo da justiça penal 

tradicional. Seu foco principal não é punir o ofensor, mas reparar o dano 

causado pelo crime à vítima e à comunidade, e promover a responsabilização 

do ofensor de uma forma que seja construtiva e que vise a sua reintegração 

social e a prevenção de futuros delitos. 

○​ Os princípios centrais da justiça restaurativa incluem: dar voz e 

protagonismo à vítima, permitindo que ela expresse seus sentimentos, 

suas necessidades e o impacto do crime em sua vida; encorajar o 

ofensor a compreender as consequências de seus atos, a assumir 

responsabilidade por eles e a participar ativamente da reparação do 

dano; e envolver a comunidade (familiares, amigos, vizinhos, 

representantes de instituições) no processo de apoio à vítima, de 

responsabilização do ofensor e de fortalecimento dos laços sociais. 

○​ As práticas restaurativas mais comuns incluem os círculos de 
construção de paz (onde os participantes se sentam em círculo para 

dialogar de forma respeitosa e buscar soluções coletivas), as 



conferências vítima-ofensor-comunidade (que reúnem os 

diretamente afetados pelo crime e seus apoiadores para discutir o 

ocorrido e construir um plano de reparação) e a mediação 
vítima-ofensor (um encontro facilitado entre a vítima e o ofensor, 

quando ambos desejam e se sentem preparados para isso). 

■​ Pense em um caso de um adolescente que, junto com um 

grupo de amigos, cometeu um ato de vandalismo em uma praça 

do bairro, quebrando bancos e pichando monumentos. Em vez 

de ser simplesmente encaminhado para um processo judicial 

que poderia resultar em uma medida socioeducativa de 

internação (com poucas chances de ressocialização efetiva), 

ele poderia ser convidado a participar de uma conferência 

restaurativa. Nessa conferência, estariam presentes alguns 

moradores do bairro que utilizavam a praça e se sentiram 

prejudicados, um representante da prefeitura responsável pela 

manutenção, seus pais, e um facilitador. O adolescente teria a 

oportunidade de ouvir diretamente das vítimas como seu ato as 

afetou (a senhora que não pode mais sentar no banco para 

descansar, as crianças que ficaram sem o brinquedo, o 

sentimento de insegurança gerado). Ele também poderia 

explicar suas motivações (sem que isso o isente da 

responsabilidade) e, ao final, todos juntos poderiam construir 

um plano de reparação, que poderia incluir o pedido de 

desculpas formal, a participação do adolescente na limpeza e 

no conserto da praça, a realização de um trabalho de 

conscientização com outros jovens sobre a importância de 

preservar o patrimônio público, e um acompanhamento para 

que ele retome os estudos ou ingresse em um curso 

profissionalizante. Esse processo, focado na responsabilização, 

na reparação e na reintegração, tem um potencial educativo e 

transformador muito maior do que a simples punição. 

Um líder comunitário que, percebendo o aumento de pequenos conflitos e furtos 

entre os jovens de sua comunidade, busca capacitação em técnicas de mediação e 



justiça restaurativa e começa a organizar círculos de diálogo e processos 

restaurativos para lidar com esses casos, com o apoio das famílias e da escola 

local, está aplicando a criminologia de forma prática, inovadora e profundamente 

pacificadora, construindo alternativas ao ciclo de violência e punição. 

O Papel do Criminólogo na Implementação e Avaliação de Programas e 
Políticas 

A contribuição do criminólogo não se encerra na formulação de diagnósticos ou no 

desenho de políticas e programas. Sua expertise é igualmente valiosa nas fases de 

implementação e avaliação dessas iniciativas. 

Na fase de Implementação: 

●​ Tradução do Plano em Ação: O criminólogo pode auxiliar as equipes 

executoras a traduzir o planejamento teórico em ações concretas e factíveis 

no contexto específico onde o programa será implementado, adaptando as 

estratégias às realidades locais. 

●​ Capacitação de Equipes: Pode contribuir para a formação e o treinamento 

dos profissionais que estarão na linha de frente da execução do programa 

(policiais, assistentes sociais, educadores, mediadores, etc.), transmitindo os 

fundamentos teóricos, as metodologias e as habilidades necessárias. 

●​ Superação de Obstáculos: Durante a implementação, é comum surgirem 

imprevistos, resistências (institucionais, comunitárias) e dificuldades. O 

criminólogo pode ajudar a analisar esses obstáculos e a encontrar soluções 

criativas e tecnicamente embasadas para superá-los. 

●​ Monitoramento da Fidelidade da Implementação: É crucial verificar se o 

programa está sendo executado da forma como foi originalmente planejado e 

se seus componentes essenciais estão sendo preservados. Desvios 

significativos no processo de implementação podem comprometer a eficácia 

da intervenção. O criminólogo pode desenvolver e aplicar ferramentas de 

monitoramento para garantir essa fidelidade. 

Na fase de Avaliação: Como já discutimos a importância da avaliação, aqui o foco 

é no papel ativo do criminólogo nesse processo: 



●​ Desenho da Avaliação: O criminólogo é fundamental para definir o tipo de 

avaliação mais adequado (de processo, de impacto), selecionar os 

indicadores que serão medidos, escolher as metodologias de coleta e análise 

de dados (quantitativas, qualitativas ou mistas), e, se for o caso, definir 

grupos de controle ou comparação. 

●​ Coleta e Análise de Dados: Pode coordenar ou participar diretamente da 

coleta de dados (através de surveys, entrevistas, observação, análise de 

documentos) e da sua posterior análise estatística ou qualitativa. 

●​ Interpretação dos Resultados: Ajuda a interpretar os achados da avaliação 

à luz das teorias criminológicas e do contexto da intervenção, identificando 

não apenas se o programa funcionou ou não, mas também por que e para 

quem ele funcionou (ou não). 

●​ Comunicação dos Resultados: É essencial que os resultados da avaliação 

sejam comunicados de forma clara, acessível e útil para os gestores do 

programa, para os formuladores de políticas, para a comunidade envolvida e 

para outros pesquisadores. O criminólogo pode ajudar a traduzir dados 

complexos em relatórios e apresentações compreensíveis, com 

recomendações práticas para o aprimoramento da política ou do programa. 

●​ Enfrentamento de Desafios Éticos e Políticos: A avaliação pode gerar 

resultados que contrariem interesses políticos ou expectativas institucionais. 

O criminólogo deve manter sua integridade científica e ética, garantindo a 

imparcialidade da avaliação e a fidedignidade dos resultados, mesmo que 

eles sejam negativos ou impopulares. 

Imagine que uma cidade implementou um programa de mediação de conflitos 

escolares para reduzir a violência e o bullying nas escolas de ensino fundamental. 

Um criminólogo é contratado para avaliar a eficácia desse programa. Ele começa 

definindo os indicadores: taxas de agressão física e verbal, percepção de segurança 

de alunos e professores, número de casos encaminhados para a direção ou para a 

polícia. Em seguida, seleciona algumas escolas que receberam o programa e outras 

similares que não receberam (grupo de controle). Coleta dados sobre os indicadores 

antes e depois da implementação do programa em ambos os grupos, através de 

questionários para alunos e professores, análise de registros escolares e entrevistas 

com mediadores e participantes. Ao final, compara os resultados e verifica se houve 



uma redução significativa da violência e uma melhoria no clima escolar apenas nas 

escolas que participaram do programa de mediação. Seu relatório final não apenas 

apresentará os dados, mas também discutirá os pontos fortes e fracos da 

implementação, e fará recomendações para expandir ou aprimorar o programa. 

Um gerente de projetos sociais de uma ONG que implementa um programa de 

prevenção à violência contra mulheres em uma determinada comunidade utiliza 

regularmente formulários de avaliação das oficinas, realiza grupos focais com as 

participantes para colher suas percepções sobre as mudanças em suas vidas e na 

comunidade, e acompanha os registros de denúncias na delegacia local para 

verificar se há alguma alteração. Ele utiliza essas informações para fazer ajustes 

contínuos no projeto, buscando torná-lo mais relevante e eficaz. Essa é uma prática 

de monitoramento e avaliação aplicada ao cotidiano. 

Criminologia Aplicada e o Futuro da Segurança Pública e da Justiça 
Social: Rumo a uma Prática Transformadora 

A Criminologia Aplicada não é um campo estático; ela está em constante diálogo 

com as transformações sociais, com os novos desafios da criminalidade (como a 

cibercriminalidade, que vimos no tópico anterior) e com as novas demandas por 

justiça e segurança por parte da sociedade. Seu futuro e seu potencial 

transformador dependem de sua capacidade de ser, cada vez mais: 

●​ Crítica e Reflexiva: Não pode se contentar em ser apenas uma "tecnologia 

de gestão do crime" a serviço do status quo. Deve manter uma postura de 

questionamento das relações de poder, das desigualdades e das injustiças 

que estão na raiz da violência, e buscar soluções que promovam a justiça 

social e a emancipação dos grupos mais vulneráveis. 

●​ Baseada em Evidências Científicas: Deve continuar a aprimorar seus 

métodos de diagnóstico e avaliação, e a utilizar o rigor científico para informar 

as decisões sobre políticas e programas, superando o "achismo" e o 

populismo penal. 

●​ Participativa e Democrática: As soluções para os problemas da 

criminalidade e da violência devem ser construídas com a participação ativa e 



significativa da comunidade e dos diversos atores sociais envolvidos, e não 

impostas de forma autoritária ou tecnocrática. 

●​ Interdisciplinar e Colaborativa: A complexidade do crime exige a quebra de 

barreiras entre as disciplinas e a promoção de um diálogo e uma colaboração 

efetiva entre pesquisadores, gestores públicos, profissionais da linha de 

frente e a sociedade civil. 

●​ Humanista e Ética: Deve ter como valor central e inegociável a dignidade da 

pessoa humana – seja ela vítima, ofensor, agente do sistema de justiça ou 

qualquer outro cidadão – e buscar soluções que sejam éticas, justas e que 

promovam a vida e a paz. 

O potencial da Criminologia Aplicada vai muito além da simples "gestão do crime". 

Ela pode ser uma poderosa ferramenta para a construção de sociedades mais 

seguras, sim, mas também mais justas, mais democráticas, mais inclusivas e mais 

pacíficas. Ela nos convida a olhar para o fenômeno criminal não como uma 

fatalidade ou um problema insolúvel, mas como um desafio complexo que exige 

inteligência, criatividade, compromisso ético e, acima de tudo, a crença na 

capacidade humana de transformar a realidade para melhor. 

Os desafios para que essa visão se concretize são muitos: a escassez de 

financiamento para pesquisa e para programas de prevenção de qualidade; a 

resistência política a mudanças que contrariem interesses estabelecidos ou a 

cultura punitivista arraigada; a dificuldade de traduzir o conhecimento acadêmico em 

linguagem acessível e em ações práticas que façam sentido para os gestores e para 

a população. 

No entanto, cada iniciativa bem-sucedida, cada política pública informada por 

evidências e pautada pelos direitos humanos, cada conflito resolvido pela via da 

mediação ou da justiça restaurativa, cada comunidade que se organiza para 

construir sua própria segurança de forma participativa, representa um passo à 

frente. 

Ao final deste curso, caro aluno, esperamos que você se sinta não apenas mais 

informado sobre as complexas teorias e dinâmicas da criminologia, mas, sobretudo, 

mais instrumentalizado e motivado a aplicar esse conhecimento de forma crítica e 



transformadora em seu próprio contexto de atuação, seja ele qual for. Seja você um 

futuro profissional da segurança pública ou privada, um educador, um assistente 

social, um líder comunitário, um operador do direito, ou simplesmente um cidadão 

consciente e engajado, lembre-se que a construção de um mundo com menos crime 

e mais justiça começa com a nossa capacidade de compreender a realidade para, 

então, agir sobre ela com sabedoria, coragem e humanidade. 
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